
República Federativa do Brasil 
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SEÇÃO 11 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congres~o Nac1onal aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constitutção, e eu, Nelson Carnetro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguirite 

DECRETO ~EGIS~ATIVO NO 40, DE 1990 

Aprova o texto do Convénio Comercial, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, em Brasília, 
a 16 de outubro de 1989. 

Art, 1 A É aprovado o texto do Convênio __ Çomerc i a 1_, ce 1 ebrado entre o Governo da 
Reoúb 11 ca FederatTva do Bras i 1 e o Gs:w~rno da Re"J?,9b 1 i ca !je Cuba. em Bras í 1 i a. a 16 de 
outubro de 1989. 

Parágrafo único. $ão suje i _t9s à~_aprovação do _Congresso Na c i ona 1 quaisquer atos 
que possam resu 1 ta r em revi são do referi do Convênio, bem come quaisquer aj uste·s compl e­
mentares que. nos _termos do art. 49, i t~c_i so I, dã Cohst i tu i ção Federa 1 • acarretem encar­
gos ou compromis.sos gravoso_s ao património nacional. 

Art. 2,g_ Este decreto legislativo ent.ra e!T\. v_i_por na._d_ata de sua publicação. 

Senado Federal,· 5 de novembrO d_~ j990. - ~enad_or _Nelson Ca~iro, Presiaente 

CONVÊNIO COME~C!A' E~TRE O 
GOVERNO-DA REPUBL!CA 

FEDERATIVA DQ BRASIL E O .. 
GOVERNO DA REPUBL!CA DE CUBA 

O Governo da República Fede­
rativa do Brasil 

e 

o Governo da Repúbl i ca de 
cuba 

(dor avante denominados 11 Par_­
tes Contratantes"), -

Desejosos de encetar a_coope­
raçffio ~conômi ca e o i nte-r-C-âm­
bio- COmercial com base nos 
prlncfpios de soberania -e in­
dependência nacionais, e 

Coincidentes com os princi-. 
pios da Carta da Organização 
das Nações Unidas e o espirito 
de Integração Latino-America­
na, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes esfor-
T~ndo ~m vist~ que a_mt;t_os os çar-.s~-ão para Rromover e in­

patses sao membr_os. Oo Acordo cféffientar o cciinércio mútuo, em 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras conformidade com Os~fermos de­
e Comér:c i o, em conformidade tes Conv-ên f o- e éni --c~d'nS:onãnci a 
com o qual _se regerá o seu in- com as -leis-e· réçfulamentos ·v;-
tercâmbio comerct~l ~i lateral;; --gentes em seus ·respectivos 

·-palses. -
Animados pelo propósito_ de 

fortalecer e desenvolver as 
relações comercia1s entre am­
bos os p~íses em bases de i-. 
gua 1 dade_ .. ~ _de j_nter~sse _mú-tuo; 

ARTIGO if 

1. Para fins do comércio a 
qu-e. se r<'ê'fére ó presente con-_ 

vênia, cada Parte Contratante 
estenderá à outras Parte o 
tratamento de "Na~o Ma1 s 
Favorecida" com respe1to a: 

Direitos aduaneiros e ou­
tros gravames e i,mpostos que 
incidam ou se refiram à impor­
tação e à exportação; 

-Regulamentos e formalidades 
aduaneiras que digam re.sgei to 

- à exportação e à i mportaçao. 

2. As disposições do presente 
Artigo não se aplicarão às 
vantagens, isenções ou fac i l_i­
dades que cada Parte Contrã­
tante concedeu ou venha a 
conceder:· 

a) a países limftrofes, a fim 
de facilitar o comércio fron­
teiriço; 

b) aos demais mêmbros da zona 
de livre comércio, união adua- · 
neira ou acordqs _de integração 
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PASSOS PÓRTO 
Onetor-Geral do Senado f"Cderal 
AGACIE L DA SILVA MAIA -

EXPEDIENTE 
CENTRO GIIA.FICO DO SENADO FEDEIIAI. 

Ol.f.IIIO DO CONGIIESSO OIACIONAL 
lmpreuo sob .w responubth<bde doi Meu do Senkto Feder•l 

Otretor ExecutiVo 
CESAR AUUUSTO _JOSÉ DE SOUZA 
Dtretor Admtnts~tt'IOA.. 

ASSlNATURAS 

LUIZ CARLOS OtBASruS Semestral 
D•retor lnduslrtal 
FLORIAN AUGUSTO COU'riNHÕ MADRUGA. 
Dtretor Aqiunto 

-·economlaS 1')8cionais de affibos 
econômica de que seja Parte os países, as Partes Contra-
integrante; e • t~~tes fomentarão e apoiarão, 

" ..... ~·· c) em decorrencia de acordos -por todos os.meios a__p seu al--
comerci a i s mul t; 1 a ter: a Ls .entre -cance, as empresas e/ou _or_ga­
paises em desenvclvimen~o aos ·n1zações· ~bffipetentes de seus 
quais uma das Partes- contra- _respectivbs países na celebra­
tentes não participe, ção de co.n:tratos de compra e 

venda de bens e serviços com 
ARTIG. ~ III _intenção de alcar'!çar progres-

0 sivamente um intercâmbj_o diná-
1,. As transações comerc..iáls mico--e de mútu-o b!=!nefício. 

realizadas por- pess_oas n-a:tu- Artino VII 
rais ou jurídicas brasileiras w 
e organizações cubanas _c.ompe- As Partes Contratantes se 
tentes. 1 ega 1 mente aut_or-1 zadas corriPrófne"tem a proteger. de a­
a realizar operações de comér- cardo c. om -as suas próprias -,é·:.. 
cio exterior, ãJustar-se-ão às 
disposições do presente Convê~ gislações_e com o .disposto nos 
n; 0 , procedendo, quando neces- Convêní os Internacionais f i r·­
sá:-io, às consultas mérft:'Jona;.. madós por ambos, os direitos 
das no Artigo IV, bem como as de prop-r'iedade industrial em 
di spos; r:ões J ega; 5 v i nentes em se_us r"espe-ct i vos :ter_ r_, tór i a:s 

T "" contr_a__ formas des 1 e_a l S-. àe co"n-
cada pa 15 · corrêi1d a ·as_:;;qç:1 a_t;;ta_s à apro-

2. As condlÇóes __ estiPulãdas priaçãc- fr.audulanta c:te:_ marcas 
em cada operaçao comer-çi a 1 se- de produtos--c o r i gi nár i os· da ou-

- · t · tra Par "te .Contratante, por me-rao reglstradas_nos respec_ 1- _i o da proibição da importação 
vos contratos. e da fabricação, circuJ.ação ou 

ARTIGO IV venda d_e pro-dutos_ gue 1 eVem 
marcas, nomes geograficos, ou 

-qualquer_ outro sinal que cons­
titua 1 ndi cação f a 1 sa sobre a 
or·i gem ou a ·procedência do 
produto._ -

-ARiiGO VIII 

........ ,. ................ __ Cr$ J.,.519,6::;. 

e~timular Periàdícamenté. a­
través de seus organismos com­
petentes, o intercâmbio de in­
formações .sobre possibi_l idades 
Comere f a i s.-. em seus mercadoS 
para os prbdutos de exportação 
da outra Parte, aí incluídos 
dados estatísticos e outras 
informaçôes-que possibilitem o 

.f.luxo estáveL-_e_-crê·scente das 
relações co~erciajs, a médio e 
1 ongo prazos . 

ARTIGO X 

Ca9a Part@ CoJJ~ratante procu­
rara, de _acordo Cdni as suas 
respectivas legislações e a­
tr~vés das éntidades competen­
teS, facilitar 6 r~gistro~ a 
prorrogação é_ a_ trç,.. nsferênci a 
de .t1tularidade das marcas. 
patentes e nomes comerciais 
das mercadorias proced~ntes_da 
outra Parte Contratante. -

ARTIGO XI 

A fim de contf--ib01 r- para os 
objetivos. deste Convênio, cáda 
Parte Contratante facilitará, 
se_gundo as leis e regulamentos 
em v1~or, o intercâmbio de de­
legaçoes iomerciais e de r-e­
pr-e_sentantes dos organismos 
téCnicos de- cOmércio exter'ior, 
com vistas a amRl i ar os c·onhe-

- cimento_s do comércio' Ei da· pro-­
moção de exportações. 

1 ~ o cOmércío éritre- ambos os 
pa1ses se efetuará segundo as 
disposições do ··Artioo !I do 
presente Convênio, com base 
nos produtos primários manufa­
turados e elaborados, orlginá­
r1os e procedentes dos terri­
tórios das Partes Contratan­
tes. 

As Partes Contratantes. em 
ccmformi da de com as - respect i- ARTIGO-- XI I-
vas 1 eis e7egu1 ementds de i m- As di sposi ç6e~ -dii prese-nte 
por·taçãO- e exporta-ção, autor i- convênio não serão interpreta-2. __ Q_ua.lquer daS Partes COn­

tratantes poderá indicar à ou­
tra os p~odutos.dé seu fnte­
resse·para o desenvolvimento 
do intecâmbio comercial. 

ARTIGOY~-

Para a reexportação das mer--­
cador-ias objeto do intercâmbio 
abrangido pelo presente Convê-­
nio, as empre·sas envolvidádas 
deverão consultar e obter a 
autorização-prévia daS autori­
dades competent-es·- ão pafs de 
origem das mercadorias. 

ARTIGO VI 

Tendo em conta as possibili­
dades e as necessi.dades t:.~as 

zJ._,:ão a 1 iovre importação de: das como impedimentos para a 
&:r adqção e cumprimento de medi-
~_>'amostras de mer_cador1as e das destinadas à: 

Jmateriais publicitários desti--
nados à __ promoção de compras.e a) aplicâç~o .... de leis e regu-
à propaganda comercial; lamentos de segurança; 

b) objetoS ___ e mercador_-.iaS de-5- b) regulamentação· das impor-
t 1 nados ___ à~- apresent-ação nas_ taç_õe_s _e expcrrtaçôes de arrffãs-; 
feiras -e ~xpos i ções interna- mun-ições e outros mater<i ai s·-de 
c i OIJ?iS __ programadas para o guerra; e --
território de cada uma das ) -pa-rtéS Contratantes. c i dent i f i caçao oa Qua 1 i da de 

eRTTGO IX 

A fim de ~lcanÇàr os objeti­
vos dO QféSente convênio, as 
~arte.s -eontra·tarites -procurar.ão 

dos prOduto·s e ~ -de normas 
sanitárias. 

ARTIGO XIII 

Os-- _pagamentos das OperÇJ.çõi;!!s 
comerei a f s ·de-cor-rentes do 1 n-
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tercámbio comercial objeto do 
presente Convênio se efetuarão 
em conformidade com o que for 
acertado pelas _empresas e/ou 
organizações ae cada país le­
galmente autorizadas a efetuar 
operações de comércio exte­
rior, em consonância com a_ le­
gislação vigente em c_Ç~.da Parte 
Contr.atante, 

ARTIGO XIV 

1. A fim de assegurar a exe­
cução do preseote Convênio, e 
de examinar questões relativas 
ao desenvolvimento do comércio-· 
entre ambos os países. as Par­
tes Contratantes se ·comprome­
t~m a estabe~ecer ~u_r;na. Cc;>mi.ssão 
M1sta de.C9mercio ~-><.ter1_or . ..Que 
se reun1ra alternadamen~e no 
Brasi_l e __ em _Cuba, de acordo 
com sol icitaç?9 __ de quálquer 
das Partes Contratantes, cur­
sada com pelo menos t.rês-- meses 
de antecedência. _ 

2. A Co~issão Mista terá as 
seguintes atribuiçõ~s: 

a) ana·l isar as relações co­
merciais entre ambos os paí~es 

e adotar as recomendações 
hecessár1 as para o seu desen·,_­
volvimento;-

b) examinar as facilidades 
-que as Partes estejam em con­
dições de oferecer-se mutua­
mente para a assinatura de 
contra~os comerciais; 

c) examinar as dificuldades 
que surgirem na implementação 
deste convênio e tomar as me­
didas necessárias para_sua e­
limi n~ção; e 

d) ana r i sar as questões de 
interesse comum no âmbito das 
neg·oci ac;ões ee:t;mÇlmi cas inter­
nacionaJS, aí inclu_fdos os 
convênios internacionais de 

prOdutos de base, e no· tocante 
a cooperação e a 1 fftegração 
regional da América Latina e o 

_caribe. 

1 . O_ presente __ Corwêni o 
entrará ·em- vigor na data em 
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que as Partes Contratantes se 
comun1carem, por via diplomá­
tica, a conclusão dos procedi­
mentos estipulados em cada 
país. 

2: o presente Convênio ter~ 
vigencia de três anos e sera 
automaticamente prorrogado por 
períodos anuais sucessivos, a 
menos que uma das Partes Con­
tratantes comunique à outra. 
por escri~o e com pelo menos 
três meses de antecedência, 
sua decisão de dá-lo ~~~ 
terminado. 

As disposições do pres~n-te 
Convêni_Q_continuarão em v1gor 
para todas as operaçoes comer­
ciais que hajam sido formali­
zadas antes de seu término. 

Feito em Brasília. aos 1ê 
dias do mês de outubro de 
1989, em dois exemplares em 
português e castelhano·, sendo 
ambos os textos autênticos. 

Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil - Paulo 
Tarso Flecha de Lima- pelo 
Governo da Repúb 1 i ca de Cuba -
Ricar_do cabrisas Ruiz. 

Faço -·saber que ·o Congresso Nacional_ aprovou, nos termos do art. 49, inciso I. da 
constituição, 7 e--~u. Nelson Carneiro, Presidente do Senado. Federal, promulgo o seguinte 

D~CRETO LEGISLATIVO NO 41, DE 1990 

Aprova o texto da Convenção sobre o Comércio de Trigo, que integra o 
Acordo Internacional_ do Trigo - 1986, aprovado pela Conferência NegocHadora 
do Conselho Internacional do Trigo- CIT, realizada em Londres, em março de 
1986. 

Art. 1 -'1. É aprovado o texto· da Convenção Sobre o Comércio de Trigo, C!Ue integra o 
Acordo Internacional do Trtgo- -1'986, aprovado pera Conferência Negociadora do Conselho 
Internacional d_o Trigo-.._ CIT! realizada em Londres. em março de 19S6. 

Art. 2~ Este deçreto legislativo entra em yigor na data de sua publi~ção. 

Senado Federa 1 , __ 5 d~ novembro de 1990. _?enador Nelson ~arn_eiro, Presidente. 

ACORDO INTERNACIONAL DO 
TRIGO DE 1986 

Preâmbulo 

Os signatários do presente 
acordo, 

Considerando que o acordo In­
ternacional do Trigo de 1949 
foi revisto, renovado ou 
prorrogado em diversas ocas­
iões sucessiv~s. até a cele­
bração do acordo l_ni;efnaCí o na l 
do Trigo de 1971. -- -'"" -

Considerando que as __ O i spos 1-
ções do acordo Internacional 
do Trigo de 1971; ql.ie Cõmpre­
ende, de um lado. a convenção 
sobre comércio do- Tr.igo de 
1971 e, de outro, a cOnvenÇão 
sobre Ajuda Alimentar de 1980, 

prorrogadas por meiq de preto-' 
co1o, expirarão a 30 de junho 
de 1'9$6, e qué é --conveniente 
concluir _um acordo para um 
novo período,"- · · ---

Conc_ordam em que o acordo In­
ternacional dõ Trig_p de 1971 
seja atualizado e intitulado 
acordo Internacional do Trigo 
d_e .19.SP, .o ,Qual consist_irá de 
dois instrumentos legais dis­-tintOs:-- ·-· --- - - ~--

a) a ·-convenÇão -sobre' o Comer­
cro-~~e~Trigo de 1986_-e 

b) a convenção sobre Aj~da 
A 1 i mentar _d~-·. :!.._ 9_86, 

e. que cada uma dessas duas 
convenções, ou ambas, conforme 
o- caso; sejam apresentadaS 
para assinatura, ratificação, 

aceitação ou aprovação. pe1os 
governos interessados._ de con­
formidade com s_eus respectivos_ 
procedimentos éonstitucloriais 
ou institucionais. 

CONVENÇÃO SOBRE O COMÉRÇIO OE 
TRIGO DE 1986 

-- PARtE I 

Di~pos~ções Gerats 

ARTIGO 1 

Objetivos 

Sãci os Seguintes· Os -6bj9YíVOs 
da presente convenção: - -

a) favor-ecer a c6ope:r·ação in­
ternaci ona 1 de tudo o _que_ rt::!:­
fere ao coméf-"cí o do tr:i go e de 
outros cereais, espeCialmente 
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na medida em que estes tenham 
repercussões na situação do 
trigo; 

b) promover a expansão do co­
mércio internacional de cere­
ais e assegurar que esse co­
mércio seja o mais livre pos­
sível, inclusive na eliminação 
de barreiras comerciais de 
práticas injustas e discrimi­
natórias, no interesse de to­
dos os membros, e, em particu­
lar, dos membros em desenvol­
vimento; 

c) c_ontribui r o mais possfvel 
para a estabilidade do mercado 
internacional de cereais no 
interesse de todos os membros. 
aperfeiçoar a segurança ali­
mentar mundial, e contribuir 
para o desenvolvimento dos 
países cujas economias depen­
dem em larga medida de vendas 
comerciais de cereais; 

d) propiciar um foro para a 
troca de informações e debates 
entre os memb~os, no que se 
re 1 aciona ao c_omér-c 1 o de. cere­
ais; e 

e) propiciar estrutura apro­
priada para a possfvel nego­
ciação de um novo acordo in­
ternacional ou convenção com 
cláusulas econômtcas. 

ARTIGO 2 

Definições 

Para os fins da presente 
convenção: 

(a) Por "conselho" entende-se 
o conselho Internacional do 
Trigo, estabelecido pelo acor­
do Internacional do Trigo de 
1949 e mantido .. como :tal no ar­
tigo S,Q,; 

(b) (i) por "membro" entende..:: 
se uma parte da presente con­
venção; 

(i i) por "membro exportador" 
entende-se um membro assim de­
signado de conformidade com o 
artigo 12; 

(i i i ) por "membro importador" 
entende-se um membro assim de­
signado de conformidade com o _ 
artigo 12; 

(c) por "comitê executivo" 
entende-se o comitê estabele­
cido nos termos do artigo 15; 

(d) por "subcomi tê sobre con­
dições de mercado" entende-se 
o subcomitê estabelecido nos 
termos do artigo 16; 

(e) por "cereal" ou "cereais" 
entendem-se trigo, farinha de 
trigo, centeio, cevada, aveia, 
milho, painço e sorgo, bem 
como quaisquer outros cereais 
e produtos que o conselho hou-­
ver por bem determinar; 
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(f) (i ) por "compra" entende­
se a compra de cereal para 
fins de importação, ou, depen­
dendo do contexto, a quantida­
de de cereal assim comprada; 

(i i) por "venda" entende-se a 
venda de cereal para exporta­
ção, ou, dependendo do contex­
to, a quantidade de cereal as­
sim vendida; 

(i i i ) _ quando,- na presente 
convenção, se fizer referência 
a uma compra ou a uma venda, 
entende-se que a referência é 
feita não só às compras ou 
vendas entre os governos inte­
ressados, mas tambêm às com­
pras e vendas concluídas entre 
comerciantes particulares, e, 
ainda, às compras e vendas 
conclufdas entre um comercian­
te particular e o governo 
interessado; 

(g) por "regime de votação 
especial" entende-se o reg~me 
de votação que requer a mala­
ria de dois terços dos votos 
expressos pelos membros expor­
tado_res presentes e votantes e 
a maioria de dois terços dos 
votos expressos pelos membros 
importadores presentes e vo­
tantes, contados separadamen-
te; .f 

(h) 
se o 
a 30 

por' ''ano-safra'' 
per"5odo entre 1 ~ 
de junho; 

entende­
de julho 

(i) por "dia de trabalho" 
entende-se um dia de trabalho 
na sede do conselho. 

2 •. Tode: referência na presen­
te convenção a um 11 governo" ou 
"governos" deve ser entendida 
como abrangendo a Comunidade 
Econômica -Européia _(doravante 
deSignada por CEE). Por conse-
guinte, _______ cons 1 derar-se-á que 
toda referência, na presente 
convenção, à "assinatura", 
"instrumento de adesão", ou 
"declaração de aplicação pro­
visória" por um governo, in­
clui, -no caso da CEE, a assi­
natura ou declaração de apli­
cação provisória em nome da 
CEE, por sua autoridade compe­
tente, e o depósito de instru­
mento_que, de conformidade com 
os procedi mentes i_nst 1 tu c i a­
nais da CEE, deve ser deposi­
tado para a conclusão de con­
venção internacional. 

ARTIGO 3 

Informações, relatórios 
e estudos 

1. A fim de facilitar o al­
cance dos objetivos constantes 
no artigo 1~. de facultar o 
inter~âmbio de opiniões mai~ 
abrangentes nas sessões do 
conselho e de fornecer infor­
mações de interesse geral dos 
membros, providências serão 
adotadas para a circulação de 
relatórios e troca de informa-

ções, bem como de estudos es­
peciais, conforme o caso, so­
bre cereais e com ênfase nas 
seguintes áreas: 

(a) oferta, deffianda e condi­
ções de mercado; 

(b) evoluções das políticas 
nacionais e seus efeitos no 
mercado internacional; 

(c) evoluções no tocante ao 
aperfeiçoamento e expansão do 
comércio, utilização, estoca­
gem e transporte·, ·especialmen­
te nos países em desenvolvi­
mento. 

2. A fim de aperfeiçoar a co­
leta e a apresentação de in­
formações para os relatórios e 
estudo_s a que se refere o 
parágrafo 1~ deste artigo, de 
facultar a um número maior de 
membros a participação direta 
nos trabalhos de conselho, bem 
como de suplementar as dire­
trizes já estabelecidas pelo 
canse 1 ho, _no curso de suas 
sessões, criar-se-á o subcomi­
tê sobre Condições do Mercado, 
cujas funções estão especifi­
cadas no artigo 16. 

ARTIGO 4 

Consultas sobre a 
Evolução de Mercado 

1. Se o subcomitê sobre Con­
-dições do Mercado, no decorrer 
de seu contlnuo exame de mer­

_cado, nos termos do artigo 16, 
entender que- fatos ocorridos 
no mercado internacional de 
cereais ameaçam gravemente os 
interesses dos membros, ou se 
os referidos fatos forem leva­
dos à atenção do subcomitê 
pelo _Qiretor-Executivo, por 
iniciativa própria ou a pedido 
de qualquer membro do conse­
lho, o subcomitê deverá comu­
nicar imediatamente os fatos 
em tela ao Comitê Executivo. 
Ao informá-lo, o subcomitê de­
verá dar atenção especial à­
quelas circunstâncias que ame­
acem os interesses dos mem­
bros. 

2. O Comitê Executivo reunir­
se-á dentro de 10 dias úteis 
para analisar a mencionada e­
volução e, se assim julgar 
pertinente, solicitar ao Pre­
sidente do conselho a convoca­
ção de uma sessão do- conselho 
para examinar a situação. 

ARTIGO 5 

COflllras Cornerctats e 
Transações Especiais 

1. Pa~a os fins da presente 
convençao, compra comercial é 
uma compra tal como definida 
no artigo 2~, efetuada de con­
formidade com os procedimentos 
comerciais usuais do comércio 
internacional, exclufdas as 
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transações a que se refere o 
parágrafo 2~ deste artigo. 

2. Para os fins qa presente 
convençao, transação especial 
é aquela que contém caracte­
rísticas introduzidas pelo go­
verno de um país-membro inte­
ressado que não esteja de a­
cordo com as práticas comerci­
ais correntes. As transações 
especiais compreendem: 

(a) as vendas a crédito em 
que, como resultado de inter­
venção oficial, a taxá de ju­
ros. o prazo de pagamento ou 
outras condições correlatas 
não estejam de acordo com as 
taxas, os prazos ou as condi­
ções usuais para o comércio no_ 
mercado mundial; 

(b) as vendas em que os re­
cursos necessários para a com­
pra de trigo são Obtidos do 
governo do país exportador me­
diante um empréstimo ligado à 
compra de trigo; 

(c) as vendas em moeda do 
país importador, que não sejam 
transferível em numerário ou 
em mercadorias disponíveis no 
pafs exportador; 

(d) as vendas efetuadas den­
tro de acordos comerciais com 
ajustes esp~ciais de pagamento 
que compreendam a compensação 
bilateral dos saldos credores, 
mediante intercâmbio de merca­
dorias, exceto- quando o país 
exportador e o país importador 
interessados· concordem em que 
a venda seja considerada como 
comerei al; 

(e) As operações de troca: 

(i) resultantes da interven­
ção de governos. nas quais o 
cereal é trocado a preços di­
ferentes dos que prevalecem no 
mercado mundial, ou 

(ii) ao amparo de um programa 
oficial de compras, salvo 
quando a compra do cereal re­
sulte de uma operação de troca 
em que o país de destino final 
não esteja mencionado no con­
trato de troca original; 

(f) as doações de cereais ou 
as compras de cereais realiza­
das com fundos de uma doação 
de numerário concedido especi~ 
ficamente para esse fim pelo 
país exportador; 

(g) qualquer outra categoria 
de transações conforme deter­
minação do conselho, _que con­
tenha caracteristi cas i-ntrodu­
Zidas pelo governo de um país 
interessado que não estejam de 
acordo com as pr~ticas comer­
ciais correntes. \· 

' 3. 
pelo 
por 
uma 

Toda questão levantada 
Secretário Executivo ou 
qualquer membro sobre se 
transação constitui uma 

compra comercial, tal como de­
finido no parágrafo 1~ deste 
art1go ou uma transação espe­
Clal. tal como definido no 
parágrafo 2~ deste artigo, 
será decidida pelo conselho. 

ARTIGO 6 

Orientaç§es Referentes às 
~r~~saçoes Favorecidas 

1 . Os países-membros 
comprometem-se_ a realizar 
qualquer transação favorecida 
de cereais de form.a a não cau­
sar prejuízo às estruturas 
normais da produção e ao co-­
mércio internacional. 

2. Para esse fim, tanto os 
pa í ses-membr_oS fornecedores 
como os beneficiários tomarão 
as medidas apropriadas para 
fazer com que as transações 
favo~ecidas sejam complementa­
res às venctas êomerci a i s, as 
quais, na falta das referidas 
transações, pode_ ri ;;;~.m _provavel­
mente ter sido completadas, e 
implicariam aumento de consumo 
ou de estoques no país 
)enef-iciário. Tais medidas. 
para os países qUe são membros 
da FAO, Serão tomadas de con­
formidade com os "Princípios e 
Diretrizes sobre a Disposição 
de Excedentes" e as obrigações 
consultivas dos membros da 
FAO, e poderão in~luir o re­
quisito de que um nível deter­
minado de importações comerci­
ais de cereaiS, acordado com o 
país beneficiário, seja manti­
do, em termos globais, por 
este. Ao se estabelecer ou a­
daptar o referido nível, serão 
levados em conta o volume de 
importações comerciais em um 
período representativo, as 
tendências recentes em matéria 
de utilização e importações. e 
as condições econômicas do 
país beneficiário, especial­
mente a 'situação de sua balan­
ça de pagamentos. 

3. Os países-membros, ao- rea­
lizarem operações de exporta­
ção em condições_ favorecidas, 
estabelecerão consultas com os 
paíseS-membros exportadores 
cujas vendas comerciais possam 
ser efetuadas pelas referidas 
transayões, na maior medida do 
possfve1 antes de celebrarem 
tais acordos com países 
beneficiários. 

mente, transações ·comerei a i s e 
especiais, de todoS os embar­
ques de cereais efetivados por 
países-membros e de todas as 
importações de cereais proce­
dentes de não-membros. O con­
~elho manterá igualmente, na 
medida do possível, registros 
de todos os _embarques efetua­
dos entre paises não-membros. 

~-2. Os países~membros fornece­
rão, na medida do possível, as 
informações que o conselho­
possa vir a solicitar, no to­
cante à sua oferta e à demanda 
de cereais, e informarão pron­
tamente acerca· -de todas as a 1-
te rações em sua política na-­
cional de cereais. 

3. Para 
artigo: 

os fins deste 

(a) os pafses-membros envia­
rão ao Diretor-Executivo as 
informações rela,tivas ao qua:n­
titativo de cereais que tenham 
sido objeto de_.compra's e ven­
das comerciais e de trarysações 
especiais, que o conselho, nos 
1 i m1 tes de sua c_ompetênci a, 
venha a solicitar, incl_usive:. 

(i) com rel~ção_a tra~sações 
especiais, os pormenores das 
referidas transações, que per­
m1tam classificá-las em con­
formidade com o artigo 5; 

(ii) as informações disponí­
veis no tocante ao tipo;- c1as­
se. grau e qualldade dos cere­
ais de que se trata; 

(b) todo país-membro que ex­
portar cereais remeterá ao 
Diretor-Executivo as informa­
ções que o canse 1 ho- venha a· 
solicitar acerca de seus pre-
ços de exportação-; ·---

(c) o conselho obterá infor­
mações regulares sobre os cus­
tos reais vigentes de trans-

~~~~;o~e_f;;~=~~;ão e a~;s i~~~;~;: 
ções suplementares quê 'o con­
selho venha a solicita:. 

4. Em se trat?ndo de -.cereais 
que cheguem ao país de 'destino 
final, depois de ter~m sido 
revendidos em um país _que não 
seja o de origem, ou dS have­
rem passado âtravés dest~. ou 
de terem 5ido reembarcados em 
seus portos, os países-membros 
fornecerão, na medida do pos-

4. O secretariado d9verá a- sível, as informações que per-
presentar ao conselho, perio- mitam incluir os embarques nos 
dicamente, relatórios sobre a registros, como um embarque 
evolução das transações favo- -entre o país de origem e o 
recidas de cereais. país de destino final. Em se 

ARTIGO 7 

Notificação e Registro 

1. Os pafses-membros fornece­
rão r·elatórios de forma regu­
lar, e o conselho manterá re­
gistros para cada ano-safra, 
os quais listarão, separada-

tratando de uma revenda, o 
disposto neste parágrafo será 
aplicado unicamente se o cere­
al tiver saído do país de_ ori­
gem durante o mesmo ano-safra. 

5. O conselho elaborará regu­
lamento para as notificações e 
registros mencionados neste 
artigo. Esse regulamento 
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determinará a freqüência e a 
maneira segundo a qual deverão 
ser efetuadas tais notifica­
ções assim como aS obrigações 
dos países-membros a esse 
respeito. O conselho elaborará 
também dispositivos sobre o 
processo de emenda dos regis­
tros ou declarações em seu po­
der, inclusive dispositivos 
para a solução de qualquer 
controvérsia surgida com rela­
ção a esses. No caso de qual­
quer país-membro, repetida e 
injustificavelmente, deixar de 
fazer os relatórios previstos 
neste artigo, o Comitê Execu­
tivo providenciará consultas 
com o referido pafs, com vis­
tas a remediar essa situação. 

ARTIGO 6 

Controvérsias e 
Reclamações 

1. Qualquer controvérsia re­
ferente à interpretação ou à 
aplicação da presente conven­
ção, que não seja resolvida 
por negociação, será submetida 
a decisão do conselho, a pedi­
do de qualquer país que seja 
parte da controvérsia. 

2. _Todo membro que considere 
seus interesses. como parte na 
presente conveDção, gravemente 
prejudicados por medidas, de 
um ou mais membros, que afetem 
a execução da presente conven­
ção, poderá submeter a questão 
ao conselho. Neste caso, o 
conselho consultará imediata­
mente os membros interessados, 
a fim de resolvê-la. Se a 
questão não for resolvida a­
través dessas consultas, o 
conselho a estudará mais deti­
damente e poderá fazer reco­
mendações aos membros interes­
sados. 

PARTE II. 

Administração 

ARTIGO 9 

Constituição do Conselho 

1. O ~Conselho Internacional 
do Trigo, criado pelo acordo 
Internacional do Trigo de 
1949, continuará em funciona­
mento para a aplicação da pre­
sente convenção; sua composi­
ção, atribuições e funções se­
rão as enunciadas na presente 
convenção. 

2. Os países-membros poderão 
fazer-se representar no conse­
lho por delegados, suplentes e 
assessores. 

3. o conselho elegerá um pre­
sidente e um vice-P-residente 
cujo mandato durará um ano­
safra. o presidente não terá 
direito a voto, nem tampouco o 
vice-presidente quando no e­
xercício da Presidência. 
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ARTIGO 10 

Atri~uições e Funções 
do Conselho · 

1. o conselho elaborará o seu 
Regulamento. 

2. o -conselho manterá os re­
gistros requeridos pelas dis­
posiçõe~ da presente convenção 
e os d.emais __ re_gistros que jul...; 
gar convenientes. 

3 . De forrr1a a perm f ti r que o 
canse 1 ho e_xerça su<=ts funções 
nos termos-oa-presente conven­
ção. o consS."lho poderá requi­
sitar, e os pafses-membros se 
comprometerão a suprir, conso­
ante as disposições do para­
grafo 2Q, do artigo 

7Q, as estatísticas e as in­
formações necessárias para a 
consecução desse fim. 

4. o cõn-Sfelho poderá delegar 
a qualquer de seus Comitês ou 
ao Diretor-Executi~o. por meio 
do regime de votação especial, 
o exercício de todos os seus 
poderes ou funções, com exce­
ção dos seguintes: 

(a) As decisões a respeito 
dos assuntos de- que trata o 
Artigo SSI.; 

(b) As revisões, nos termos 
do artigo 11, dos votos dos 
pafses-membros listados no A­
néxo único; 

(c) A -classificação de um 
país-membro como exportador ou 
importador, bem como a distri­
buição de seus votos. nos ter­
mos do Artigo 12; 

---(d) __ A locai-izaÇãQ da sede do-
conseJno, nos termos do 
parágrafo 1SI. do Artigo 13; 

(e) A designação do Diretor­
Executivo, nos termos do 
paráQraro 2SI. do Art!go 7~; 

(f) A aprovação do ·orçamento 
e fixação das contribuições 
dos paises-membros, nos termos 
do Artigo 21; 

-- (g) A suspensão dos di rei tos 
de voto de um Raís-membro. nos 
termos do parágrafo 6~ do Ar-

-tigo21; 

(h) Qualquer solicitação_ do 
Secret-ário-Geral da UNCTAD 
para a convocação de Conferên­
cia negociadora, nos termos do 
artigo 22; 

(i) A exclusão de um pafs­
membro do conselho, nos termos 
do Artigo 30; 

(j) A 
manda, 
32; 

recomendação de uma e­
nos termos do Artigo 

(k) A prorrogação ou término 
da presente convenção. no_s te­
res do Artigo 33. 

O conse_1ho poderá, a qua 1 quer 
momento, revogar essa del_ega­
ção por maioria simples de 
votos. 

5. Qualquer decisão tomada 
mediante delegação de poderes 
e funções pelo conselho, nos 
termos do Rarágrafo 4 deste 
artigo, será objeto de revisão 
pelo canse 1 ho se qua 1 quer_ 
país-membro assim o so1iç1tar 
dentro __ -_do prazo esta_bel eci do 
pelo próprio conselho. Toda e 
qualquer decisão qu_e _não seja 
objeto de solicitação de revi­

-são no prazo determinado será 
obrigatória para todos _os 
países-membros. 

6. _Além das atri_buições e 
funções expostas na presente 
convenção, _o conselhQ terá to­
das as demais atrib'uiç6.!9S e 
desempenhará todas as demais 
funções que sejam necessárias 
ao cumprimento do disposto na 
presente'convenç~o. 

ARTIGO 11 

Votos p_ara a entrada 
em vigor e procedimentos 

orçamentários 

1. No que concerne à entrada 
em vigor na presente-- conven­
ção·; nos termos do. parágrafo 
1 2 do artigo 28, os votos de 
cada governo e$tarão-relac1o­
nados no Anexo U_n.i CP. 

2. No que concerne a fixação 
das contribuições fi_nanceirç,.s, 
nos termos do artigo 21, os 
votos dos pafses-membros deve­
rão ser baseados nos votos re­
lacionados no Anexo, respeita­
das as. segufhtes condlções: 

(a) no momento da entrada em 
vigor da convenção, o conselho 
redistribuirá os ~votos rela-

-cionados no Anexo Unico dentre 
os governos que houverem depo­
sitado_-~ seus i nstrum~ntos _ de 
ratificação, aceitação, apro­
vação ou adesão à Gonvenção, 
ou as decl_arações .-de aplicação 
provisória, de forma propor­
cional ao número de votos a­
tribufdos,a. cada país-membro 
no- Anexo Un1co; 

(b) após a entrada em vigor 
da convenção, sempre que de­
terminado governo tornar-se 

·parte do ou cessar sua parti­
cipação no presente Convênio, 
o conselho procederá à redis­
tribuição dos votos dos outros 
Países-membros· de forma pro­
porcional ao nUmero de votos 
atribuídos a c~da membro lis-
tado no Anexo-unico; -

(c) três anos após a·entrada 
em vigor da presente conven­
ção. e na hipótese de a con­
venção ser prorrogada, nos 
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termos do parágrafo 2~ do ar­
tigo 33, o cons~lh~revisará. e 
poderá ajustar os VOtos dos 
país_e~:-membros 1 istado.s no A-
nexo Unjco. · · 

para a 1 ista de mempros impor- outra_s ocasiões que o presi­
tadores, ou_ .da J iSta de mem- -dente decidlr ou,· afnda.- em 
bras ímPOrta_dbfes_ para a 1 ista qualque_r outra cirçl,H1s"tãnci_a 
de membros e:xpcrrtadores, cqn- prevista na presente conven-
f':'rm~ _ b_" caso. ·ção. 

3. Para todas as Qemais fina­
l i dadas. no que _tange à admi­
nistração da presente _coriVen­
çã9, os votos._de~·Q!J!;' d.~spõe os 
palses-membros ___ s~rao os_ que o 
artigo 12 estabelece~ 

ARTIGO 12 

Determinação dos 
paises-membros exportadores 

e importadores e distribuição 
de seus votos 

6. A distribuição Qos_votos 
dos .membrOs êxpc>_rtadores e 1m­
_portaaor~s será prevista pelo 
cons~ 1 ho _sempre que as 1 i s tas 
dos memoro5 exportadores e im_~ 
portadores forem alteradas, 
nos termos doS parãgrafos 4~ e 
5~ deste_ artigo. Toda a redis­
tri-buição de vq:tQs nos termos. 
deste parágrafo respeitará as 
condi_çõe_s_ c;!:_Stabel eçi das no 
parágrafo 3A deste ~rtlgó. 

7. Sempre qué um gOverno se 
1 . Na prime i r a sessão spb ps ~ornar oy_ de i X<;Jir d§' _§.e r . par; te 

auspícios da presente_ conven- da presente convençao, o co~­
ção~ o~-s:onselho_ ~staQeleçer-á selho reatstfibuirá os votos 
QU81S serao os pa1ses-memQros dos .demais membroS eXportado­
exportadores e importadores, rês ,e:: i-mportadores, conforme o 
para os fins da convenção, Ao c~so, de forma proporcional ao 
assim decidir_, o conselho nOmer~o-_ç:e võt6-s a que fa;z. jus 
levará em conta .os. __ padrões de cada _merilbf'o, respei'fadaS as 
comercialização de triQO da- cond~'iÇões - estabelecidas no 
queles membros e a próprla o- parâg~afo 3-?- deste art__igo. 
pinião deles. · 

·a-. Todo membrO exportador 
2. Tão 1ogo o·consel!)o h~ja _ _poderá autorizar_ ou-tro membro 

de~erminado quais_ serao os exportador, e, de forma seme­
pa 1 ses-membros exportadores e i hahté-; todo membro 1 mportado_c 
importadores, nos t-ermos da _pgderá autorizar outro _membrO 
presente _convenção .• _ os membros ~fmportadOr, a representar sel,ls 
exportadores, tomando por bàse. ·rnterésses e exercer seu d1-
seus votos __ nos termos do art i- _rei to --,de voto em qua 1 Q4E;!r r:--éu­
go 11 os dfvictiráo ehl:re si, flião ão corlselho. Pr.ova sâtis­
consoa_nte com deci ~ãp- -do pr.ó"- fat_Pr i a _d_essa_ autor i zaç:ão de­
pr i o grupo de e>.;:por'j:_.;tdores_. v

1
·he

0
tâ. ser Sub_met i_da _ao cqnse­

respeitadas as condições esta-
beleci das no parágrafo 3~ .dets-
te art"igo. O.s pá1::'ses--:..._m~mbf'os 9._ se-·em ·det-erminada reunião 
importadores procederão de dcl'.Conse1h_o· um pals-menibro não 
forma similar. na divisão de estiver ·repr'esentado por_ meio 
seus votos. Oe ·um delegado acreditado, e 

--""Se não hôuver autor 1 :Zado outro 
3. Para f i ns de a 1 ocação d.e pa f s-membro a exercer seu di­

votos nos termos do paragrafo r e i to .de voto nos termos do 
2~ deste artir;~o. os ·membros pará_gr'afo s!::ctest_e .artigo, __ oU 
exportadores t_~rão, etr~ conj U_rf- se na data de determ'i nada reu­
to, direito a 1000 votos, e os -n'ião um ·pais-membro houVer 
membros importadores t~rão-; em pérdido-_· direito a voto, houver 
c_onjunto, direito a 1-0_00 sido. de~:ti~úido do direit_o_ de 
votos. Nenhum_ membro p_oderá voto, -ou. a inda. hoúver-· recupe­
di spor de mais de 833 v.otàs., _rado Se_I.Y di rei to de voto nos 
na que 1 idade de membro - ê'xpOr- ·re-rmas· de q't.la i squer ·das_ d_ f spo­
tador, ou de mais de 838 v o-- S i~t"'fV.õS .-aa p_rãsente convenção_, 
t_os.- na qual idade de membro ·o- t'óta_l de Vot.oS ·a ·que fazem 
importador. Não se. adrrJ ti_rá. _j_y}? ____ o.s...--· me_mbros __ e>_c.portadores 
fração de voto. _ -_nªquei ·a determi n'âda reuni.ão 

·será aJustada ~a uma c i ff'a i-
4. As listas de membros ex- gua1 ao número total de votos 

portadores e importador_es se- -a gue fazem jus, na mesma reu­
rão_ r:ev_i.stas pelo conse,lho, à niao, os niembros importadores 
1 uz das a 1 teraçõ~s ·ob_Sãrvadas e aq)..!el e_ to ta 1 será redi str f­
nos padrões . .de cornérci.o do bu_íqo dentrq_ pS· ~~_inbros expor­
trigo, apó_s_um_ per í ode de_ trê_s tadores ;- de forma proporei ona 1 
anos a partir __ da entrada em a seuS votOs. -
vigor da conv_Emção. r-1 as serão 
igualmente revisa-das na hipó­
tese de a convenção s~r- pror­
rogada, nos :term-Os · .àà 
parágrafo 2~ do_ artigo 38. 

5. A pedid_o de qualquer país­
membr-o, .o "COnsel_hQ_ poderá, no 
início de um an·o;;.;Safra, deci­
dir, por m.eio c;io _regime devo­
tação especial, a transferên­
cia daquele país-membro da 
lista de membros exportadores 

ART!Gó 13 

Sede, Reuniões 
-~":...__e _QUO_rl.iiri - .. 

-1. A seae 9o cooselQo será em 
Londres, a menos que o Conse­
·l_pp .d.eci~a. de ·ou_tr::_a forma. 

-.::L O corlsel ho .reUnfl---5~.:-á 
peló menos uma vez em-cada se­
mestre de .. cada ?tno-s.afra e em 

8. -O presid_epte. convocará ama 
·reunião do. cpnse1ho _s_e assim 
for sol i c i ta_çlo: 

-'-(a) Por cinco .merTtbros! 

_(b) por um ou mais mernbros 
que detenham pelo menos 10% da 
total i da de .dos votos; ou 

(c) pelo Comitê Executivo. 

4. Para hiiVer quorum em oua 1-
quer s.essão -do coi-tse i ho ~ será 
n~c~ssária a_ presença Oe dele­
gado~ que tenham, antes .de 

·qual,quer_ajl,.lste dé votos~ .. -efe­
tuado nos. term9s do _ parastrafo 

-~~ do artigo _12, a maior1a de 
votos dos membros exportadores 
e a maioria de votas dos mem­
bros importadores_._ 

ARTIGO 14 

1_. Salvo quando d_i_sponha_em 
~Ç:gn_trár i o a presente 'ce.n_v~n-_. 
Çao, . o c_onselho adotaca su-as 
Qecisões por maioria de votos 
$mi tid-os· pel_os membros expor­
tadQres_,e por maipria de vgtos 
emiti9os pelos membrOs tmpbr­
tadores, computados separada­
rliªr1t~ .. 
2. ~Sem prejuízo para a com­

P 1 e ta 1 i berdade _ d_e ação de 
qua 1 quer pa f s-membro na de_ter­
mi nação e a,drni ni stra;ç~o_- de 
suas políticas agrfcolas e de 
preço, cada membro se compro­
mete _a aceitar como obrig~tó­
r i_ a __ qua 1 quer de,c i são que . _o 
çónselho aprove em _virtude das 
~di_sposições da presente_ con-
venção.- - --

ARTIGO 15 

Comitê Execut;vo 

1 •.. o _ç_onselho_constituirá_- um 
Comitê Execvtivo c;.omPo_st.o _.de 
não mais de seis membros ex­
portadores ele i to_s anua 1 mente 

. pelos _ membros_ e_xportado_~_es e 
não mais de oito. países impo~­
tadores e 1 e i_ ·t:_os. _anua 1 mente pe­
los membros importaaores. o 
Conselho nomeará o Presidente 
do Comitê ExecutivO_ e poderá 
"d~s_i_gnar um v i ce-Pre_s i dente. .. 

_2,_ a·- Comitê Executivo será 
responsáv~1 peraf'1te o conselho 

-e atuará sob sua orientação_ 
geral. Jerá_ as atribuições e 
as funções que lhe forem de­
signadas express_amente pe 1 a 
·presen'te _convenção e as que o 
conselho lhe possa delegar nos 
termos_ do p;:irágrafo 4R do ar­
tigo 10. 

3. Os membros expo_rtadores 
·representados nQ C.omi tê Execu­
tivo terão o mesmo número to­
tal de votos que os membros 

. ; ~ 
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importadores. Os votos dos 
membros exportadores no Comitê 
Executivo serão divididos en­
tre eles conforme acordem en­
tre si, desde que nenhum mem­
bro exportador tenha mais de 
40% da totalidade dos votos 
dos membros exportadores. Os 
votos dos membros importadores 
do Comitê Executivo serão di­
vidi.dos entre. eles __ c_on_f'orme 
acordem entre si, desde que 
nenhum membro importador tenha 
mais de 40% da total idadé 'dos 
votos dos membros 
importadores. - --

4. o conselho elaborará ore-
gulamento para a votação no 
Comi tê Executivo e poaer·á--e1a­
borar qualquer outra diSPosi­
ção- referente ao regulamento 
do Comitê Executivo que ju19ar 
apropriada. Para as decisoes 
do Comitê Executivo" será 
necessária a mesma maioria de 
votos prevista na presente 
convenção para as decisões do 
conselho sobre assuntos da 
mesma natureza. 

5. Qualquer membro exportador 
ou importador que não seja 
membro do Comitê ExeCutiVo 
poderá participar, sem dlreito 
a voto. do debate de qualquer 
assunto examinado pelo Comitê 
Executivo, senlpre que este 
considerar que estão em jogo 
os interesses do referido mem­
bro. 

ARTIGO ·-16 

Subcomitê sobre Condições 
de Mercado 

1 . O Comi tê- Execúti V o 
constitui r á um subconii tê _s_oQre 
Condições de-Mercado, compoSto 
de representantes de não mais 
de seis exportadores e de seis 
importadores. O presidente do 
subcomitê será nomeado pelo 
comité Executivo, 

2. o- subcomi 'tê manter_á s·ob 
eXame continuo todos os assun-· 
tos que possam afetar a econo­
mia mundial dos cereais, e 
informará os países-membros a 
respeito desses assuntos. O 
subcomitê, em seu exame, 
levará em conta as informações 
relevantes 1

1fornecidas por 
qualquer memb\o do conselho. 

3. o subcõmitê completará as 
diretrizes emanadas do conse­
lho, para auxiliar o Secreta­
riado a cumprir as tarefas de 
que trata o·artigo 3~. 

4. o subcomitê empenhar-se-á. 
de forma especial. no sentido 
de engajar interesses deles. 
tais como suas polfticas na­
cionais de cereais, ou, em 
particular, no caso dos paíse·s 
em desenvolvimento, seus re­
quisitos de importação, Tódo 
membro do conselho que não for 
membro do subcomitê poderá as-
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sistir às reuniões deste. na 
qualidade de observador. 

5. O subêófrdt:ê prestará ªª"­
sessoria em conformidade com 
os art i_g_os p~rt i nentes da pre­
sente:conv~nção e também com 
relaç~o àquelas Outra~ ques­
t_õe_s que o conse1 ho ou .o~ cqmj­
tê Executivo lhe su9meter. 

ARTIGO 17 

Secretariado 

1. ·o- có"risefho contã.rã com um 
Secr~t:ar j ~do conlposto_ __ - por _um 
di retor-execut fV_o. que Será o 
mais alto funcionário aqminjs­

""tfâtivo do conselhO, e pélo_ 
pessoa 1- que fOr necessário 
para os trabã1h-QS .dO conseltio 
e de s~us comitês. __ 

2 . _· O co ri Se 1 tiQ- -- r1Qmeará 9 
-diret9t-executtvo~ que sera 
responsável pelo cumprimento, 
por parte do Secretar "i ado"' tias 
obr i g;:;t.ções __ qu_e 1 h e cabem~-~a 
execuçao da pr_esente conven­
ção, bem como pelo cumprimento 
das demai~ QQrigações que lhe 
forem conferidas pelo conselho 
~=seus·- r;Qmi iê~. 

3. ·o pessoã 1 será nomeado 
pelo diretor-executivo, ém 
conformidade com as normas ~s­
tabe 1 ec i das pe 1 o canse 1 ho ._ 

4 ~ .-~rã- --c-orldi çª-o -~e emPr"ego 
do diretor-executivo e do Qes­
soal hão terem interesse fi­
nanceiro, oú renunciarem a 
qualquer interesse financeiro 
no comérc-; o de cereais, e nã·o 
solicitarem, nem receberem. de 
nentilil'n governo e_· dé- nenhuma 
autor 1 da de t}ão~~part 1,ci_p~nte O.o 
conseTho, i r'istruções' em rel a­
ção às funções que exerçam no_s 
termos da presente _convenção. 

__ AJ(TTGO 1_8
0 

Admissão de ObSe"rVi!idores 

o Coi1Sel hõ- poderà·· '""~ECin\Z"I:dar 
qual quer Estado- hã_O"-m~mbro. 
bem como _qua_l quer organização 
i ntergovernamerYtã r, ·para as­
sistir- a QL!.?lquer d_e sL.l~s reu­
niões, na qualidade de 
observador. 

ARTIGQ 1)~. 

Cooperação com outras 
_. __ OrgÇt._n i z~ções 

lntergovernamenta f s· 
1 . O canse 1 ho pod_erá cone 1 ui r 

os ajustes_ _ que __ _ sejam 
necessários p-a-ra estabelecer 
consUltas ou êboperação com as 
Nações Unidas e seus órgãos, 
em particular com a UNCTAD . e 
com a FAO, Oem--Cotilb cóin outros 
orgarfi snios- éspecfa1 fZad_os das 
Nações Unidas e organizações 
i~~ergovernamentais, conforme 
pqr apropriado. 

2. ·o cOnselho, tendo em ment_e 
a. fUnção e_special _da_ UNCTAA_ no 
comércio internacJona_l __ d~ pro­
dutos de_ base-. deverá 1 nTormá-
1 a. da forma que julgar có_rive_­
oiente, sobre suas atividades 
e programas de trabalho. 

3 ... se~ o:·canSel.ho }u1gar __ çfue 
qua 1 quer das d í"spos i ções Oa 
preSerite con~ençáo ~ em Subs7 
tância inc_ompatlvel com as 
condições que as Nações Uni­
das._ seus órgãos competentes .e 
organismos espec_iali2:.ados pos­

·sam estabelecer para os _convê­
-r\ i os i nterQovernar:nenta i s_ sObre 
prodUtOS -de base, essa- incom­
patibilidade se~á considerada 

_COttlo uma ci_rcunstância _qüe se 
opõe à execu_ção da presente 
cotJvenção, devendO ~então se 
executac o procedimento esta­
b~l~~idQ 00 artlgo 32~ 

ÀR.TIGO 20 

Privilégios e ·ImUnidades 

1. ó ·conSelho t_ér:~gersor'lal i­
dade jurfdica. Tera, em parti­
cular,_ capacidade_ para contra­
_tar, adquirir e dispor de ~ens 
móveis e -imóve_is e_ para deman-

,'dar-em j_.uízo._ -· · · · 

2 A cond1ção jurídica. os 
privi lég1os e as i.munidades do 
Cónse1hó no Território .do_r:~ei­

_DO Uni do __ cont _i nuarão a .b_a,s_ear_-:-_ 
se no aco~do relatjvQ-à seCe, 
assinado-em-L..ondres em 2B. ,P_e 
novemOrti de. 196_e ._- efúre o Go-
verno do Reino Unido ___ da. Grã.-
aretan.ha _ e_ lrlanda do _ _NorJ:e e 
o Coflse1 ho Interna.ci:ona. 1 do 
Trigo. 

3. o acordo a que se re_fere o 
paráj;J--rafo (2) deste_: ar:-tfgo 
será independente da presente 
c_onvenção. E1~ se dará Ra:r 

.terminaqo, porem: 

- _ _-(a) em vi ~tude de acC:if-CfO. ,en­
tre o Gov_e_rno do Rei no Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte e ·a Côhsel ho, .. ~<?u 

(b) no caso ·de a_ s_e:_de do coh­
SelhiY ser transferida do Reino 
Unido, ou 

(c) no caso de .o co.ns9.iho 
-de'ixar de exis.tir. 

4. NO caso de a Séde do -_cOn­
selho ser transferida c;1o t_er­
ritório do_Reino·Unido, o go~ 
vern_o do-país-membro em que se 
Situe a sede do Conselho 
conc-1 ui r á com- es·te -um acordo 
internacio"rial relativo à Con­
.diçBo jUrí_dica', aos pri\í"fl"é­
gios e às 1munidade_s _do conse­
lho~ -de se_u dir_etor execut_ivo, 
de.s~u,pessoa1 e dos represen­
tantes .. membros nas _ se~sõ.es 
c_Qn_vocaaas pel d' cónSe1 ho-. 

ARTiGO 21: 
Finanças 
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1. Os gastos com as delega­
çoes ao conselho e com os re­
presentantes em seus comitês e 
subcomitês serão cust~ados por 
seus respectivos governos. Os 
demais gastos necessár1os à 
execução da presente convenção 
serão custeados pelas contri­
buições anuais de todos os 
membros. A contribuição de 
cada membro para cada ano­
safra será proporcional ao nú­
mero de seus votos estabeleci­
dos no anexo único ~m r~lação 
ao total dos votos Qos mem­
bros, igualmente estabelecido 
no anex~ único devidamente 
ajustado, nos _ ::termos _do 
parágrafo 2 do artigo 11, de 
forma a refletir e participa­
ção dos membr9s na convenção à 
epoca da adoçao do orçamento 
para aquele dado ano-safra. 

2. Na primeira reunião após a 
entrada em vigor da presente 
convenção. o conselho aprovará 
seu orçamento·- para o per iodo 
que termi na_rá _ em 30 de jUnho 
de 1987 e fixará a contribui­
ção a ser paga por ·cada 
membro. 

3. o conSelho, ·na-reunião do 
segundo semestre de cada ano­
safra, aprovará o orçamento 
para o ano;....-safra seguinte e 
fixará a contribuição_que cada 
membro deverá pagar no referi­
do ano-safra. 

4. A contribuição in-icial"de 
qualquer membro que venDa a 
aderir à presente convenção, 
nos termos do parágrafo 1 do 
artigo 27 será determinada 
pelo conselho com. base no nú­
mero de votos que lhe serão 
conferidos, nos termos do 
parágrafo 2 (b) do artigo 11, 
e no período que restar do 
ano-safra em curso, mas não Se 
modificarão as contribui_çeíes 
dos demais países-membros já 
f i xadas para o . referi do ano­
safra. 

5. As contr_ibuições serão e­
xigíveis a partir do momento 
em que forem fixadas. 

6. Se, ao final de sei.s meses 
a contar da data em que a con­
tribuição tornou-se devida, 
nos termos do parágrafo 5 des­
te artigo, determinado pais­
membro não bouyer gaQO sua 
contribuição integral, o dire­
tor execut·i vo so 1 i c_ i ta r á ao 
referido membro que efetue seu 
pagamento com a urgência 
possível. Se, apôs seis meses 
desta solicitação do d1rãtor 
executivo, o país-membro ainda 
não houver efetuado sua con­
tribuição, seus direitos de 
voto no conselho e _no cornJtê 
executivo serão suspensos até 
que o pagamento i nte9ra 1. de 
sua contribuição haja sido 
efetuado. 

7. o país-membro cujoS d-irei­
tos de voto hajam sido suspen~ 

sos nos termos do parágrafo 6 
deste artiQo __ não .será_ desti­
tuído de seus· demais direitos 
ou di $penSado das obr.i gações 
que decorrem da presente con­
venção, exceto por decisão em 
contrário do .conselho, em vo­
tação e~peqi a 1 . 

e. ·o ._-corí5é''fh6- plibl fcará de 
cada ano-safra um balancete 
aud i tado .- de rec~ i ta ~ despesa 
relativo ao ano-safra anteri­
or. 

9. ·o-···con~elho, antes de sua 
dissolução, tomará ·as _-medldas 
necessárias p~ra a íiquidação 
do passivo.e para·a·o;sposição 
de seu_ativo e ~rquivo,s_. 

ARTIGO ~2~ 

Cláusulas· EcaMômicas 

Com o intuito de assegurar o 
suprimento de trigo e de ou­
tros cer~a i s pãra- os membros 
f_mpor tadores · e mercados de 
trigo e de outros· .Cérea i s a 

--preços equitativos e estáveis, 
para ___ os membros exportadores, 
o conselho_ .exã.mi n;;Ir'á. ,· nq·- ·mo-­
mento oportuno_, a possibilida­
de de n~gociar novo acordo in­
ternac_i ~ma 1 ou convenção _com 
cláusulas econômica-s. Quando 
se julgar que tal negociação 
possa ser condu:Zi.dâ 'de· forma 
exitosa, o conselho _solicitará 
ao Secretário-~Geral (ja Confe­
rência-das Nações Unidas sobre 
COmérCio e- DesenvolvimenfO 
(UNCTAD) quê· conV_o.qúé uma con­
ferência negociadora. 

Ratiftca~ão, Aceitação 
_ e Aprpvação 

1. A presente convenção será 
suJeita à ratificação, aceita­
ção ou aprovação por parte de 
Cada um dos governos signatá­
rios. em conformidade com seus 
respectivos processos cbnSti­
tucionais. 

2. Os instrumentos de ratifi­
cação, aceitação ou aprovação 
serão depõS1tados junto ao 
depositári_o, __ o 'mais t.~rdar. 
até 30 de junho de 1986. __ O 
conselbo_poQerá •. contudo, con­
ceder prorrogações a qualquer 
governo signatario que não 
haja depositapo seu instrumen­
to na da ta i n·d l cada. o conse­
lho in·tormará o depositário 
acerca de toda e qualquer 
prorrogação de prazo. 

ARTIGO 2-6 

APliCação P~ov1sória 

Todo GovernO signatário, e 
qualquer _outro governo q~e 
pOssa_ ·assinar a presente Con­
venção, ou ainda, aqueles QO­
ve~nos . cujo pedido de adesãq 
for aprovado pefo_ conselho. 
Poderá dêpositar junto ao 
depositário uma d.eclaração --de 
aplicação provisória. Qualquer 
governo que depositar tal de­
claração aplicará provisoria-· 
mente a presente convenção e 
~erá considera~a. prõvisoria­
mente, parte da mesma. 

ARTIGO 27 
AFTIGO 23 

Adesão 
DBj)ósftáriq 

1. Qual_quer ~overno que figu-
1 . o SeCretár'fO-Gera 1 das Na- r ar no ,an_exo uni co- e _qua 1 quer 

Çóes Uni.dás f i ca_ indicada pelo governo representado na Confe­
presente arti_go Como dePos_i tá- rênci a das Nações Unidas sobre 
rio da presente Convenção. Comércio e Desenvolvimento 

(UNCTAD) poderá aderir â pre-
2. _o ~depoSitário _noti_ficará sent~ convenção até 30 de JL!­

todas as· par_tes sfgnat"árias.-· hho ae 19.86 inclusfve, ficando 
bem como_. os_ ~overnos que v i e- . ~nten9 i do que o con~e ~h o 
rem a áderir a presente con- podara conceder uma ou var1~s 
venção, a respeito década as-· prorrogaç_ões a qualquer góver­
sinatura. ratificação. aceita- no que não tenha depositado 
çãol aprovação, aplicação pro- seuinst~um.ento até essa data. 
visor1a da presente convenção 
ou ade_são~ _li, ___ ela, bem como a 2 .. Após 30 de jUnho de 1986 
~e_speito de ·cada notificaçãO e os governos de quaisquer esta­
aviso _recebido no~ termos dos dos poderão aderir à presente 
art-igos 29 e 32. convenção, nas condíções que o 

conselho j_ul gar apropi adas. _A 
ÃRTIGO 24 adesão efetivar~se-ã por meio 

do depó-si"to de um instrumento 
-~Sina1;ura de a_desão junto ao .déposi tá­

rio. O referido instrumento de 
A presente convenção f i cará adesão i !1di cará --que ·a governo 

abert.,," na sede ·das Nações U-~ aceita -todas as condições es­
nidas, _de 1.2 di? maio de 1986 a tabelecidas_pelo colíse1ho. fi-
30 de junho d_e 1986 i_riclusive, guram no ãnêxo-úniCo referido. 
à _a$s1natura elos GOvernos q~e 
fi9uráTri no anexo único e a 3. Quando, para efeitos de 
qua 1 quer governo membro da apl i.cação da presente conven­
Conferênc;:1a das Nações Unidas ção,' se fizer referênc1a aos 
para o Comércio e Desenvolvi- membros que figuram no anexo 
mente (ONCTAD). único, consid_erar-se-á que os 

membros cujos governos tenham 
ARTIGO 25 aderi do à presente convenção 
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nas condições 
pe 1 a. cons_e lho· 
com o _d_i sposto 
econômica de 
integrante; e 

estabelecidas 
em.conformidade 
neste artigo, 

que seja parte 

ARTIGO 28 

Entrada em vigor 

1. A presente convenção 
en~rará em vtgor a primeiro de 
julho de 1986 se os ins-trumen­
toS_de cat1ffcaçãd~ aceitação, 
aprovaçao ou __ adesao, bem como 
declarações .de aplicação pro­
visória. houverem sido deposi­
tados pelos governos de 
paises~membros que detenham, 
pelo menos, 60% dos votos in­
dicados no anexo único, até 30 
de junho de 1.986-:---

2. Se a presente convenção 
não entrar em. vigor em confor­
midade com o paragrafo 1 deste 
artigo, os QOVernos que _tenham 
depositado 1_nstrumentos de ra­
t ;-f i c~ção, ace f tação, aprova-

· ção ou adeSãO:, --OU -_declar_ações 
'de·apticac;::ão r:l'r:ov1sórta. pode­
rão decidir de comum acordo 
que a mesma ent~ará em vigor 
entre eles próprios. ou ainda, 
poderão adotar quaisquer medi~ 
das que considerem_adequadas à 
situação. . ~- __ _ 

ARTIGO 29 

Retirada 

Qualquer pais~membro poderá 
retirar-se da presente conven­
ção ao final de dado ano­
safra, medfante notificação 
por escrito .• ao depositário, 
pel_~ menos noveqta dias _antes 
do encerramentu do-ano-s_afra 
em questão,· mas_ nem _por isSo 

,fi.cará isento de qualquer das 
obrigações contraiQaS ~m vir­
tude da presenté convenção e 
que não tenha comprido ao se 
e~cerrar o ano-safra. O membro 
deverá,_ s 1 mu 1 taneamen:t_e_, f n­
formar o conselho de sua dec_1-
são de ret i r ar-se. - -

ARTIGO 30 

Exclusão ~ 

Se_ o conselho _determina qL~ 
um membro -lnfringiu as obriga­
ções _decorrentes da presente 
convenção ·e __ que ta 1 infração 
prejudica o funcionamento da 
convenção, eJe poderá. por vo­
tação_ especial. excluir este_ 
membro do cons_e 1 ho_. o .canse 1 ho 
notificará imediatamente o 
depositário de_ tal .decisão. 
Noventa dias após a data da 
decisão do Conselho, ·o referi­
do membro deixará de ser mem­
bro do conselho. 

ARTIGO 31~ 

~iquidação de ~ntas 

\,i 
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1 . o .cons_el ho estabelecerá a 
lic;uidacão de contas que jul­
gar equ 1 ta i; i va com. todo membro 
que se retire QÜ __ seJa excTufdo 
da_ p___r-ª_senj:e c.onvençao. ou a in­
da. que, de outra forma, tenha 
cessado de_-___ ser: parte contra-
tante da presente convenção,. o 

·conselho reterá quálquer par-
cela já paga pelo referido 
membro. 0_~0- mérh5ro- em tela 
estará obrigado a saldar qual­
quer parcela devida por ele ao 
conselho. 

2~ Ao _·términO da· presente· 
convenção. o_membro a que se 
refere o parágrafo 1_ deste ar­
tjgo não fará jus a qualquer 
parcela resultante da 1 i qui-da­
ção ou de outros _haveres do 
conselho ... nem, tampouco, 
arcará, ·sé' hóuver, com 'qual­
quer parcela de déficit do 
conselho. 

~ARTIGO 32 

--~menda 

1. o conselhO Poderá. por 
me i o __ do _regfniê de votação es­
peci a_l , recomendar aos membros 
uma emenda - à presente 
convenção- A emenda entrará em 
vigor 100 dias após haver o 
depositário recebidO not.ifica.;. 
ções d~ , __ ace 1 taçãp por parte 
dos .. membros exportadores que,­
em conjunto 4 detenham dois 
~e~çóS dos votos dos países 
exportadores e, por parte dos 

Duração, prorrogação 
e conclusão 

1 . A 1=;1reseni;e_ convenção per­
manecerá em vigor até. 30 de 
junho _de -'-199.1_, ã menos que 
Sej~ prorrOgada, nos termos do 
paragrafo 2 deste arti~o. ou 
que se~declare o seu termino 
com anterioridade nos termos 
do parágrfo 3 deste artigo, ou 
substitulda, antes da data de 
expir~ção por_ novo acordo ou 
convenção negociada nos termos 
do ãrtigo 22. 

2. o conselho poderá. pelo 
regime de votação espeCial, 
prorrogar a pr_esente coovEmção 
além de 30 de- junho _de 19_91_, 
por per í odes sucesS tvos qUe 
não excedam dois anos em cada 
ve~~ Todo membro gue n~o-ªcei­
~ar t~l prorrogaçao da presen­
te convenção deverá informar o 
conselho a esse respeito e 
deixará de ser_ parte da pre­
sente convenção ç partir do 
início do período de prorroga­
ç.ão. 

3. O conse1ho __ poderâ, a ~.-.;tal­
quer momento, por votação\ ,es­
pecial, deCidir pôr termo à 
presente cotvenção, com efeito 
ã partir d! data e sujeito às 
condições que estabeleCer. 

membros importadores. ou em 4. Ao pôr termo à presente 
qutra data __ poster_1or que o...,.convenção, a·- conselho con:t1-
conselho_ haja ~d_e~erminadO-~rií .riuará. a exisJ:i.r pe_lo tempo 
votaç~o _e_special. o con~eJh.Q ____ n§:c~:;>_:;oár}o para efetuar-_ sua 
podera fixar u_rn prazo parª _ _:q_u~1~t:lUidaçao _e, para~tal, terO 
cada membro notifique---~S"poderes _e_ exercera as fun..;­
depositário ~e sua aceitação ções necessárias_ 
da emenda, e se, ao expirar 
esse p_razo, a emenda a inda não __ 
bouver entrãêo ~vigor, esta 
será considerada/como retfra-
d.a,_ O ____ CQaselho proporcionará 
ao depositário-as infórmações 
neces~árias que permitam de­
t~r:_mi_par se_as notificações de 
ãCe'ftação rec€lbidas _são .su_fi­
ci e~es . p,ara ·que a emenda en-
tre ~;n vl gor. , 

J 
2 ~.. o mémõro que não houver 

enviado a not1ficação de acei­
tação da emenda, até a data em 
que a referi~ emenda haja en­
'l;rado __ em v_igor, deixará, a 
parti r daque 1 a da ta, de ser 
parte da presente ébnvenção. ·a 
menos que o membro--' em causa 
justifique satisfatoriamente 
perante o conselho que a acei­
tação não foi ~ncaminhada a 
tempo em razão d~ dificuldades 
decorrentes qe seus procedi­
mentos consti~ionais •. e que 
o conselho_~~id~ prorrogar o 
prazo estipulado para a acei­
tação· do a1ud1do pafs-membro. 
A emenda não se aplicará ao 
membro referido até que este 
h~fique a sua aceitação. 

\_) ARTIGO 33 

o 
5. p -conselho nOtlficãrá·o 

depos1tár1o acerca de qu~lquer 
medida adotada nos termos do­
parágrafo 2 e do pêirágrà.fo 3 
desta,·artigo. 

ARtiGO 34 

Relação entre o Preâmbulo 
e a Convenção 

~. presérlte convenção compre­
ende o Preâmbulo do Acordo In-. 
ternacional do TrigO de 1971. 

Em fé do que,_ os- éi":aixo assi­
nados, devidamente ~uto~izados 
para tal fim por-seus "espec­
tivos governos, assinaram a 
presente convenção nas datas 
que aparecem ao lado de suas 
assinaturas_. 

o 
FEi.i to em Londres; aos 14 _à i as 

do mês de março.' de 1986, nos 
idiomas espanhol, francês, in­
glês e russo, todos igualmente 
autênticos. 

c 
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Faço saber que o Congresso Naciçmal __ .aprovou. nos termos do ª_rt~- 49, ___ inciso I da 
Constituição, e eu, NelSon·carne~r·o. Presldãrit~ dó·-senadn Fed~r9-1,_._pr?mul9o-_o seguinte 

DECRETO' LEGISLATIVO NO' 42, DE 1990 

Aprova o texto do Acordo de Co-produção Cinematográfica, 
entre o Governo da República Federativa do Brastl e o Governo da 
PopUTàr de Moçambique, em Maputo, em 10 de junho de 1989. 

celebrado 
República 

Art. --1.0. É aprovado o texto do __ Acordo de Co-produção Ci_nel"!'çtográfi ca, celebrado 
entre ·o Governo da República Federat1va do Bras i 1 e o Governo ·da Repúb1 ica Popular de 
Mo·çamb i que, em Maputo, em 1 .P. de junho de 1989. _ 

Parágrafo único. São sujeitos à _aprovação _do Congresso Nacional quaisquer atos de 
que possa res.ultar revisão do acórao, bem como ãqueles que se. desti_nem a eStabalecer-1he 
ajustes complementares. - = ·' '- --

- - - -. 
Art. 2.o. Este -c;!ec;rE}to légi_S!_é!_tivo en_tra em_ vigor na_ data de sua pub_l i cação. 

Séflã"Oo ._Fédér:~T. _em~ O de nOVembro -Qff, H;t90. - Sena~dpr Nelson Carneiro, Presidente. 

ACORDO DE .CO"PROtlJJÇAO _ 

c~g~~~~gG~~F~g~o§~iêÃ o_ 
FEDERATIVA DO BR~SI~ E O 

gg~~E~2 g~ ~5~~~~fg~Ê 
o -Governo da República Fede­

rativa do Bras i 1_ 

o Governo da República ~QPU,­
lar de Moçambique 

( doravante denominados "Par-­
tes Contr;;ltantes 11

), 

Animados do dese~o de incre­
mentar o intercâmb1o e a coo-­
peração mútua na ãrea da c i ne_­
matografia; · - -- ~ 

Convencidos de q~e uma cola­
boração·mais estreita ehtbe as 
indústrias c1nematográficas 
dos dois países contribuir-á de 
forma eficaz para um melhor 
conhecimento reciproco de suas 
realidades culturais e soci­
ais; e 

Tendo em mente os objetivos 
do Acordo Geral-dê CooperaÇão 
entre a República Federat1va 
do_ Bra_si l e a República ·Popu-
1 ar de Moçamb i ·que, f i r ma do em 
Brasília, em 15 de setembro de 
1981, bem como todos os demais 
atos bilaterais que regUlem a 
cooperação cu 1 tur_a 1 , "_ 

Acordam_o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes apoia­
rãO e estimularão os. projetos 
de co-produção" --ctnematografica 
entre ambos países. 

ARTIGO I! 

Os filmes em, regime de co~ 

~~~~~ç~~Org~~ ;;~-~gs Co~~ Ld~~:: 
dos filmes naciona-is pelas au­
toridades competentes das duas 
Partes Contratantes, com todas 
as vantagens disto resultan­
tes. 

ARTIGO 111 

..Á: ~ai T·:z:ação de: -f i. 1 mes em co­
l:l~ôdu~ão entre o_s dofs paí§e:S_ 
devera rec~ber a aprQvaçao. 
a_Eôs _·co_nsül tas· 'ent·re e·1 ~s. ·ctas 
a_L.Itor i çlçfçle~ -comp-e-tentes das 
dUas - f:'artes Contrcftantes, 

_qUais 59jam: no_--Eirâsil, .o Con.:. 
se 1 ho - Na c i ona 1 _ 'cfe -Cinema 
(CONCINE) e, em MoÇambique, o 
Insti"tuto Naciohal dO Cinema--
(JNC) . . 

ARTIGO IV 

cose artistas de nacionalida­
d_e braS1.leira õu moçambicana, 
ou,, -em cada país, por·estran­
g~!ros resídent~s. 

~---.A __ participação de um ar­
tista de renome internacional, 
que não tenhâ-á nacionalidade 
de_ um Qos dois países, poderá 
ser acéita, na medida em que 
sua presença se torne nece~sá­
ria, em face do_argumento do 
ffiffie.· 

ARTIGO VIII 

·p:ara gozarem dos beneficios 
do __ regi me de co-_produção pré­
Visto ~o present~_Acordo, os 
''fi 1 tnes __ -deVerão_- ser _ rea 1 i zados 

~)Jót- • pfdOutores- tilié -~d_i spõhtia"'m 
-oe boa experiência profissiO-

1. Um eqÚilibrio geral deverã 
ser obtido no plano· financeiro 
e artístico, assim como na u­
t i 1 i zação dbs me 1 os técnicos 
dos do1s países, tais como es­

. tüdioS e laboratórios. 
nal, reconhecida pelas autor_;­

. d.,des Cq_mpet~ntes do _pais de 
que ·se -c;ri f;!~ n_am. 

ARTIGO V 

f~ Tódo ·filme- realizado- .em 
regime de co-proQ~ção deve 
comportar pois negativos ou um 
n~pa~jY9~.e._um_ contra~ipo_. 

2. cada pf-oélut_or é proprietá­
·rio de ·um negat-iv9 ou -de Um 
contra:tTpo .. _Nos casps em qu,e 
exi~tir apenas um contratfpo, 
cada produtor t_erá 1 i vre aCes-
so .. ao -m~srno .__ ---

ARTIGO VI 

1 . A prcipo-rçãó _ pª-5 par--ti C1 pa­
·ções respectivas _pos produto­
res dos dois páíSés poderá va­
riar, em cada filme, de trinta 
a ·setenta por cento, mas __ a 
par'ticipaçãó minoritária não 
poderá __ ,s_er: __ infE!rior a trinta 
P9i"' · cen'to do custo da._ proqu­
ça___ç,. 

2. A participaçãq artística e 
té"ct:l"i ca -õ,e. o capa um dos pá f ses 
deVerá mãnter-se· nâs meSm~s 
proporções. 

ARTIGO VII 

1 . Os· n 1 mes deverão ser rea­
lizados por diretores, técni-

2. A SubcOmissão Mista de que 
trata o_Artigo XIII do presen-­
te Acordo verificará se esse 
equilíbrio foi respeitado e. 
se t~l. não nouver o~orrido, 
tomara as medidas julgadas 
pertinentes para restabelecê-
1 o. 

ARTIGO IX 

1. A divisão das receitas se 
fará de -forma proporei o na 1 ao 
investimento total dos co­
produtores. 

"_ 2. Em qua 1 quer situação, as 
receitas provenientes _da Amé­
rica do. Sul serão atribuídas 
ao. co-produtor bras i 1 e_i_ro, e 
çs receitas provenientes da 
Africa Austral serão atribui­
dãS ao co.-pt-odutor moçambica-
no. · 

3. A divisão das receitas ob­
tidas em outros Pafses· poderá 
comportar ~uer uma partilha 
das receitas, quer uma parti­
lha geográfica (levando-se em 
conta, neste c_aso, a diferença 
de vo1ume que possa existir 
entre os mercados das duas 
Partes cOntratantes) ou quer, 
ainda, uma combinação das duas 
fórmulas.-
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4. A fórmula a66rdãdã -entre 
co-produ_tores será submeti cta à 
aprovação das autp.ridades com­
petentes dos dois países. 

ARTIGO )é 

Em principio, .-a exP~rta·çãó 
dos f i 1 mes c_o-pr_o_duz 1 dos será 
garantida pelo co-produtor 
majoritário. 

ARTIGO XI 

1 . Os créd1 tos, trai lers e 
material publicitário dos fil­
mes real fzados em co-produção 
deverão mencionar a co-
produção entre o ·_Br-as i 1 e 
Moçambique. 

2. A apresentação; -em-festi­
Vais,.dos filmes co-produzidos 
será assegurada ao pa1s ao 
qua 1 perténC::ér · ·a--· produtor 
majoritário, -salvo- acordo es­
pec_ial das autoridades dos 
dois países. 

ARTIGO XII 

As Partes - Con~ratantes co.n­
cordam em trocar as informa­
ções concernentes _ às co-­
pr_oduções e. em gera 1 , t_odas 
as normas relativas às rela­
ções cinematográficas entre os 
dois pafses. .· 
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~ ARTIGO XI r-I 

A Su_bColn1 sSão p.;ira ASsuntõ_s_·· 
Cu 1 tura.-; s. atuante no ãmb i to 
da _Comissão _Mista Permahente, 
estabelecida pelo Acordo Geral 
de Cooperação entre o Govern9 
da República Federativa do 
Brasil e_o Governó-dã Repúbli­
ca Popular de Moçambique, fir­
mado_ em Brasil ia, em 15 de se­
tembro de 1981, examinará as 
event'uaiS dificuldades surgi-

~~~r~~ a~l~~~g~~a ~0en~~r~~~: 
mente de so 1 uções_ para as mes­
mas, bem com _estudará e 
proporá modificações que se 
façam necessárias ao próprio 
Acordo. 

ARTIGO XIV 

A Subcomí-sSão mista a c:~ue se 
refere o- Artigo XIII será in­
tegrada por dois representan­
tes brasileiros, indicados 
pelo Ministério da Cultura do 
brasil, e por dois represen­
tantes moçamb 1 canos.,_ i ndi cactos 
pelo Ministério da Informação 
de Moçambique. 

ARTIGO XV 

As Partes Contratantes com­
prome~em-se a conceder as fa­
cilidades para a entrada, es-

ta da, c i rcu·l ação e saí da do 
pes!?oal artís_tico e técnico 
que co 1 abore_ nos f i 1 mes co­
produzi_do_s, bem como para a 
importação ou_ exportação tem­
porária, em cada país. do_ma­
teria1 necessário a sua reali­
zação, como seja: pelícu-la, 
equipamentos, material técni­
co, vestuário, elementos de 
-decoração, material de publi­
cidade e todo out~o- material 
nece"ssãr 1 o à próduçáo. -

ARTIGo XVI 

O _ prese_nte Acordo .entrará em 
vigor tr_int.a dias depois da 
data da troca dos Instrumentos 
de Ratificação. a efetuar-se 
na cidade de Maputo, e sua vi­
gência se estenderá ·até seis -

-meses após a data em que for 
de_nunci ado por _uma daS Partes 
Contratantes. 

Feito na cidade de."Maputo~ ao 
1 dia do mês de _junho de 19_89, 
em dois exemplares e~língua 
portuguésa, sendq ambos os 
textos ·igualmente autênticos. 

Pelo Govern-o da Repúbl fca 1-e­
derativa do Brasil: Pelo Go­
verno da Repúb 1 i ca P-opu 1 ar de 
Moçaml?i_9ue. 

SENADtt FEDERAL 

1 - ATA DA 1730 SESsÃO, EM 
5 DE NOVEMBRO DE 1990 

1 . 1 ABERTURA 

1 . 2 EXPEDI ENTE 

1 . 2. 1 - Pareceres 

Referentes 
matérias: 

às SeQ'-:Jintes 

- Projeto de Lei do Senado 
n~ 109/88, que e·stabelece 
normas para o-processo de 
privatização de empresas 
sob o controle direto ou 
indireto- do Go-verno fede­
ral, e dá outras providên­
cias. 

- Projeto de Lei do Sen-ado 
n~ 361789, que define como 
crime contra a administra­
ção pública os atos que 
menciona ·e .dá outras provi­
dências. 

- Projeto -de Lei do Senado 
nA 371789, que caracteriza 
a prática da tortura, q 
tráfico ilfcito de entorpe-

SUMÁRIO 
centes e drogas afins, o 
terr-orismo e os ·crimes con­
siderados hediondos, tor­
nando eficaz o inci_so XLII, 
do art·; 5~ da CoOstitufção­
da República Federativa do 
Brasil e dá outras 
providências. 

-_ Projeto de Lei do Senaao 
n~ 375/89, que diSpõe sobre 
o controle das acumulações 
previstas no artigo 37, in­
ciso XVI, da Constituição, 
e dá outras providências. 

1.2.2 - Offcios 

- N~ 60/90: do Presidente 
da Comissão de _ConStitui­
ção, Justiça e Cidadania, 
comu~icando_ a aprovação do 
Proj ~to de 1,-e_i ~do __ Senado _n~ 
361 , de 1989, Que de f 1 ne 
como crime contra a admi­
nistração pública os atos_ 
que_ menciona e dá outras 
providências. 

_N~ 61/90, do Presidente 
da Comissão de Constitui­
ção,- .Jus:ti_ç_a e C.idadania, 
comunicandO a re]eição do 

Projeto d~ Lei do Senado n~ 
375/89, que dispõe sobre o 

--con·trole das acumulações 
previstas _no artigo 37, f n­
ciso XVI, da Constituição. 
e dá outras providências. 

N~ 63/90, do Presidente 
da Comissão de Constitui­
Ção. Justiça e Cidadania, 
comunicando o encaminhamen­
to ao Sr. Presidente do Se- __ 
nado, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 371/89, Que ca­
racteriza a prática da tor­
tura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas a­
fins, o terrorismo e os 
CrimeS cons~deradOs hedion­
aos, - tornando e f 1 caz o 1 n­
císci XLIII do art.- 5~ da 
Constitui_ção da República 

·Federativ-a do Brasil e dá 
outras providências, a fim 
de que Seja declarada sua 
prejudiCialidade, nos ter­
mos dos -~rts. 133, n-'2. 4 _ e 
33~ do Regiment~ Interno~ 

- -~\ N.~~; 64/90, do Presidente 
-da Comissão de Constitui-
ção. Justiça e Cidadania, 

• 

o 
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comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei .:-oo Senatl_o n"'-
109/88, que es.tabel-ec;::e no·r·-· · 
mas par~ o processo ·de pr_J­
vatizaçao de empresas sob õ­
controle direto ou· indireto 
do Governo federal, e dá 
outras providências.-

1.2-3 - comuni~ões da 
Presidência 

Abertura de prazo de 
cinco dias para lnterpbsi­
ção de recurso. por __ um dê­
cimo da campos i_

0
ção _da Casa, 

para que o ProJe-to- de Lei 
do senado nA 36_1 /89 ._ _ sej á· 

~apreciado pelo P-le-n-ár-io-. o 

Arquivamento em defini­
tivo do Prpjeto.de Le_i do 
Senado n.l2. 375/89, de auto-~ 
ria do Senador · Fernantlo 
Henrique Cardoso, que dis­
põe sobre o contrõl é das 
acumulações prevfstas no 
art·i·go 37, inci.so XVI, da 
Constituição, e dá outras 
pr:ov.i dên.c.t as. 

1.2.4- comuniçação 

Do Senador Roberto Campos, 
que se ausentará do Pais no 
período de 6 a 14 de novem­
bro do corrente ano. 

1.2.5 - Comunicação da 
Presidência 

Designação das C.omi_~sões 
Mistas 1nçu!Tlbi da.s de ~mi t; r 
parecer sobre as segUintes 
medid;;ls provisórias, ed~ita­
aas pelo Senhor Prasidente 
da República, e-~íxàÇão de 
calendário para a tramita-
ção das mª-tér 1 a_s: ..,..- ___ .. -

Me::n d.a Pro\71 só r i a n~ 
257/SO,_oue dispõe sobre a 
apllcação .. financeira de_ re­
curso-s recolhldos aO FNDE 
e dá .outras_ provi dênc!.as. ' 

Medi da Provi sôr_j a __ n_g_ 
258/9'0, oüe di spôe sobre· a 
extinção da. c_ontr i buiÇão 
s1nd1cal, de que tratam os 
artigos 578 a 610 da canso~ 
1 i dação das Leis do_ Traba-
lno, e oá o"utras 
providências. - -- · 

1.2.6 -Discurso do Expe-
-~ -di eiite ...., · 

SENAÕÓ~ ••-HÓM9-E'R'TCf LUCENA -
,Ap_o_io FI-O. Projeto de· Lei do 
Senado n-'!; 190/_90, de auto­
r1a dO. senaOOr Mansuêto de 
t.,avor.· ·que 8Sfá5é1ecé_ cri..: 
tér i os e mecanismos para a 
concessãO de ftiCetit-i vos ao 
desenvo 1Y) nl_ento ·da~ re"fiji ões 
Norte e Nqf"de_ste, e da ou­
tras providências. 
. ' - - ' '·: ' ' 
f :2-.7 - Of iciÇ · 

- N_g_ 555/90. do P_residen"te 
da Câmara dos De-pUtados, 
solicitando que seja veri­
ficada a possibi 1 ida_de de 
ser realizada _no próximo 
di_a 13. 3A feira; às 10 ho­

·-ra·s~ ses-são c.onjuntª, a fim 
de· ~_ser:_ • prestâda homenagem 
ao -senhor - MiKhai 1 Gorba­
chev. Aprovada" ·a s·o1 i"<; i ta­
çã'o ·_ Qb --- Sf'. Presidente da 
Câmar?l dos OepÇJ,tactc:_s._.-_-~ 

i . 2-. 8 - D i"scurso do Expe­
diente (continuação) 

SENADOR EDISON LOBÃO Su­
cessãq Qoverna-mental no Es­
tado do_ Maranhão. - · 
1 . 2 . s - Comün i caçã-o da: 

Presidência 

córiV;CãÇão- -de- sessão con­
junta a rea 1 i z·ar--se amanhã, 
as 18. horas e 30 IJ11 nu tos, 
com Ordem do Dia que 
ctesi çna·-. - , · 

1. 3 .:... ·oRDEM -Db DIA 

-- .. Pr.~o_féto Qe-. Lei _do Senado 
n~ f18, de 1990. de autoria 
do~-- senador Nelson Carne i r o. 

-"Que ctSc:l ará- de ut i 1 i da de 
pública·· os ser1.dços de ra­
dioamador e de rádiocida­
dã_o. Oi scussão 
·enc~rrada ápós' parecer fa­
vorave1 da comissão compe­
tente, fiCando a votação 
adi ãda __ ,_ hos termos do art. 
168 __ dÕ~ B,E;!:g imer:tto Interno. 

· Mensagem n~ 45, dê· 1990 
- (n~ 930/89, na origem), re­
·1ativa 8 pleito do-Governo 
do Estado de Minas Gerais 
par~ que possa elevai, erii 
cara. t_er excepc i o na 1 e tem­
perar i amente, • ·o 1 imite de 
endividamento-daquele esta-

• 
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do, e fim dé: emitir median­
te r:egi stro no Banco Cen-· 
tral. Letras FinanceiraS do 
Tesouro doV.::stado de Minas 
Gera i s -- LFTMG. Discussão 
-enc~rrada após parecer fa­
vor,.Gvel da comissão compe­
tente, nos termos do Proje-

to de ·ResoluÇão_ n~.59/90, 
que apresenta, ficando a 
votação adia da nos te-rmos 
do art. 168 do' Regim-ento 
I nte.rno. 

Projeto. de L!~~ i- do o-~- n_g_· -_ 
48/90, de iniciativa do Go---­
vernador do Di.stri to Fede_;_­
rai, que altera ct'isposíti­
V9S da_s 1 eis que menciona é 
da ou_tras providênci-
as. Discussão encerra-
da, fican__do a votação adia-­
da no-s termos_ do __ art, 1_68 
do Regimentõ Interno. -

1. 3.1 ;__ Discursos após a 
Ordem do Dia 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG_~ Propaganda e1eitorãl 
gratu1ta. 

SENADOR MANSUETO DE-LAVOR-­
- Homenagem aos- 165 .:i: nOs do" 
"Diário de Pernambuco". -

SENADOR MAURO BENEVIDES ~ 
Centenário do TribUnal de 
Contas da Ui; i ão. 

1.3.2 ·- ·comunicação da 
Presidêncla 

Término 
apre::.entação 
Projeto de 
"56/90-

do prazo para 
de emendas ao 

ReS_? 1 ução n~ 

1 .3.3 
dem do 
são 

- Designação da or­
Dja da próxima ses-

1 . 4 - ENCERRAMENTO 

2 PORTARIA DO DIRETOR-
GERAL 

Ns:. -·23. de 1990 

3 - MESA DIRETORA 

4 _:_ LÍDERES E VICE-LÍDERES 
DE PARTIDOS 

s5E~-PE2=~~mo DE COMIS-

u 

o 
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Ata da 173ª Sessão, em 5 de novembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência dos S rs. Nelson Carneiro, Alexandre Costa, 
Mendes Canale e Pompeu de Souza 

ÀS 14 HORAS E- 3o-~Ml_NUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS- SRS. 
SENAaORES: 

Aluízio Bezerra Nabor Jú-
nior- Aureo Mello Ronaldo 
Aragão -João Menezes- Almir 
Gabriel - Antônio L.u_iz_,_Maya _­
Alexandre Costa -Edison Lobao 
- Chagas Rodrigues - Mauro Be­
nevides - Marcondes G~delha -
Humberto Lucena - Ma;nsuet_o de 
Lavor João Nas c f men-ta 
F r anel sco· RO"ll emberg - L ou r i­
val Baptista -Mareio Lacerda 
- Mendes Cana 1 e - Wi 1 son. Mar-. 
ti ns - ..Jorge Bornhausen --A 1 __ -
berto Hoffmann - José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 24 
Srs. Senadores. Havendo_ número 
regimental. declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, in1-
ci amos nossos traba 1 h os_. 

O Sr. 1.Q. Secrett;ário proçederá 
à 1ei tura do Expediente_. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
NQ 326, DE 1990 

Da Comtssão de constitui­
ção, Uustiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do 
Senado nQ 109, de 1988, que 
11 Estabe1ece normas para o 
processo de privat1zação 9e 
empresas sob o controle dl­
reto ou indireto do Governo 
Federa1

1 
e dá outras provi­

dências •. 

Relator~ Senador 
Paulo Bisol 

uosé 

o ilustre Senador Odacir soa­
res apresentou a esta Casa do 
Congresso Nacional o Projeto 
de Lei do Senado n 2 109. de 
1988. que "estabe 1 ec_19 normas 
para o pro_cesso de privatiza­
ção de empresas sob o controle 
direto ou indireto do Governo 
federal, e dá outras providên­
cias". 

Define o projeto, inicialmen­
te, os procedimentos a serem 
adotados para a transferência 
para a iniciativa privada de 
empresas do setor público. 

com-preendem eles a abertura do 
cãpftal, a cessão ou transfe­
rêhcia "de controle acionário, 
o aumento do capital com re­
núnCia ou Cessãó_ de direitos 
de . su_bsCr i ção, a a 1 i e nação de 
partiCfp"â.ção societária, a 
diSsolução de empresas ou· de­
Sativaçao parcial de seus 
empreênãimentos. 

-sem atenta-r_ para o fat_o de 
estar o diploma legal referido 
expressamente ·revogado, define 
o ilustre autor, no artigo 2 2 

de - sua proposta, que os pro­
cessos de pl"ivatização ·obede­
cerão ao disposto nos arts. 7~ 
e 10 do Oecreto-n~ 91.991, de 
28 de novembro de 1985 (o De­
creto n~_ 9~ .9.91/85 foi expres­
samente revogado pelo art. 16 
do Decreto n~ 95.886. de 29 d_e 
março de 1988) , 

O "1 evantamento do' va-1 o r 11 das 
empresas a serem privatizadas 
será atribuição- do Conselho 
Federal de Desestatização, a­
inda segundo a proposição. 

Por outro lado, serão segui­
das as normas que regulam o 
mercado financeiro, nas opera­
ções de privatização. 

Permite o projeto, outrossim, 
que títulos da dfvida pública 
da União sejam utilizados para 
o pagamento de ações detidas 
pelo Estado. 

Na a 1 i e nação de açõ_es detidas 
pela União, poderá ~ Governo 
estabelecer limite máximo pas­
sível de aquisição. No que 
tan~e a pessoas f1sicas ou ju­
ríd1cas estrangeiras ou con­
troladas por estrangeiro, o 
limite de aquisição será de 
20% do capital da empresa em 
processo de_ privatizaçao. Esse 
1 imite poderá ser reduz i do p_or 
decreto do Poder Executivo. 

Busca a proposta instituir, 
ainda, para a proteção dos in­
teresses nacionais, a "ação 
·ordinária específica", a ser 
detida pelo Governo, que a 
11 ativará" no caso de a maioria 
do _ cap f ta 1 da empresa -Passar 
para "mãos estrangeiras", ou 
para intervir nas decisões re­
lativas a _investimentos, pre­
ços e para a destituição da 
diretoria, caso as regras do 
acordo de privatizaçao sejam 
rompi das". 

Possibilita o projeto, em seu 
artigo 8 2 , a conversão de df­
vida externa em pagamento das 

ações detidas direta ou indi­
retamente pelo Estado, até o 
limite de 50Y. do montante de 
cada aqu_i s 1 ção_. 

Os arts. 9~ a 12 cuidam de 
fixar condições favorecidas 
para a aquisição de ações. no 
processo de privcytizaçao, por 
administradores, empregados e 
ex-empregados da empres-a, 

Por fim, cuidam os artigos 14 
a 16, sinteticamente, da apro­
vação, pelo Conselho federal 
de Oesestatização, da proposta 
de privatizaçao, bem assim a 
respeito_do relatório das eta­
pas e andamento_dos processos. 

É o reTatório. 

Voto 

Prelinarmente, cumpre notar 
que em 26 de maio Qe 1989 foi 
proferido em Plenário parecer 
desta Comissão, sobre o Proje­
to de Lei do Senado n~ 23/89, 
de autor i_a do Senador Jutahy 
Magalhães, que "estabelece 
normas para a privatização das 
empresas públicas e _de econo­
mia mista. e_ .dá outras 
providências". Em 1..Q. de _junho 
de 1989 a citada propo-s·f ção 
foi aprovada. Em 9 de junho de 
1989, despacho da Mesa Direto­
ra do S_enado Federa 1 determi­
nau a remessa da prOposição à 
Câmara dos Deputados. -- . 

o Regimento Interno do Senado 
Federal, em seu artigo 369 e 
parágrafos, assim dispõe: 

"Art. 369. O Presidente, 
de offcio ou mediante con­
sulta de qualquer Senador, 
declarará prejudicada maté­
ria dependente de delibera­
ção do Senado: 

a) por haver perdido a 
oportunidade; 

b) 9m Vlrtude de prejUl­
gamehto pe1o Plenár1o em 
outra deliberação. 

§ 1A Em qualquer caso, a 
-declaração de prejudiciali­
dade será feita em Plená­
rio, fnclufda a matéria em 
Ordem d_o_ Dia, se nela não 
figurar quando se der o 
fato que a prejudique. 

§ 2~ Da declaração de 
prejudi.c1a1idade poderá ser 
interposto recurso ao 
Plenário, que deliberará 
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ouvida a Comissão d_e Cons-. 
ti t.ui_cão e Jus;tiça. 

§ 3..cz. Se a prejudi.!:;ialida­
de, declarada no curso· ·de 
votação disser respe~t9_a 
emenda ou dispositivo de 
matéria em apreciação, o 
parecer da Comissao de 
Constituição e Justiça será 
proferida oralmente. 

§ 4..cz. A proposição preju­
dicada será definitivamente 
arquivadâ." 

dos, nã·o p~rm 1 t 1 r iam que fos-
sem pr1vatizadas.- -

_ Permite -o projeto, ademais, a 
utilizaçao da conversão da df­
vida externa para_. a aquisição 
de ações das empresas 
esta.t_aip. TaJ me:dida, conquan­
to _ al t?~:mente _meritória, .f de­
monstrou ser danosÇI aos "i'!t ""e­
reSses do Pãís, quer· pele~ r­
regu1ârldàdes constatadas na 
conversão. qu-er pelo -efeito 
inflacionário- t·razido pela 
conversão, em face ~a _ e_xpansão­
da .oferta d~ ·moeda dela 

O dispositivo regimental decorrente. 
transcr.i to não - foi a 1 terado -
pela Resolução. f!~ i~!?!. de 19.89_, 
que 11 adapta o Reg1mento Inter­
no do. Senado Federa.l às dispo~ 
sições da cóns;ti_tuiÇãp da ~13-e­
pública Federativa po Bras11. 
e dá outras prOvi dênci as~1 • 

Apresenta-s~ . a_ pr-oposição, 
ainda, com contradição em ma­
téria de alta releVáncia, qual 
seja a _pertinente à ava 1 i ação 
dos dír•e-i tos acionários a se-

-rem transferldos à íniciativa 
·privada._ ·o artigo 4"- do Proje­
to estatui _que as ce_ss_ões de 
direitos, a renúncia de direi­
tos de subscr-ição, bem as·s.im 
toda !2 _q~Ú31 quer __ opera_ção que 
envolva mudan~a de controle 
acionári_o "serao realizadas de 
acordo com àS normaS "que regu­
lam o mer-q;~.do financeiro". En­
tretanto, o §-2~ do art. _5~ 
refére-se - a "regras de 
avaliação" a serem "objeto de 
decr_et;p __ Q_o Poder t:x-ecutivo". 

Diante do acima exposto, 
tendemos pev? q_P~oj~to d~ 
do Senado n..CZ. i 09 , -de 1 988 , 
remetido ao Pl~nário, para 
clusão _na Ordem do Oia 1 termOS -dO . art. 359·, ~ § 1 ~ 
Regimento. 

en­
Lei 
ser 
in­
nos 

do 

Tendo em vista que cabe a 
esta Comissão manifestar-se, 
no caso Qe recUr,so contra de­
claração de prejudicialidade, 
entendemos, outrossim, que a 
remessa ao Plenárjq deva Ser 
feita a\..ltomaticamente, sem de-_ 
liberação. para que também não 
venha est? Comissão a prejui­
gar a matéria d.a prejudicial i­
dade. 

Releva notar que os- obstácu­
los apontados são~ em nosso· 
entend"er, . i nsuscet 1 vei s de se­
rem superados por via de 
suqstitutivo. 

Novembro de 1990 

administração pública 
atos que menciona e dá 
tras pt'Dvldências". 
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Re!a:-tor: Senador 
Aragao 

Ronaldo 

Visa eS'te prõjeto d_e lei, a­
presentado pelo eminente sena-­
dor ..José lgnáci o Ferrei r a, a 
tipfficar o crime de "adjudi­
car ou contratar obra, servi-­
ço, compra, alienação-; conces­
são ou permissão no âmbito da 
administração pública:- direta 
ou indi~eta, sem observar- ?S 
prescr"iÇ:ões leQais e re9U1a-­
mentares relativas a licita­
çõés e_ ·cóntratQs administrati-
vos". ~ · 

A pena comi nada é de rec_l usão 
de. 1 .(um) a 3 (trés) ano_s e 
multa, "a 1 ém de perda da fun­
ção púb 1 i c a e _ i nab i 1 i tação 
para o exerc{ c i o de gua 1 quer• 
outra at.é a reabi 11 taC;ao" ._ 

Dispõe o projeto, no seu art. 
2..cz.. quê o 1nquérito policial 
para apurar esse crime_ será 
1 nstaurado na forma_ do art. 5.s:1. 
do Código_ de Pr-Ocesso Pena_l , __ e 
CjUe "o Min1stérlo -~PúbTiCo 
requererá desde 1ogb, à auto­
ri·-qaqe _ _judicial co!Jlpet_en_te_: 

I _. o imediato- afa-stamento do 
serviço ativo dOs servido-res 
contra -ers :guais eXiS:tam·sufí--­
cientes i~dlci_ot.,fde autorla; e 

I r- --a suspensão da exeCUtO­
riedade de qualquer ato, quan­
do. necessário à preservação- do 
interesse púb11 co"~-Se _ultrapassada a P.rê 1 i mina r, 

e incumbindo a esta Comissão, 
nos ter:-mos regimentais. "deci­
são terminativa", há obstácu­
los de grande monta para que 
prospere o projeto, antepondo­
se _ao me.ri.tór.io fim que busca 
col1mar. 

Diante do ~xposto, somos, -em 
preliminar, pela remessa do 
presente Projeto ao President~ 
do s-enado __ Federal, ·para que Fineilméflte, ·sstaQ_elece a pro­
seja incluÍdo na Ordem do- Dia, jeto, no art. _3_.s:~., que "·a épu­
tendo em vista à aprovação e ração da responsabilidade cri­
remessa à Câmara dos Deputados minal independa da administra­
do Projeto de_ Lê i d_o Senado n.ll ti v a, Cabéndo às _au_to'r idades 
23,' de 1989, de au __ :tor1a do Se- coinpete!}'tes, _no: ámb!-\o ~. Qé!_s 
n
1
ador Jutahy Maga1haes, que .respect1vas- atrtbuiçoes, réa-

Tais obstáculos não pe s_1-__ 'estabelece normas para a pri- lizar as dilígências e :ríndi­
tuam, em nosso._ entender, no ··va"tização das empreS~ púb1_1_- câncias: cãbiveJs~- aplicando as 
p 1 aryo . cons.t i tL;!.C5 pna 1 , _l_!lª_s si n:t cas __ e-~de economia m~a, e dá penal i c;lades aos resp6nsávei s e 
no amb1to da tecnica. legisla- outras providências .. :"'"· enviandO as conclusões ao M1-
tiva e d_o mérito. nistério Público'~. 

S-e u1tl'"ç;passada a preliminar, 

Com efeito, padece a proposta 
de óbice fundamental, repre­
sentado pe l_a expressa rem i ssão 
que faz, ao definir como serão 
desenvolvidos os processos de 
privatização, ao -Decreto n~ 
91 .991~ de 28 de novembro de 
1985. E que _esse decreto do 
Poder Execut..i_vo foi revogado 
expressamente pelo art. 16 do 
Decreto n..cz. 95.886, de 29 de 
março dé __ 198$.- N-ão pertencendo 
ao mundo jurídico, não Poderá 
o diploma em apreço-servfr de 
apoio aos 11 processos de 
privatização", que sã.o Q cerne 
da prop~sta do ilustre auto~. 

Impende a~escentar que a 
proposta do au __ :to_r não ftlZ res.­
salva alguma às emp·r_esas esta­
tais que, à unanimidade, t_odos 
os brasileiros, se consulta-

somos, no mérito, pela reje_i_­
ção do Projeto de Lei do Sena­
do n 2 1.09, de' 1988. de autor i a 
do Senador Oda~ir Soar~s. 

Sa 1 a -~era-s Comissões, 30 de ou­
tubro de 1990~ - Cid Sabõia de 
carvalho, Presldente - José 
Pau_lo Bisol, Relator -Wilson 
M·artins-: Francisco Rollentlerg 
-Meira Filho- Chagas Rodri­
gues - Roberto Campos - Maurí­
cio Corrêa - Antônio Alves -
Nabor Uúnior João ·Mene­
zes (vencido) 

PARECER 
NQ 327, DE.1990 

Da comissão de Constitui­
ção-, .Justiça e Cidadania, 
sobre o_ Projeto de Lei do 
Senado nQ 361/89, que 
11 define como Crime contra a 

Justifica o projeto o seu e­
minente autor·, cõm a a fi rm<;~.ção 
de que a lei dele resultante 
preservaria "os - valores 
básicos de igua1dade·; pub"l i ci­
dade, probi <;jade_ e obj et i v. idade 
que devem presidir a todos os 
procedimentos pr--evfOs à con­
tratação administrativa", ao 
instituir norma penâ1 -sancfo­
nadora das transgressões 
àqueleS_valores. Pensa o· nobre 
senador qu~ o seu projeto_, sob 
es.se. a_specto, supre !Jfna- 1 a cu na 
da nosaa ordem jurídica. 

Examinando-s_e o ProjetO, e 
sobre ele se re_fletindo, 
verifica-s~ tratar'""s:e -de pro­
posta acorde com a nossa ordem 
constitucional. Mesmo ·o dispo­
sitivo que de-termina a·o Mi_nis-­
téri o PúbTi co: r:equer:er o ·_afas­
tamento imediato Qo Sérviço . " 



6432 Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec!lo I!) Terca-feira 6 

ativo dos servidores contra os 
quais existam indfcios sufi­
cientes de autoria, que apre­
senta uma aparência tênue de 
colisão com o direito consti­
tucional de não se considerar 
ninguém culpado_antes de con­
denação irrecorrfvel, revela­
se constitucional, dado que o 
afastamento do servidor do 
serviço ativo se faria apenas 
durante o processo. 

Assim, somos pela constitu­
cionalidade do projeto, que, 
no mérito, merece ser aprova­
do. 

Sala das Comissões, 30 de ou­
tubro de 1990. -Cid Sabóia de 
Carvalho, Presidente - Ronaldo 
Aragão, Relator- Meira Filho 
- Chagas Rodr i gues - W i 1 son 
Martins - Uosé Paulo Bisol 
Marcondes Gadelha Antônio 
Alves - Antônio Luiz Maya -
Mauricio Corrêa - Uoão Calmon. 

PARECER 
NO 328, DE 1990 

Da Comissão de COnstitui­
ção, ~usttça e CiCadariia, -
sobre o Projeto de Lei do 
Senado ng 371, de 1989, que 
11caracter1za a prática da 
tortura, o tráfico 1lfcito 
de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os 
crimes considerados hedion­
dos, tornando eficaz o in­
ciso XLIIk do art. SQ da 
Constitutçao da República 
Federativa do Brasil e dá 
outras providências 11

• 

Relator: Senador Mauríci·o 
Corrêa 

O Projeto de Lei n~ 371/89, 
de autoria do nobre Senador 
Silvio Name, objetiva ''dar 
maior clareza e especificidade 
no que tange aos crimes de 
se~Oestro ou cárcere privado e 
de estupro seguido de morte, 
tão impunemente em voga- nos 
dias de hoje". 

Busca. na essência, tornar 
eficaz o inciso XLIII, do art. 
5~. da Constituição Federal, 
dispositivo esse assim expres­
so: 

"XLIII a lei considerará 
crimes inafiançáveis e insus­
cetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes he­
diondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se 
omiti rem_, " 

justiça aludidos crimes é a 
reclusão de três até trinta 
anos, incluindo-se_ a_ hipótese 
do homicídio qual i ficado". 

A proposição, infelizmente, 
em que pese os-objetivos per­
seguidos pelo s_eu ilustrado 
autor, esbarra_ no 1 nus i tado de 
sua formulação, 1 ntei ramente 
prejudicado, em virtude da a­
provação, pelo Plenãrio do Se­
nado Federal, na Séssão de 15 
de maio de 1989, do substitu­
tivo apresentado por esta dou­
ta Comissão de ConstituiçãoQ 

:Justiça e Cidadania ao PLS n 
28/87, de autoria do _eminente 
Senador Jamil Haddad. 

O substitutivo adotado, pu­
blicado no DCN de 19-5-89, Se­
ção li_, págs. 2067/8, bem mais 
abrangente, além de preservar 
o text-o do projeto original, 
inclui também o terrorismo, 
emprestando a esses crimes, 
assim como-ao tráfico de en­
torpecentes e drogas afins, as 
características determinadas 
pelo mandamento consti_tucio­
nal. 

O parecer é, pois, pela pre­
judicialidade do Projeto de 
Lei do Senado nQ 371, de 1989, 
tendo em vista que o seu obje­
tivo já foi atingido. 

Sala das Comissões, 30 de ou­
tubro de 1990. -Cid Sabóia de 
Carvalho, Presidente 
-Mauricio Corrêa, RelatOr 
-Francisco Rollemberg- João 
Calmon- José Paulo Bisol -
W; l son Mart i ns - João Menezes 
-Meira Filho- Chagas Rodrf­
~es - Antônio Alves - Nabor 
.Júnior. 

PARECER 
NO 329, DE 1990 

Da Comissão de Consti­
tuição, Jústiça e Cidadania, 
sobre o ~rojeto de Lei do Se­
nado nQ 375/89, que "Dispõe 
sobre o controle das acumula­
ções previstas no art. 37, 
inciso XVI; da Cons·t f tu i ção, 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Maurício 
Corrêa 

o eminente Senador Fernando 
Henrique Cardoso apresenta 
projeto sobre acumulações re­
muneradas, prev1stas no art. 
37, inciso XVI, da Constitui­
ção, e dá outras providências. 

O art. --1~- e seu § 
zem a regra 
Constituição._ 

1 ,Q reprodu­
geral da 

Na justificação-. Sustenta o- O § 2.11 prevê __ troca de infer­
i 1 ustre autor do projeto em mações sobre _servi dores entre 
exame, que "com a graduação os diversos órgãos da Adminis­
penal tradicional geralmente tração Pública, para que se 
consagrada na ma i o r parte dos descubram as acumu 1 ações 
países latinos, crê-se que a proibidas. Presume-se que um 
melhor forma de apenar com decreto atribuiria a um órgão 

federal a centralização desses 
dados. 

O§ 3~ prevê penalidade admi­
nistrativa para declaração 
falsa do servidor. 

o § 4 2 determina o pagamento 
por uma única fonte em caso de 
acumulação 1 íci ta. 

O- ar·t. 2R e Seus parágrafos 
visam estender, à acumulação 
de proventos de aposentador1a 
com venci mentes, rt::!muneração 
ou_ salário, os impedimentos, 
do ar_t_. _37, XVI, da CónStitüi­
ção, relativos à acumulação de 
car-gos. 

Permite, __ em seu § ·1 .c., quê o 
aposentado, que exerça cargo 
em comissão, receba, além do 
estipêndio devido pela situa­
ção mais vantajosa, o acrésci­
mo de 3D% sobre o "v a 1 o r da 
remuneração do cargo ou do 
provento". 

O art. -3,Q permite a acumula­
çãO de benefícios de índole 
securitária com venCimento, 
remuneração, salário e proven­
to. 

O i ncí so I I I ãdini te a PerceP- · 
ção de dois proventos, quando 
resultantes de aposentadoria 
em cargos_ legalmente acumulá-
veiS.- --

Foram apresentadas as Emendas 
n~s 1 e 2/1989, do ·senador Le­
opoldo Peres e de nossa auto­
ria, propondo a supressão do 
art. 2Q e seus parágrafos. 

PARECER 

PRELIMINARMENTE 

Estabelece a Const __ ituição Fe­
deral, em seu art. Õ1, § iQ: 

"São de iniciativa priva­
tiva do Presidente da Repú­

-blica as leis que: 

li disponham sobre: 

c) servidOres públicos da 
União e Territór-ioS, seu 
~egime jurídico, provimento 
_de cargos, estabi 1 idade e 
aposentadoria de civis, re­
forma e transferência de 
militares para a inativida­
de*'. 

Tratando-Se, no caso, de pro­
jeto que versa sobre o regime 
jurídico de seryidores Públi­
cos e sua aposentadoria, deve 
ser liminarmente rejeitado, 
porque sua apresentação é re­
servada, pr 1 vat i-vamente, ao 
Presidente da República. 
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No Mérito 

O proJeto determ1na, no § 4k 
do art. 1~. a central1zação em 
uma das fontes, dos pagamentos 
devidos. pela União pelos Esta­
dos, pelo Distrito Federal, 
pelos Municípios e respectivaS 
entidades paraestatais, dos 
pagamentos devidos em caso de 
acumulação permitida. Falece à 
União competência para impor 
tais regras sobre pagamento a 
outros órgãos da Federação. 

2. No projeto __ da Comissão de 
S1stematização, de julho de 
1987, da Assemblé_ia Nacional 
Constituinte, tentou-se acres­
centar, ao texto que proibia 
acumulação de cargos. proib_i­
ção de acumular proventos. 

Projeto da Comissão de Siste­
matização: 

"Art. 87 - É vedada a a­
cumulção remunerada de car­
gos, funções públicas, em­
pregos e proventos, 
excet·o ... 

§ 2~. A proibição de acu­
mular proventos não se a­
plica aos aQosentados quan­
to ao exercício de mandato 
eletivo, de magistério ou 
de cargo em comissão. " __ 

A expressão proventos, do 
caput do art: 87 e todo o § 

2~ foram elim1nados, de acordo 
com Vitoriosa Emenda Supressí-­
va nk 1P-19194-7, do ilustre 
Senador Nelson carneiro, de 
cuja justificativa transcreve­
mos o seguinte trecho. 

"O que é preciso é rea­
br1r o serviço público a 
todo e qualquer cidadão 
nele inativado, desde que 
prestante e útil ao 
serviço. Sem isso a aposen­
tador1a se constitui em 
castigo, quando à sua ins­
tituição preside a idéia de 
prêmio. A prevalecer a si­
tuação reinante, -cidadãos 
prestantes e saudáveis es­
tariam sendo condenados à 
inércia, com magros proven7 
tos, e, portanto, condena­
dos a se sentirem velhos ... 
E sentir-se velho é que é 
ser velho, pois a senectude 
não existe para o homem en­
quanto busca, como disse 
Rostand. A busca é que tem 
o condão de alçar o idoso 
acima da adversidade fatal 
do fato biológico". 

Essa emenda supressiva obteve 
o seguinte parecer do Relator. 
Deputado Bernardo Cabral: 

11 Concluimos pela aprova­
cão da emenda por conside­
rarmos, como o autor, medi­
da do mais elevado espírito 
de justiça". 

o projeto agora em apreciação 
visa tornar sem efeito a Emen­
da n~ 1_p_ 19194-7, do eminente 
Senador Nelson Carneiro e re­
vogar, por lei ordinária, a 
decisão Soberana- da Constitu­
inte, que, em Plenário, a 
aprovou. ou Seja: incluir, de 
novo, entre as acumulações 
proibidas, a dos proventos. 
que a Constituinte deliberada­
mente excluiu. 

3 .. _Em S~u capítulo relativo à 
"interpretação do ~to cons­
titucional", diz Carlos Maxi­
mi 1 i ano- ( "tomen:tár 16s â C_ons­
titutção Brasileira", SA ed., 
1954., n~ 82, pãg, 140) : 

"Ú1terpretàm-se estrita­
mélte o __ s dispositivos que 
institUem exceções às re­
gras gerais firmadas pela 
Constituição~ _Assim se en­
tendem os que favorecem a1 -. 
gumas profissões, classes 
ou individuas, excluem ou­
tros,- estabe1_ec.em i ncompa­
tibilidades, asseguram 
prerro-gativa_s- ... " 

o projeto restringe, para os 
aposentados, o sagrado direito 
ao trabalho._ 

4. Aos- que cb-nfLidiam- acumu1à­
ção de cargo, proibida na 
Constituição de 1891, com acu­
mulação de proventos, esclare­
ceu Rui Barbosa: 

"Com a expressão mate­
-r'ía-1, com a eXpressão gra­
matical, com a expressão 
literal do texto, chegamos, 
assim, à ce~teza de que são 
unicamente dos cargos pú­
bricos as·_acumulações remu­
neradas ali defesas. 

É _cargo público a aeosen­
tado"'"ria7: _a_ jubilaçao? ~ 
dis~~nibilidade? a pensão? 

Ninguém, no uso da razão, 
_ .o_"_ousaria dizer. 

Exercício de cargos pú­
blicOs importa e s1gnifica 
atividade. Mas inatividade, 
pelo contrário, é __ o que se 
encerra e traduz na jubila­
ção, na aposentadorla, na 
disponibilidade, na _pensão" 
(Corsíndio Monteiro da Sil­
va - "O Regime de Acumula­
ção de Cargos na Constitui--: 
ção, de 1988 e as Idéias de 
Ruy- Brasília - 1988 
pág. 25). 

5. O § 1 ,g_ __ do art. 2A do pro-
jeto reâuz·- _á 30% proventos de 
aposentadoria em relação à re­
mühéração dos servidores em 
atividade, o que se contrapõe 
ao § 4~ do art. 40 da 
Constituição: 

''Os --proventos da aposen­
tadoria serão revistos, na 
mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos 
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servidores em ~;~.tividade, 
sendo também estendido aos 
inativos quais~uer benefi­
cios ou vantagens poste­
riormente concedldos aos 
servidores em- atividade, 
-fncíusive ·- -quando--decorren­
tes da transforma;ção ou r·e­
c1 as§ t_f i cação ao _ cargo ou 
funçao em que se aeu a apo­
sentadoria_, na forma da 
1 e i . " · -

O mesmo § i~ do art. 2~ do 
projeto_ admit_e o exercício de 
ca~go, por quem -tenha sido a­
posentado. com a percepção de 
apenas 30% da remuneração de 
quem o exce~ça sem esse 
precedente. A aRosentadoria. 
de benefício, se transforma em 
prejuíz_o_. E._p:_ trabalhos iguais· 
se -a-tribuem remunerações 
desiguais. · 

6. o incisp III do art. 3~ do 
projeto __ restringe a acumulaçãO 
de provent-os a dois, quando 
resultantes de aposentadoria 
em _ cargos 1 ega 1 mente 
acumu 1 ávei s . ____ _ 

Tal limite não se encontra no 
art. 40, da Constitu_iÇão, que 
cria direito a aposentadoria 
decorrente de todo e - gua_l quer 
emprego público (ate mesmo 
temporário -- __ § 2k) . Nenhuma 
vedação_- existe para _soma de 
aposentadorias em caso- de e- ., 
xerciCio não Simultâneo mas 
sucessivo de cargos. 

Se a Constituição proíbe, em 
certos casos, o exercício si­
multâneo e em nenhum· o suces-
s i v o , não podendo uma 1 e- i ré..; 
gulamentar anular o dfrefto 
que a este exercício sucessivo 
tem todo e qualquer brasilei­
ro, não pode anular o direito 
que tem todo e qua 1 quer br;;~.s_1- · 
leiro à apos_entadoria em -·cada-· 
_um dos etnpregos que sucess.iva­
mente exerça. 

7. CorSíndio Monteiro 
va, autor de numerosos 
!SObre acumulação de· 
assim se manifestou: 

da Sil­
Vol"umes 
Cargos; 

'A Constituição de 1988, 
deste modo, liberou, por 
completo, o fnattvo_ do ser­
viço público: se antes ha­
via a regra de que 'a proi­
bição de_ acumu 1 ar proventos 
(que nunca existfu) não se 
ap 11 ca ao_s apOsentados, 
quanto ao exercício ·de man­
dato eletivo, quanto ao de 
um cargo em comiSsão ou 
quanto a contrato para 
prestação de serviços téc­
nicos ou ~especializados' 
hoje nem fsso existe~~ 

_, ~~ _o __ aposentado. hoje me 
dia, po_d~ atê fazer concur­
so e reingressar no-serviço 
público liyremen·te (Corsfh­
dio Monteiro da Silva - 11 0 
Regime de -AcUmulaçãO de 
Cargos ~a Constituição de 



6434 Novembro de 1990 

1988 e as 1déi.as de _Buy" 
Brasilia _1989 ·pãg. 
19) 11 

• 

8. De Hel y Lopes Me i rel 1_.es: 

"Pelas atuais disposições 
constitucionais, entendemos 
que o servidor aposentado 
pode _exercer qualquer em­
prego, função ·ou cargo em 
com1ssão, ja que não se en­
contra nenhuma restrição_ 
nas normas a respeito" 
(Hely Lopes Meirelles 
"Direito · Administrativo 
Brasileiro"- 14~ ed. atua­
lizada pela Constituição de 
1988 - Ed. Rev. dos Tribu­
nais - 1989 - pág. 380) -. 

9. Do "cur_so de 01 rei to Cons­
t1tucipna1 Positivo"_ (5J. ed. 
revista de acordo com a nova 
Constituiçã.o, c.". p, .IIl, n~ 8, 
pág. S77), de José Afonso da 
Silva: 

não é mais proibido 
acumular proventos com ven­
cimentos de ~rgo, emprego 
ou função. Significa que o 
servidor aposentado ou mes­
mo em disponibilidade 
poderá exercer_ qualquer 
cargo, emprego ou função 
pública sem restrição algu­
ma, recebendo cumu ls. ti va­
mente seus proventos da i­
natividade com _os vencimen­
tos da atividade assumida 11

• 

10. Também sobre o tema, o 
Professor Nagib Slaibi Filho, 
in "Anotações_ à __ Çonsti tu-ição 
de 1988" - Aspectos Fundament_a­
is", ed. Forense, -pâg. 377, 
as_severa, enfaticamente: 

"A evidência, não-_--foi ca­
s~al que a nova Const-itui­
çao tivesse _se _omitido 
quanto à proibição de cumu-
1 aç·ão de provento.s - todo o 
sistema constitucional in­
dica gue a av?ência de 
proibiçao, menos que sign­
ficar um campo livre_ à le­
gislação infra-constitucio­
nal, pretende estabelecer 
uma liberdade de cumulação 
de proventos com outro car-­
go ou emprego. 

Em prime i ro- 1ll!;;far, cabe 
destacar que a ~egra llbe­
ral é que tudo o que não 
for_proibido, é permitido, 
pois _os di rei tos __ e garan­
tias expressos nesta Cons­
tituição não excluem outros 
decorrentes dP _regime e dos 
princípios por ela adota­
dos, ou dos tratados i_nter­
nacionais em que a Repúbli­
ca Federativa do 6ras11 
seja parte __ (Constftuição~ 
art. 5ll., § 2.12.) ~ . 

Em segundo lugar, o tra­
balho é valor social funda­
mental em nossa sociedade 
política (Constituição. 

DlÁ!<IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Terca-feira 6 

act, 1A, IV). direito so­
cial ãos"fndfvfduos- (Cons­
t-ituição, art. 6 .... ). primado 
da ordem soCial, que tem 
por- obj e1: 1 v o o b_em-estar e 
a justiça sociais (Constl­
tuiçãa, art. 193). 

b trãbalho, junto ao ser­
vlço público, ~m qualquer 
nfve_l ~ federativo, não é 
mais uma função honorária, 
como na antiguidade, ou um 
feudo particular, alienado 
por -_t__U.ulo pãi't f cu,1 ar, como 
na épõca medieval. Os car­
gos; empregos -e ·funções pú..:. 
bl icas- são acessf_veis aos 
br_as i 1 E:l i r os que preencham 
as requisitoS da" -l_ef -(art. 
37), I e a investidura em 
cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia 

- em concurso púb1 i co de_ pro­
vas ou de provas e títulos 
(37, 11). 

Daí por que os servidores 
- -pUbl ices, c1v1 s _e mi 1 i ta-

re·s, expressament_e têm ga­
Fa-ntidos alguns dos direi­
tos que a co-nstituição con­
sidera f_undamenta i s para os 
trabalhadores (art. 39, _§ 
2•, 42, § 11). 

A --nOva Coi-tstitufção pro1-
be que haja limitação de 
idade como crité'i·io para a 
admissão (cf. art. 39, § zA 
c~ c.~ -.JA, XXX). Aqueles que 
se aposentarem, usufruindo 
do direito de fazê-lo vo-
1 UntB:rl amente, 66s termas 
da -Constituição. poderã-o 
tentar._ o r e 1 ngres_so na ser-

- viço --- pU51 i_co atr::l"!vés de 
concurso_ público". 

) 

11. No mesmo sentido, o emi­
nente consu ftor-Gera 1 da Repú­
blica, no Parecer nA SA-04, 
PUblicado no Diário Oficial de 
21-7-89. ~relecfona: 

"O_s i nát i Vos não mais p­
cupam nem acumu 1 am "car­
gos, "mas sim guardam acumu­
~lada àpenas a experiência 
ne_les haurida. 

Ora, se a Constituição 
adoto_u corno prece i to funda­
mental no âmbito da Admi­

- ni stração Públ f6a -a obe-
- -diêhcfá ao princípio da im-
p~ssoalidade, que decorre 
da i gua 1 da de de .. todas pe­
rante. a 1 e_ i , sendo 1 i vre a 
todo o cidadão o exercício 
de qualquer trabalho, ofí­
cio ou profissão,. -assim 
como ·aos brasileiros em_ ge­
ral o acesso aos cargos, 
empregos e funções públi-
cas_. ___ s_em __ distjnção. desde 
que preencham os requisitos 

-·eStabelecidos em lei 
(artigos 5A, itens I e XII­
I~ __ e _37 1 i tem I), não se 
pode pretender qUe a situa-

__ ção de_tnatividade, para o 

servidor civil ou militar, 
p·ossa :..Constituir-se em 
obstáculo ao exer-cício -da­
quelas liberdades. 

_ A VedaçãO -de açumulªr 
~argos, empregos e funçõ~S. 
como posta na constitu1çao, 
deliberadamente, restringe­
se aos serviQores em plena 
atividade, yi_sto cbmo_~ó le­
gislador constituinte, ex­
pressamente não proibiu a 
acumulação dos -p~qvêntos ·da 
inatividade-com a remunera­
ção, decorrente d_aquel es 
desempenhos .: - -

Nos ca:;iõ_S. em qu'e. preten;: 
·deu estender a ·vedaÇão de 
acumul~r até à di~pon1bi1i­
dade- (que é uma· das figuras 
de inatividade), quanto aos 
magistrados e membros da 
Ministério Público, fez-se 
istn de modo bastante ex­
plícito (arts. 95 e· 128, § 
5"). 

o provento da·-; nafTVl da de· 
tem a mesma- natureza_ do 
vencimento, deste senda uma 
continuação . per i_ ód j_ca, ou 

-~úm· pro 1 ongamentõ; mantendo 
·-tnclusi ve seu caráter __ .a-li­
mentar __ (._ .. )_, mas ele tem a 
í ndo 1 e _de ___ urna recompensa 1 

de Sentido prO labore 
facto, o qual não se con­
funde com o da rémuner?ção 
Própria d_a -anVnJácre-, -de­
cunho pro 1 abore fachm­
do, cuja acu~ulação é_-_que 
foi ved_a_da_, __ el{i;;!rêssaffien-t!;! .. 
pera ConStítu_inte .. 

.... _ .. _ .. '._ ... ·-~-· .. , ........ ___ .. _ 

porquanto não mais 
existe, com a nova ordem 
constituc-ional. vedação pa-

-ra acumul~r proventos de 
i na ti v i da de· com remuneração 
de cargo, empreQo ou f:Unção 
no serviço públlco·, relati­
vamente aos servidores ci­
vls_ e_ l'ili_Ht?_!"'es". 

1 2, A -comissão de constitui­
ção, Justiça e Redação da Câ­
mar-a dos Deputados. em par_ecer 
de 14-9-89, considerou inc~ns­
_íitucional o Projeto de Lei nll. 
1 .973/89, de autoria do Depu-_ 
tado Paulo Marques, que dispu­
nha, como pretende di s~_or o 
que agora a na 1 i S?~Os, - 1 sObre 
acumulação de proventos da a­
posentadoria, nos termos do 
art. 37 da ConStituição 11

• Tam­
bém o de nA 3.3S4/89 teve o 
mesmo desfecho. 

13. Consta ct& Dec1 a~ração- dos 
Direitos do Homem e do Cida­
dãO-, dé 1789: . 

"Art. 6~ A lei deve ser a 
mesma para todos~ quer prO­
teja, _quer_ castigue. Todos 
os cidadãoS sendo_ iguais 
diante dela, são igualmente 
admissíveis a todos· as dig­
nidades, a todos os cargos 
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e empregos públicos, segun­
do sua capacidade e sem ou­
tra distinção que a de suas 
virtudes e seus ta 1 entes" . 

Informa a "American and En­
glish Encyc1opedia of Law 
{vol. X, pág. 302) verbete 
"Due Process of law", de auto­
ria do jurista Magrath que, 
nos Estados Unidos, um-a lei, a 
aplicável somente a um grupo 
ou classe de indivíduos, de­
pende, para que seja conside­
rada constitucional, de que 
preencha dois requisitos: 1~ -
que comprenda no seu ãmb i to 
todos os ,que se encontram ou 
se venham a .encontrar em i gua 1 
situação; ~~-que a diferen­
ciação ou classificação feita 
na lei seja natural e 
razoável, e não arbitrária .,ou 
caprichosa (apud San tiago 
Dantas- uproblemas de Direito 
Positivo" Ed. Fórense --Rio-
1953- pág. 46). 

A Corte constitucional da 
Itália, em sentença de 18 de 
abril de 1967, afirmou sua 
competência para decidir sobre 
a racionalidade ("ragionevo-
1 ezza") das limitações opos­
tas, pelo legislador ordiná­
rio, ao principio da igualdade 
de todos perante a lei. 
"esclarecendo. todavia, que o 
citado princípio de igualdade 
deve considerar-se infringido 
ou frustrado somente no caso 
de que se constate irraciona­
l idade do tratamento diferen­
ciado preestabelecido pelo le­
gislador no exercício de Seu 
discricionário poder normati­
vo" (Biscaretti di Ruffía-
11 Dir1tto Const1tuziona1e" 8.a 
ed. Jovene - Napo 1 i ~-- 1969 -
nQ 233 - pág . 719) . 

Transpondo, para o Direito 
brasileiro, a doutr1na ameri­
cana do "Ou e Process o f 1 aw", 
escreveu san liagO Dantas, em 
1953, 

no ato legislativo há de 
s~r. portanto, geral, o que 
nao significa aplicável a 
todos os cidadãos, mas 
aplicável a qualquer cida­
dao que se venha a encon­
trar na situação típica ali 
considerada. 

Mesmo a lei especial, en­
tretanto, isto é, a que 
contem normas jurídicas 
aplicáveis a grupos de ca­
sos diferenciados, pode ser 
tachada pelo Poder Judiciá­
rio de inconstitucional. 
Basta que a diferenciação 
nela feita fira o princípio 
de igualdade proporcional, 
isto é, que não se justifi­
que como um reajuste de si­
tuações desiguais" ( San 
T1ago Dantas o.c, pág. 64). 

Pergunta Lopes da Costa: 

noue significaria uma lei 
que distinguisse entre um 
funcionário aposentado no 
dia de S. JQão e outro a­
fastado do serviço público 
no di a de s .- Pedro ou no 
sábado de aleluia? 

... será juríd1co Lim cri­
tério austral-,-- fundado num 
signo do zodíaco? 

.-.. Se foSse 1ncontroTáve1 
o arbítrio do órgã·o d9 ela­
boração da lei, no esco-lher 
os critérios para as suas 
distinções e classifica­
ções, ficariam todos sem 
defesa perante uma verda­
deira djtactur_a legislativa. 

, .. Seria --para empregar 
a frase irônica de Cboley -
como se o legislador cons­
tituinte âi~sesse ao le~is­
lador -ordinário: "não de­
veis cometer injustiças, 
salvo se resolverdes o 
con"tr"ãr i o. " 

.•. o:__:_ cr·-itérió,- pois, há 
de ser razoável} aceitável. 
justificável ~Frítz Po­
estsch - Hefter ..... - Handkom­
mentar der Reichsverfassung' 
von 11 August 1919/ao § 
109. Wi llouQhby "The 
Constituctonal LaW !r/n~s. 
484 e 485. Karl Schmidt -
"Teoria de la Constitución" 
~ tr~~· espanhcla/162). 

__ (Lopes da Costa 
"Arquitetura jurldica 
Dois Monumentos Sem Base" 

-- 13 págí nas mi meografadas 
sem data- págs. 4 e 8). 

Ao dizer que ·os cargOs-·p"úbl f~ 
cos são acessíveis a todos os 
brasiíeiros que preencham oS 
requsitos legais, não quls a 
Constituição dar ao legislador 
ord1nár1o o poder de criar re­
qu1_sitos arbitrários e iní­
quos,· que estabeleçam desi­
gualdades artificiaiS entre os 
brasileiros. Entender assim 
seria contrariar toda a evolu­
ção de-·noss-o Direito, secular­
mente encaminhado no· sentido 
da extinç;So de injustÇts 
discrim-inações. Ser-ia atribuir 
à Constituição o intuito con-­
traditório de assegurar num 
artigo a igualdade e noutro 
admitir que o legislador 
ordinário estabeleça a desi­
gualdade, numa questão funda­
mental como é do provimento 
dos cargos públicos. 

A Constituição atual~ ao 
prescrever, no art. 37, n 1, 
que "os cargos, empregos e 
funções públicas são acessí­
veis aos brasileiros que pre­
encham os requisitos estabele­
cidos em lei", pretendeu 
"quinhoar desigualmente os de­
siguais, na medida em que se 
desigualam", consoante a frase 
clássica de Rui Barbosa na 
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"Oração aos Moços .. ·. Pr9t9nd9U 
asse~urar aos mais capazes o 
acesso aos cargos públicos e 
assegurar, para os cargos pú­
blicos, a seleção dos mais 
capazes. 

Impedir um aposentado de e­
xercer um~ atividade profis­
sional constituí ·um t·ratamento 
infqúó_, uma discriminação con­
tra os_ ·mais velhos, um privi­
légio para os menos· experien­
tes, uma eclusão Que não tem 
fundamento fisiológico, psico­
lógicO" ou cultural._ . 

É estranho que parta do __ Sena­
do, c~ja denominação deriva de 
senex -Velho -e qUe ·em toda 
parte- sempre se car_acter i zoi..J 
pela 1dac!,e provecta da. _maior 
parte de seus membros, um pro­
jeto que tende a restcinQ1r o 
aproveitamento da sabedorta no 
serv'iço público._ 

Convém relembrar o text:o 
admirável do mais fulguran~e 
dos Senadores romanos, Marco 
Túl i o cfcero: 

11 Não é pela força, nem 
pela energia. nem pela agi-
1 idade q)..le __ se t r9 tam os 
grandes nego-cios. E muito 
mais pela prudência, pela 
autoridade, pelo bom conse-
1 ho, qua-lidade essas que, 
longe de faltar aos velhos, 
se encontram neles em grau 
superior''. · 

ConclUsio 

Réndemos nossas homenagens ao 
eminente sociólogo'- aút-or ·da 
proposição, a qual se ressen­
te, entretanto, de defeitos de 
natureza jur_í_di c9. 

Retificando _nossa manifesta­
ção anterior, quando entende­
mos que o pro_~ e.to era pa_rci a 1 :­
mente inconst1tucionã1. opina­
mos ROr sua rejeição total, 
por vício de inconst.ituciona-_ 
lidade, considerando-se Preju­
dicadas ãs respectivas emen-
dâs·.· -

sa 1 a das Co.m.i_s_sões, 30 de ou:..· 
tubro de 1990. -Cid Sabóia de 
Carvalho, Presidente 
Senador Maurício 
Corrêa Rel atci"r - Meira Fi lho -
~oãO Calmon - Nabor ~únior 
Francisco Rollemberg João 
Menézes ~ Antônio Alves - Cha­
gas Rodrigues- José Paulo Bi­
sol -Wilson Martins. 

O SR. PRESIOENTt (Alexandre 
Costa) -O Expediente lido vai 
à publ ica:çê:o. .:~~-- _. ·-

SObre a mesa. ofícios que VãO­
ser 1 i dos pelo Sr.-- 1 ~ Secretá­
rio. 
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São 1 i dos as segui nt_es 

OF. n• 60/90-CCJ 

Brasflia, 31 de outubro de 
1990 

Senhor Presidente, 

Nos termos r_egi mentais, comu­
nico a V. Exa que esta comis­
são aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n.o. 36f, de 1989, que 
"define crime contra a admi­
nistração pública oS atos que 
menciona e dá outras provic;lên­
cias", na reunião real fzada no 
dia 30-_1 o-s o. 

Na oportunidade reno_vo a V. 
ExA meus protestos de elevada 
estima e cons1ctecaçã_q. __ 
Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, Presidente. 

OF. n.o. 61/90-CCJ 

Brasília, 31 de outubro de 
1990 

Sennor Presiden~e. 

Nos termos _regimentais. comu­
nico a V. Ex~ que esta comis­
são rejeitQU por inconstitu­
cionalidade o Projeto_ de Lei 
do Senado n.o. 375, de 1989, que 
"dispõe sobre o- controle das 
acumulações previstas no arti­
go 37, inc..j_s_o_xvr, da Const1-
tuição, e dá outras providên­
cia_s"', na reunião realizada 
no dia 30-10-90. 

Na oportunidade renovo a V. 
Ex~ meus protestos de elevada 
estima e consideração. - Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, 
Presidente. 

OF. n~ 63/90-CCJ. 

Brasília, 31 de outubro de 
1990 

Senhor Presidente, 

OF. n~ 64/90-CCJ 

Bras í 1 i a, 3"1 de OUtubro de 
1990 

Senhor Pres_idente 

Nos termos _regimentais, comu­
niCo a V. Ex~ que esta comis­
são rejei teu O- Projeto de Lei 
do Senado n.2. 109. de 1-988, que 
"estabelece norm!=!.;:> para o pro­
cesso de privatização de em­
p-resas sob o contra 1 e di reto 
ou ___ indireto do Governo federa 1 
e dá outras providências; por 
prejudic_ial idade _ _na _ reunjão 
.~:_eal izadã no dia -30-10-90. 

Na oportunidade renovo~ V. 
Ex~ meus protestos de elevada 
estfma e consideração. 
Senador Cid Sabóia de 
iarva1ho; Presidente. 

O sR.. PRESIDENTE (A 1 exandre 
Cos.:ta)- Os. ofícios ._)idos vão 
~ publ_l cação. 

Com refe-rênc1a_ .._ Oficio n.ll 
60/90-CCJ. lido anteriormente, 
a Presidência comunica ao 
P 1 enár i o que, n·os termos do 
art. 91, §§ 3~ ~ 6~ do Regi­
me-nto Interno, abri r-se-á_ o 
prazo de. 5 dias para interpo­
s.i ção de_ re_c_ur_so ,_ por um déc i -
mo da composição da Casa, para 
que o Projeto de Lei _do Sertado 
n.ll 361, de 1989, seja aprecia­
do pelo Plenári_o. 

Esgotado es-se prazo sem a in­
terposição de -_recursosJ a ma­
téria será remetida a Câmara 
dos Deputados . 

O ·sR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) -De acordo com o dis­
posto no § 1~ do art. 101 do 
Regimento Interno a Presidên­
cJ a determina o arquivamento 
defini1;jyo do Projeto de L_ej 
do Senado n.ll_375, de 1989. de 
àutori a · do Senador Fernando 
Henrique Ca rdo_so, que di spõe 
sobre o controle das acumula-. 

eções previstas no artigo 37, 
Nos termos regimentais, comu- 1nciso XVI, da Constituição, e 

nico a V. Ex.ll. que esta comis- dá- outras providências, uma 
são deliberou pelo encaminha- ve-z que o pÇlr-ecer da_ Comissão 
menta do Projeto de Lei do Se- de constituição, Justiça e Ci­
nado n.ll 371, de 1989, que dadan_ia concluiu pela inccr1s­
"caracteriza a prática da ter- tituc1onalidade da pr:-oposição 
tura, o tráfico ilícito de en- e foi aprovado, por Unanimida­
torpecentes e droQaS afins, o de, pelos integrantes desse 
terrrismo e os cr1ffies conside- órgão técnico. (Pausa.) 
rados hediondos, tornando efi­
caz o inciso XLI_ I_I do art. 5~ 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil e dá ou­
tras providências", ao Sr. 
Presidente do S_enado, a f i m de 
que seja declarada sua preju­
dicialidade1 nos termo& do 
art. _133. n 4, e 334, do RI 
na reunião realizada no dia 
30-10-90. 

Na oportunidade renovo a V. 
Ex~ meus protestos de elevada 
estima e· com;;ideração. ~ Sena­
dor Cid Sabóia de carvalho, 
Presidente. 

í, 

Sobre a .. _ mesa, 
vai ser lida 
Secretário, 

comun_i ç?J,ção que 
pelo Sr, 1s:t 

Brasflia, 1.s1. de--novembro de 
1S;l90 -

S.enhor Pres f.dente, 

Tenho a honra de comunicar a 
V. Exa~ de acor-do çpm o~ dis­
posto_ no art. 3_9, al fnea a, do 
Regimento Interno, que. me au­
sentare1 do País no período de 

6 a i4 Qe_novembro do ano em 
curso, para participar de 
seminário em Mil ao, na Itália, 
sobre investimento no erasil. 
Nesse seminário será analisado 
o program_a de abertur~ __ econ6-
mi ca do Bras'l 1 . 

Aprovei to a oportuni da_de para 
r_enovar a V. Ex~ os _ _prqt_estos 
de estima e distinta conside-. 
ração. -Senador Roberto cam­
po Líder do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) -o ofício 1 ido -_vai -à 
pub] i cação. (Pausa.) 

O Serihor- Presidente da Repú­
blica editoy_~s Me~idas provi-
sórias n.O.s 257 e 258, de_~1 ___ de 
outuor:-o _de 1990; ---·que __ -'~dispõe 
sobre a aplica_ção financeira 
de _recursos reco 1 h. i dos ao FNDE 
e dá outras providências" e 
que "dispõe_ sobre a extinção 
d_a contr_i.buição __ sin_Qi_cal , __ ç;te 
que tratam os art. 578 a 610 
da Consolidação das Leis do 
Traba_l ho e dá outras R_rqvi dên­
c_ias". 

De aCOF-do com as j ndi Cações 
das Li_de.r.anças. ficam a$s;m_ 
c.onstit_uídas_ as ·comissões mf.s­
tas incumbidas de emitir pare­
ceres sobre as matériaS: 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N51 257, DE 1_990 

SENADORE"$ 

Ti tu lares 

José Fogaça 

João Ca_l rilOn 

Mauro Benevides 

Jorge Bocrihausen· 

Márcio Bere4oski 

Antônio Luiz- Maya 

Alberto Hoffmann 

SUplentes 

Luiz Viana Neto 

Már'c1 o Lã Cerda 

Ruy Bacelar 

José -Agrlpino-­

Sflvio Nam§ 

Albano Franco­

Lavoisrer Maia· 

DE"PUT ADO_S 

Titulares 

Carlos Sant!Anna 

Paulo Sidney 

\ 
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Rita Camata 

Eraldo Tinoco 

Gilson Machado 

Cândido Mendes 

José Lourenc;o 

Suplentes 

Maguito Vilela 

Maria Lúcia 

Djenal Gonçalves 

Christóvam Chiaradia 

Simão Sessim 

fllermes Zaneti 

Felipe Mertdes 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N~ 258, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

Humberto Lucena 

• • • Marc1o Lac~rd_a 

Mansueto de Lavor 

Lour i v a 1 Bap_:J; i sta 

Wilson Martif!S 

José Paulo Bisol 

Raimundo Lira 

Suplentes 

Gilberto Miran~~ 

Cid Sabóia de carvalho 

Severo Gomes 

João L.obo 

Márcio Berezoski 
• Nelson \Yedekin 

João Menez~s 

DEPUTADOS 

Titula~s 

Mário Lima 

Francisco Amaral 

Nilson G_i_bson_ 

José Lins 

sté1 i o oras 
Geraldo Campos 

Antônio Câmar:-a, 

Suplentes 

Carlos Vinagre 

José Melo 

Harlan Gadelha 

José Moura_ 

E~aldo Gonçalves 

Sigmaringa Seixas 

Arnaldo Faria de Sá 

De acordo com-- a Reso 1 ução nA 
1, de 1989-C~. fica estabelé~ 
cido -o s~glJi_nte _ c.alendár_io 
para a tramitação da matéria: 

Dia 5-11- Designação da Co­
missão Mista 

Dia 6-1 i - --rns~alaçã_o da Cp­
missão Mjsta • 

Até 9-11 -Prazo Rara recebi­
m~nto de_emendas. ~r-azo para a 
Cbfnissão Mista emlflr o pare­
cer sobr:-e ç._ ?ldmissibJ 1 idade. 

Dia 10S1.-11 Prazo final da 
Comissão Mista 

Dia 1S~.-12- Prazo no Congres­
so Na c i o na 1 ._ 

O SR. 
Costa) -
tos. 

PRESIDENTE (Alexandre 
Há oradores in5cri~ 

Concedo __ a pa 1 avra ao nobre 
Senador Humbe~to LUcena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. -Pronuncia o seguinte 6 
c! i scurso_.) ___ - Sr.-_ Presi Oente, 
Srs. Senadore_s, entre 1955 e 
1960, quando o saudoso Presi­
dente Juscelino-Kubitschek de 
01 i v e 1 r a_, sem dúvida um dos 
maiores EStadistas.deste Pa_fS. 
iniciou a sua política de 
subst 1 tu i ção _de importações, 
visando, sobretudo, a estimu­
lar nosso processo de indus­
t r i a 1 i zaçã-o, 1 embro-me bem de 
que ele lançou mão de um ins­
trumento fundamental ~ra a 
grande arrªncada desenvolvi­
mentista do Brasil, a partir 
do Centro-Sul. onde se insta.:.· 
lou, em São PaulQ,_ a indú_strua 
automobilíSticã. -

o ex-Presidente da República 
-atfliZou-se dO chamado câmbio 
de custo, ou seja. Oo câmbio 
subsidiado para custear as im­
portações necessárias à am­
pl1açao do __ parque industrial 
bras1leiro. Através desse ar­
tifício que lhe foí recomenda­
do pelos técnicos __ que elabor?;­
ram o seu .P l.anQ dEt. Metas, ti:... 
vemos_ urq g_rande surto de pro­
gresso, notadamente em São 
Paulo. 

Eri1 1961, quàr1d0--e.sse e-minente 
bras i 1 e_ i ro deixou a .. PreSidên­
Cia da República _e foi substi­
tuído pelo recém-eleito Presi­
dente Jânio Quadros, houve uma 
guinada_ de ~80 graus na polí­
tica econômica do Brasil. SOb 
o pretexto de restabéleCer __ a 

Novembro de 1990 6437 

verdade cambial~ o Presidente 
Jânio Quadros baixou· a_ célebre 
Instrução .ntl.._ 204, d·a átit-lga 
SUMOC S_uper-1 ntendênc_i a da 
Moeda e dq Créditp; ªtravés dã 
qua-1 extinguin o câmbio dê 
custo e, com is~o~ retirou do 
Nordeste e da Arnazôn i a-, a · es­
perança --de··:_- ut 1 T ízar· -- aQuE!Te 
mesmo instrumento que amplioU 
a i nctu_sir 1 ali zaçã_o do :centr9-: 
Sul. particularemente de Sã_o 
Paulo,- no custej_o do de~e_rwo1.­
vimento. regional. As_ duas r_e-:­
giões menos desenvolvidas dô 
País fjc~ram, portanto, àquela 
época, sem nenhuma .. con,dição __ de 
um suporte ma i o r p_ara "promover 
o se.u crescj r)l.énto ecooomi co. 
Foi aí -e V. Ex~. Sr. Presi­
dente. se_ le~bra, porque na 
época era dePutádO -Tedera 1_ com 
eu, do Nor-deste ---também --_ gue 
surgiu_ dos estudos_ que fazJ Çl.­
mos, a i nd no Governo Ju_~ce_1_i no 
Kubitschek, sobre o_. desenvo-l­
vimento do Nordeste, _a-';aê:-ia 
genial do incentiVo- ·T'íscal. 
que v e i o _ da imaginação cri ac;lo­
ra de "Gi 1eno de Carl i. então 
Deputado federal por Pernambu­
co. ·_que o c_opiou da_ Itá1 ia, 
cUjo sul foi des.envol vi do j_us­
tamente_por conta do incentivo 
f isca l do- impOsto c:le renda. 
Criou--se. então, no ·arasi_r~ __ O 
célebre incentiVO f"1sêa1 do 
1 mposto _d_e renda, ç"omo iristru­
mento ade_quac;lo par_a_ o deseft"":" 
volvi menta_ c;lo ~ardeSte, -e Pos~ 
ter i orment_e, da Amazônia. Já 
que não tinha_mos_ ma-is o -incen­
tivo camQ_ial •. nos côntentamoS 
com o i ncent 1 v o -._f i sÇa l do i m­
posto de r.enda. Começou, _?s: 
si.m •. a serem deduzidos 50'% .,-d.ô 
Imposto de Renda _o_e pe,s~fõã.S 
jurídicas, para o custeio do 
desenvolvimento regional ·do 
Nordeste e, depois,- para ·o 
custeio do 'dese.nvoJ_vimento da 
Amazônia. P.oster 1 ormente, ta:m"­
bém se esj:._endeu o .Jnçer:"Jt i:Vo 
fiscal do impostc-áe __ renda a 
setores_ ela ·economia. _Como a 
pesca, a·reflorestamentõ- e o 
turismo. 

Ademais, 1 embram_-se v. Ex.il.s. , 
Sr. Pres f dente, Srs. . Setiêldó­
res, de que tivemos também, 
durante algum tempo, um desvio 
de parte dos recprsos do_s i_n.;. 
cent i vos f isca i s ao Nqrde_ste, 
P?ra _promover o financiamento 
do P'l ano de r:ntegr·ação ___ Naci a-
nal do Governo Médici, sObr_e­
tudo para a_ constr_ução da_ cha­
mada r·crdov i a Transamazôn f ca; ... e 
depois ·par·a ·fi nanei arnento do 
Pro_terra~ com Vi~tas à sç 1 uç_ão 
do Prob1ema fundiário, . pã_f<'ti­
cu1armen~e do Nordes~e. 

Todas~ ·J:ls_sas coos1 deraçôes eu 
Çl.S faço, neste m_omento, __ com 
v·; Stas à deCisão do Governo 
Cal lor- dé suspender os· incen­
tivos fiscais çlo Nordeste-. in­
determinadamente, embora no 
proj etc_ reS.P:ect i vo d.e r"e"for_tna 
tributária a_ representaÇão 
nordestina no ConQreSs_o":N"aclo­
na_} t-ivesse ;;tcolh1do em_endà de 
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minha autoria e outros Srs. 
Senadores, pela qual se faria, 
durante cinco anos, a partir 
de 1990, o estudo da reformu­
lação dos incentivos fiscais. 
o fato é que, a partir de ja­
neiro do _próximo ano. estão 
suspensos, por prazo indeter­
minado, os chamados incentivos 
do Finar e Finam, justame-nte 
os organismos encarregados de 
aplicar os incentivos fisca1s, 
deduzidos do imposto de renda, 

. no Nor~este e na Amazónia. 

Sr. Presidente_, Srs. SenadO­
res, venho a esta tribuna. na 
tarde de hoje, para trazer o 
meu apoio ao projeto de lei 
apresentado a esta Casa pelo 
ilustre Senador _Mansueto de 
Lavor, no qual s·. Ex4 J~Stabe­
lece critérios e mecanismos 
para a concessão de incentivos 
ao desenvolvimento das,reg15e$ 
Norte e Nordeste e da outras 
providências. 

O Sr. Mauro Benevides - Con­
cede-me V. Ex 4 um aparte, emi­
nente Senador_ Humberto ~ucena? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com 
muita honra, nobre SenadOr 
Mauro Benevides. 

lidariedade decisiva à manu­
tenção do finar, para que os 
setores governamentais compe­
tentes entendam que esse ins­
trumento deverá çontfnuar, 
anos à frente, a _ser aplicado, 
para garantir a correção das 
disparidades regionai_s .. Por-: 
tanto, vamo-nos deter_ sobre o 
Projeto MansuetO,- de Lavor. 
que, nesta ocasião, deve ser 
saudado como a grande oportu­
nidade que _Q- Congresso terá 
Rªr:ª __ rn---ª.Jhorar essa slstemát1ca 
- atualmente vigorante no âm­
bito dQ___ nnor -, -t:orr'fgindo 
f a 1 has, pre_enchendo Comissões, 
enfim, garantindo aquilo_ que é 
o interesse de todos nós, o 
crescimento do Nordeste com o 
ap~io desSes incentiVos Con­
suºstanc1ados no_finor. 

'o slf.- HÚMBÊRTO LÚCENA - Mui to 
obrig_~dô- a v. EX :c., nobre Sena­
dor_ Mauro_ aenevides, que tem 
s 1 do nesta Casa-. _permanente-· 
mente. um ardoroso batalhador, 
em favOr do- desenvolvimento __ drr 
Nordeste. 

Sr. Pr_eS tdente e Srs. Senadp_~ 
res, desejo que fique clara a 
minha posição, no sentido de 
que, se sou Con~ra-~ como são 
contrários, também, os Parla­
mentares do Nordeste - à ex-

O Sr. Mauro Benevides- Se- ti_nção dos incaht_lvos fiscais 
nadar Humberto Lucena, V. Ex~- em favor __ çlo Nordest_e_ e d;:~ Ama":"" 
faz, na tarde de hoje, uma re- zônia _s_ou, porém, favorável, 
trospectiva do que tem _s_ido a como tQdos ps - c;t~?majs_ compa_­
política de incentivos adotada nheiros acredito .. _-, à sua 
no Nordeste, remontando- àquela reformulação, pOrque não posso 
fase inicial quando o Deputado dei~ar também .de reconhecer _as 
pernambucano Gi leno De'Carl-1 distorções que têm havido na 
sugeriu essa modalidade que, polítj_ca de irlcentivos fisCais 
naquela ocasião. se transfor- ado_tada pela Sudene no longo 
mau no chamado 3_4}_18, que du- dos últimos tempos, Inclusive, 
rante apreciável espaço de quase tqdos nó~_somos testem~~ 
tempo vigorou no âmbito da su- nhas de_Çlue, aq~i e ac_olá, há 
dene, evidentemente com o des- den~ncias d~ ~~svios dos . re­
dobramento que ocorreu __ também cursos der 1 vades .desses i ncE!o-
em r e 1 ação ao F i nam~ No pró.:- ti vos f isca i s. ____ Justamente por 
pri o 1 nstante em que se enten- conta __ .desta mi_nha posição que 
deu que aquela sistemática do acabo de expressar é que estou 
34/18 poderia ensejar. como trazendo_. meu.apoio inequívoco 
efetivamente ensejou, o surgi- aó projeto do Senador Ma~sueto 
manto de distorções no preces- dé Lavor. 
so de desenvolvimento regio-
nal, as lideranças tiveram a S. Ex•--estabele~l?'= 
consciência e a responsabili-
dade de promover uma reformu- "Art. 4 2 Os __ -recursos ad-
lação naquela sistemática, mfnfso:t.radQs pelO Finar e 
para que outra, já agora do pelo Finam __ serão apl icadós. 
próprio Finar, pudesse garan- da seguinte forma. nas res-
tir a eflcácia daquela polfti- pectivas r_egiõ_es: 
ca estimuladora do desenvolvi-
mento de uma das áreas caren- r" -:.-até_ Quar-entâ por cen-
tes do País. Exatamente neste to.__ er'tj e~prést,imos par;" a a-
momento, quando surgem ·c r i ti- t 1 v_td_ades do_ setor pri va_do; 
cas ao próprio Finor, dando 
1 ugar a que o Gove_rno, a través 11 ~ até __ tr 1-nt.a- por cen-
de uma medida provisória, co- t-o, --em participações de ca-
g1te da extinção de~se meca- pital; 
nismo de fomento,- entendeu-se 
inpresc1ndíve1 Qarant·ir o Fi- . III .":""_ Q_TEtS.:tante, em pr_o-
nor, com essas alterações que jetos~ públ ices de infra-
possam aprimorar a aplicação estrutu~a _ econômica e 
desses recursos na reg1 ão soei a 1 • ". 
nordestina. Trazendo, hoje. 
como o faz. o seu apoio ao 
projeto -do nosso eminente co­
lega Senador Mansueto de La­
vor, garante V. ExA a sua so-

Isso signi'Tica que. realmen­
te, vamos _t_er uma diversifica­
ção _ ma..i 9r, d_o PC!'"' to c;!~ _vista. 
set·orial, na aplicação desses 

recursos, de modo a ·garanti r 
um maior retor_no à economia 
regional. 

Por Outro ,-ado, s :- E:Xll. no seu 
projeto, no art _ 7A, estabele­
ce: 

§ 2A Ser§o priorit~rios 
_os projetos de micr-oempre­
sas, pequenas empresas e 
pequenos produtores rurais, 
bem como _____ o_s_ __ que promovam 
pelo menos cinco, e prefe­
renC1ai~_ o~_ qu~ promovam 
pelo menos quatro dos se­
guintes objetivos: 

I -expansão significatf­
va do emprego; 

II - -efevação da prod_uç_ão_ 
de a 1 i me_ntos; 

!II. uso de-tecnolÕgfa­
nacional pu absorção efeti­
va de tecnologia estrangei­
ra; 

IV -capacitação cie-mãO­
d~-obra e m~_l hpr remunera­
çao do :!:r._aba 1 h o, me-oi ante, 
inclusive, o empregQ local 

-de traba-rhaoores qua-lifica­
dos; 

V - __ interiori_zação_ do de-­
senvQly_1mento; 

VI 
renda; 

des_concentraç.ão da 

V I I demo c r.;:; ti ;z~ção da· 
_capital.;, 

Acredito que· e'SSes objetivos 
colimados pela proposição do 
Senador__ Mansueto de Lavor são 
aqueles- que ·se- _confundem com 
os jnteresses reais do -desen­
volvimento i--eg_i __ onal_ do Nordes­
t·e e -da Amazônia. IstQpor 
que, como todos sabemos e so­
mos testemunhas. até agora os 
i ncent 1 vos _f isca i s ap 1 i cados 
nessas reS,fi ões têm, j uStamen­
te, contribufQo para _aumentar 
a concentração de rendã, além 
de f i nane i ar proj et9s .Que, de 
um lado, no setor_industrial, 
não absorvem. a.dequadamente a 
mão-de obra, sobretUdo no ~ar­
deste, uma reg'\ão_ond_e _a_ Oe_n­
sidade demográfica é a maior 
do País, e, de outro, no setor 
agropecuário são implantados 
em zonas que não se prestam, 
:absol_utamente; à _chamada 
pecuária extenSJ v a . .Tanto' as­
sim que __ o .Arct3bispo da Paraf­
ba, o·on José Mar j a _ P_i res. em 
dado momento, chegou a afirmar 
que "o boi está expu 1 sando o 
homem do campo_"-; _ J.ustamente 
diante da proJiferaçao de pro­
jetos agropecuários que aumen­
taram o .ê.xodo em.v~rios _est_~­
dos do_ Nordeste, sobretudo no 
meu, pois a· Paraiba é _que mais 
exporta a mão-·de-obra para o 
Cemtro:-_Sul , em __ busca da cons­
tri,Jção civi_L em $ão paulo e 
Rio de Janeiro. 
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Acredito, portanto, que esses 
dois aspec~os do Projeto ,Man­
sueto de Lavor são fundamen­
tais para a reformulação de 
uma política de incentivos 
fiscais de interesse do Nor­
deste e da Amazõni_a. 

Por isso_ mesmo faço, desta 
tribuna, um apelo ao Senhores 
Presidente da _República e ao 
Sr. Secretário do --nesenvolvi­
mento Regional, para que tomem 
conhecimento dessa proposição 
do senador pernambucano, como 
uma contribuição que não é so­
mente sua, mas que é subscrita 
por todos _os Senadores do Nor­
deste com assento nesta Casa, 
para que ela seja o ponto de 
partida da reformulação da-po-
1 itica de incentivos __ fi_sca_is. 
no Nordeste e na Amazônia. 

C Sr. Mansueto de Lavor 
- Permite V. Ex 4 _um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço. 
com prazer o aparte do ~obre 
Senadcir Mansueto de Lavo_r. 

o SR. Mansueto de Lavor - F­
minente Senador Humberto Luce­
na, ao lado da emoção que sin­
to em ver uma inic1ativa que, 
como bem v. ExA diz, não é mi­
nha, é nossa, mereceu uma am­
pla discussão no- Senado por 
outros eminentes senadores. na 
semana passada, e por v. ExA, 
neste i mpo_rtante pronunci amen­
to que ora faz-se. gostaria de 
dizer que _a últiroa ____ le!;ijislação 
sobre os j~centivos f1scais e 
a lei n~ 8~034, de 12 de mar­
çode 1990. A Medida Provisória 
se transformou e_m_ projeto de 
lei de conversão e, depois, 
aprovado pelo Congresso, 
transformou-se na Lei que ci­
tei , Lei , faz-se a suspensão 
dos incentivos fiscais para o 
desenvolvimento da Amazônia e 
do Nordeste, portanto a sus­
pensão dos 4 recurso-s ---que até 
então se dàstinavam ao Finam e 
ao Finar, para _que até o __ dia 
30 de outubro do corrente ano 
se fizesse uma reavaliação 
desses incentivos, e se ext,n­
gufssem, de vez, os tais in­
centivos ou se _1 hes desse uma 
nova sistemãtica. o nosso pro­
jeto, eminente Senador Humber­
to Lucena, deu entrada na Casa 
no dia 31, po_r_tant.o-, no dia 
seguinte a~ prazo estabelecido 
por lei para essa discussão~ e 
representa uma contribuição do 
Congresso, porque a lei não 
determina que a iniciativa de 
um novo cqnjunto de normas que 
estabeleçam os novos instru~ 
mentes para esses incentivos 
ou a su_a to ta 1 ext i n_ção seja 
do Executivo. Não! o CongressQ 
tem mui to a ver com isso_. E 
claro que o Executivo tem a 
sua parcela e ·é até. bom que 
dele recebamos uma manifesta­
ção, seja em cima desse proje­
to, ou de um de sua autoria. 

Não_ teDhO nem .de: longe a pre- tra a con:tinuação dos incenti_­
ten,Ção de se.r _o_. pai da vos. porque ali só _há roubã­
criai')ça. _-Na realidade_, o _que _1_heiras. distorções e malver_­
me. intere_ssa_ é. _contribuir corn sação dos recursos públ ices. O 
uma .diS.cJJ_s;ssão- que _con_sider_o eminente Governador eleito. 
fundament_al par_a o futuro -da uma c;las esperanças do povo_ ce­
nos.~a .. .regJ ao, o No_rdest_e, e da arence, que- adfni r o · mu f to as 
região· Amazómca, que hoje suas qual idades, estã redonda­
desperta a cobiça e as pten- mente enganado. Nesse decurso 
çê.Ses_do_Mundo i_nteiro ... Por t~- _de tempo,,.ou seja, da aplica­
so, a-gradeço a V. Ex .a as gene- ção dos incentivos f 1 sca i_ s. 
~osas· referêo_ç:j a-~- qu-e faz ao crei.o que no Estado- de v-._- Ex .a, 
P-rojeto de - l.,ei _ do Sena_do_ nS!. _a Para ibq, como no meu t:.s_tado 
190, mas é -fmportante Oizer de PerhamOuco.-como no Estado 
que ele é apenas p início de do Ceará, como na Amazônia, 
um debate a- nfvel parlamentar. existem realmente obras que 
Com isSo·; creio -_que jâ -cumpri foram_ decjsivas_ para o desen­
o.obj_~tivo de_ ~dar e_ntradp nes- vg.lviment_o __ regional_, financia­
_se pro.jeto •. porqüé-. de.po.is __ da das·· _e i_rió~ntivãqâS pelo-Finar 
sua _13ntrada na casa. não há e pelo Finam. o que existe _e o 
uma •. sefnana_- em que um-dos enti_- que precisa mudar não são os 
nentes co 1 egas não ·faça . -sUa$ objetivos ma i ores dos i ncent i­
apreciações sobre p_ mesmo. __ E vos, isto. é_, procurar superar 
um debate_ aberto, não é uma os desenqu1líbríos regionais, 
questão fachada, nem poderia porque isso interessa não só 
ser. Não tenho .~ssa _vel_eidaqe. ao Nordeste e nãq só à Amazô­
Apenas digo que me debrucei nia, como interessa ·ao Pafs 
por cer_ca __ de cinco meses, em como.um todo, a sociedade bra­
cima desse projeto_~ junto com si leira _como um todo, à fed~­
uma equipe de alta qualifica- ração, pOrque se· continuarem 
ç~o .... de_ ---ª-;:;_sessores - consu 1 t~_- essas _d_i spar idades cr_escendo. 
mos, inclusive, segmentos da a Federação brasileira_ é _a 
Sudene -de economistas e dos principal ameaça desse proble­
sét:ores flnance_iro e bancári_o. ma, não é o Nordeste, é a pró­
Na r:ea 1 i da de. ;;lS propos_tas p_r i a tess i tu r a estruturaJ e 
c.o~tidas ~-nesse pf-ojeto, que V, institucional d6.Pãfs .como-"Lúflâ 
Ex analisa_ com a maior __ o_bje- República Federativa. EbtãO, 
tividade e clareza constituem, discordo do eminente Governa­
no meu entender, a cristaliza- dor eleito do Ceará, e dizer 
ção daque_l e anseio gene r a 1 i za- _ qlie-·-enCont r·amoS mui tos erros. 
de que perpassa em todas as O Tribunal de Contas, cujo re­
c.aroadas de 1 ideranças.Do Nor- lat.ório tenh.o_ em mãos,- ençon­
de$"te~ da Amazõni a e do Bras i 1 trou mui_ tos erros e di stor­
também. Aquele parlamentar qi,.Je ç5es, -m_àS- o_s mér.itos, a.s van­
é tido e houvido como inimigo tagens, os rendimentos para a 
_do F f no r •. _de seu l pe-me c i ta r o região são ma i ores do que as­
nome, ·sem_---tj_ue-- ele- esteja aqui, ses erros. Ruim com o Finor, 
porque é'um D.eputado _ feder.,al, p}o~r sem_Finor. Ruim a Amazô­
José _Serra_- cfto fãvoravel- .rii_ç. _com__ o. Finam,- _pfor·s_erTa 
rriente a··seu-rH:Jme e a sua atua- sem o. _Fi_nam. Minha proposta 
ção parlamentar-. S. Ex~ vem visa: primeiro, claro e niti­
d~C1.i3rç.r _que, __ longe de ser um damente, como está no art. 1~. 
inimigo figada_l_, como se apre- manter os inc_entivos fiscais 
senta, dos incentivos fiscais, ç:io Finar e do l=ina·m, para que 
o que ele quer éa t·ra-nsforma- não haja mais dúvida, nenhuma 
ção dos métodos,- paterna 1 i stas di scussao sobre isso. o . Con­
e, por que não dizer, escusos gresso se mani tes--t::a ,_ :c1 ara e 
que vêm sendo praticad_os. O explicitamente, pela manuten­
Oeputado José _ Serr_a~ suger i_u, ção. Segundo ponto, desde a 
i ncl us 1 v~, houvesse destinação captação de recursos até à sua 
de recursos, a fundo perdido aplicação, __ ai sim, a 
para empresas_ particulares do sistematica muda, no sentido 
Nordeste. S._ Ex~ quer uma re- de torná-la m;a_is_ democrática e 
formulação e jarr'~is a extinção mais transparente. _Este é o 
do F i no r e d'-"' F _i nam. F i que i objetivo desse projeto e é 
muito satisfeito. Não havia isso que está querendo o Trio: 
conversado com o Deputado Jo_sé buna1 de" Contas e, creiO tam­
Serra. ·porque estava com aque- bém o Pres1.dente -Fernando Col-
1 a versão que se faz de 1 e ate l_or de Me 1 1 o e, os integrantes 
pela imprenSa, de que s.---"Ex.a do PoOer .. _Executivo.F Não vamos 
vetava Qua 1 quer proposta que defender, de- inanei r a· nenhuma, 
1 evas,se. à çgnt i nu idade dos f n- a tese da ext 1 nção do F i no r A 
cen_t i vos_ { 1 scá i s. Eminente S_e- sUspensão,- · até agora f "e i ta~. 
nadar __ J::tl.lmber:to Luceriá-, sem to- consi ctere i -a benéf.t ca, para 
m~r __ O_~tempo preciOso do pro- que se avaliassem. com mais 
nunciamento que V. Ex 4 está profundidade, as distorções e 
fazendo, da maior impOrtância, os desvios que não podemos 
que i ri a_ ªpenas d_i zer que não negar. Agora, dizer que são 
co.nt.rJbi,Ji para_ o debate em maléficos ao Nordeste e. à so­
gues:t~_o do_ Flnõr· e_ do Finam ciedade brasileira 1.ncent1vos 
~ironun-cJ afnentO,. _co.mo o feito desse, tipo nos -seus objetiVOs, 
pelo jovem_ talentoso,_ recém- jamais! Por isso, louvo o pro-­
eleito -Governador __ do_Ceará, n·unc.iamento de_ V. ExA. Agrade­
dizendo que--é totalmente con- ço as generosas referências aq 



6440 Novembro de 1990 ~IálU_o DO CONGRESSO NAt:IàNAL (Seção IIl Terca-fejra 6 

projeto mas digo, esta é uma 
discussão nossa, esta é uma 
iniciativa do Senado" e do Con­
gresso é uma contribuição gue 
o Parlamento faz a essa dis­
cussão que espero seja opjetí­
va e com conclusões ráp1das, 
isto é, que se reestabeleçam 
os incentivos numa nova 
sistemática, com novos instru­
mentos que levem a um interes­
se maior da população do Nor-
deste, da Amazõniç_~ __ e do 
Brasil." Muito obris-ado e 
desculpe-me a extensao deste 
aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) - Nobre Senador Humber­
to Lucena, peço a V. Ex 4 con­
clua o seu discurso, porque o 
seu tempo já está esgotado. 

o SR. Humberto Lucena - A­
tenderei a V. ~x4 Sr. Presi­
dente. 

Agradeço a V. Ex 4 o aparte e 
devo afirmar que justamente 
pelas considerações que V. Ex~ 
emitiu é que estou nesta tri­
buna para dar o meu apofo ao 
seu projeto. 

seguinte: os incentivos fis­
cais do Imposto de Renda estão 
para o desenvo1vimento regia­
na 1 do Nordeste e da_ Amazônia 
como o i ncent""i vo cambia 1 es t·e­
ve, na época de Juscelino Ku­
bitschek, para o desenvolvi­
mento econõmico do centro-sul. 
Foi graças a ele que surgiu o 
grande surto no ABC paulista. 
da indústria automobilfstica, 
que al está a Comandar o pro­
cesso de desenvolvimento in­
dustrial do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito clem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) - SObre a mesa, offcio 
da Câmara dos- Deputados que 
s_er __ á ____ lido pelo Sr. 1.a. 
Secretário. 

É lido o seguinte 

SGM-P/555/90 

8 r as Tl i a.-- -111. de fl-OVembro de 
1990 

Senhor- _presidente: 

Na verdade, o que V. ExA pre- Tenho- a honra de solicitar a 
tende, como todos nós da Ban- Vossa Excelência seja verifi­
cada do Nordeste e da Bancada cada a possibilidade de ser 
da Amazônia no congresso Na- realizada no próximo dia 13, 
cional, é co11tribuir_ para a terça-feira, às 10h, sessão 
reformulação, o que quer dizer conJunta das duas Casas, sole­
para uma nova sistemática da ne, a fim de ser prestada ho­
aplicação dos incentivos f1s- menagem a sua Excelência o se­
cais, através do Finor_e do nhor Mikhail Gorbachev, agra­
F1nam. E V. ExA completa, a ctado com o Prêmio Nobel da 
meu ver, com fecho de ouro, Paz. 
seu projeto, quando, no art. 
14, estabelece: 

"Os projetos do _sistemas 
Finar e Finam em andamento 
à data da publicação desta 
1 e i serão reava 1 i a dos, - es­
tando suspensa a sua im­
plantação. nos termos em 
que foram aprovados, sem 
prejufzo da apuração das 
responsabilidades civis e 
criminais nos seguintes 
casos: -

recursos 

Em havendo concordância desta 
Casa informo que falará pela 
Câmara dos Deputados o Deputa­
do Artur Lima Cavalcanti. 

Aprovei to a oportun-idã-de para 
renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. 

Deputado Paes de Andra­
de, Pres_idente. 

PRESIDENTE (A 1 exa:ndre 
consul~o os s~s. 

O SR-. 
Costa) 
senadores. 

a) desvios dos 
públicos alocados; 

o Sr. Carlos Patrocínio - Sr. 
b) alteração da affvidade Presidente, peç_o a palavra 

econômica prevista; pela ordem. 

c) desobediência ao cro­
nograma de execução~" 

Este dispositivo, sem dúvida, 
visa à moralização da política 
de incentivos fiscais no Nor­
deste e na Amazônia, para evi­
tar o tráfico de influênc1á 
nos organismos regionais, o 
que enseja a _aplicação, sem 
critérios adequados e devidos, 
dos recursos provenientes dos 
incentivos fiscais do Imposto 
de Renda. 

Ao concluir, Sr_. _presidente, 
Srs. Senadores,-desejo apenas 
dizer, com muita veemência, o 

o SI!. ~PRESIDENTE (A 1 exandre 
Costal - Concedo a palavra a 
v. Ex 

O SR. CARLOS PATROCfNIO (TO. 
Pela ordem.)- Sr. Presidehte, 
está marcado um esforço cOn­
centrado do Congressó Nacional 
justamente para o dia 13 de 
novembr_o. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) - EsSa sessão será às 
10 horas da manhã. e a sessão 
p'ara o esfor:-ço concentrado às 
18 horas e 30 minutos. 

O SR. CARLOS PATROCfNIO - En­
tão, retiro a minha 
observação. 

o Sr. Mansueto de 
Presidente, peço 
pela ordem. 

L.avor - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIÓENTE (Alexandre 
Costa) -Pergunto a V. EX~ se 
irá tala~ sobre o assuntp. 

O Sr. Mansueto de L.avor -
Está em votação __ o assunto'? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa)- Está 9m võtãção. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Pela ordem. Sem reViSão 
do orador.)- Sr. Presidente, 
apenas complementando a infor­
mação do Senador Car1 os_ Patro­
cfnio, para saber sobre o es­
forço, concentrado, uma Vez 
que há matéria da maior impor­
tância para o di a 8. ~decorren­
te de medida prov_isória, e se 
realmente não inclui nenhum 
projeto da MedLda Provisória 
nQ 241, cujo prazo, se não es­
tou enganado, é até essa data. 

O SR. PRESIDENTE_(Alexandre 
Costa) -Nobre Senador, não há 
nada marcado. Mesmo a sessão 
do dia 13, a Mesa a 
desconhece. Se tiver de ser 
convocada para o dia 13, a 
Mesa comunicará -éros Sr's. 
Senadores. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - An­
tes desse esforço concentrado, 
haverá sessão do Cong_resso? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
C.ost~) Certamente haVerá 
sessao do Senado, da Câmara e 
do Congresso Nacional. (Pau­
sa.) 

Em votação ã Solicitação -da 
Câmara dos Deputados. 

v~~ Srs. q~;'{~·~~res 
sentados. (Pausa.) 

-Aprovada. 

que a apro­
- permanecer 

A Presidência far~ o comuni­
cado ao Presidente da Câmara 
dos Deputa_çlos. 

Fica convocada uma sessão do 
Congresso Nacional a realizar­
se no próximo dia 13, às 10 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa),- Concedo a pa 1 avra ao 
·nobre _Senador Ed1 son Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. 
Pronuncia o -segu 1 nte dfScursOr. 
Sem -revisão do orador.)-- Sr. 
Presidente, Srs~ Senadores, 
venho do Maranhão, interrom­
pendo por_ a:lgumas horas a 1ut.a 
eleitoral que travo em meu es­
tado, para de-nunciar à Nação a 
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i nterferénci a 
anti democrática 
deral nas 
Maranhão. 

ostensiva 
do Governo 
eleições 

e 
Te­
do 

De duas, uma: ou o Presidente 
da República ignora os abusos 
que, a sua sombra, estão sendo_ 
perpetrados ·por auxU i ares 
seus; ou, conhecendo-os, est~­
ria comprometendo sues _pro­
prios compromissos de presidir 
o pleito eleitoral com a isen­
ção do magistradO. No correr 
dos próximos dias, saberemos a 
resposta. 

"aut_ortzação de _ocup3.ção". Não 
ê um tftulo de propriedade que 
se, dá_- a_o ___ trabalhador rural, 
tão sõfr i do, _t_ã? amargurado ao 
longo do·s· anos. ~ um engodo, é 
uma· imPOStura q\.Je . o Governo 
federa 1 , na tent.at i va de pro­
t_eger o seu candidato no Esta­
do do· Maranhão, __ "fa:;!!: Circular 
peloS Povoados mafs longfquos 
e mais abandonados do meu 
estadO---

Mais- a .b_a i xo, escreve;.. se: --,o 
1 o te_ .tem suas confrontaçõe_s 
com terras públicas". Confron­
tações cdm _terr-as púb 1 i cas! 
Qu_e _ r-erras? No -Amazonas? Em 
A 1 agoas? No Mato Grosso? . No 
Piauf? Numa __ çid,:;~de ôo Maranhªo 

-~ou noutra--r-_ E a demonst raçao 
caÇa1 e final da má-f~ que se 
pratica no meu estado hoje. 
AJnd_a agora, esses homens 
prossegüe-m nessa sua tentativa 
d9c eleger ___ aquele que pe1o voto 
do povo seguramente não se 
elegerá. 

Novembro ele !990 6441 

"O Senador João Castelo 
foi recebtdo ontem pelo Mi_­
nfstro cta Agricultura, An­
tonio Cabrera, e conseguiu 
vi?bilizar a __ ent·rt="ga de 
mais 5 mil tftulos de pro­
priedade a pequenos agr-i­
cultores até o dia .20." 

Ele não tem se quer o cu {q_ac;to 
de esconder eSSas coisas qu.e 
são feitas -â luz do di_a, nas 
Qági nas de ·seus própr1os Vef­
cu1os _de publicidade. 

A que- poi1to chegamo~ _nest,~ 
País! Que democracia e essa 
que se. quer- Conso1 f dar? Para 
mim, isto não é democracia, 
mas uma imposturp, não mais do 
que isSo. 

Srs. Senadores, eu sei que 
por trás deste ato lastimável 
está a intenção de obscur~cer 

o os meus compromissos de p-romo­
ver, no que diz respeito-ao 
Governo do Estado, Uma ampla 
reforma agrária. logo depois_ de 
empossado governador. 

O primeiro passo desSa monta­
gem polftica contra a minha 
candidatura foj a_ nomeaÇão, a 
pedi do do_ Senador João Caste-
1 o, de tódos os sUper f ntenden­
tes dos órgãos públicos fede­
rais no Maranhão-. A partj_r dai' 
começaram as pe_rsegu i ções e os 
al ic1amentos. Até ~o Dentel foi 
colocado a serviç~ -- daguela 
candidatura. O Dentel nao se 
incomoda co_m as emissoras -de 
televisão e de· rádio que ofe­
recem cobertura ao _Senador 
Uoão Castelo, _mas retir-a do ar 
programas e emissoras que me 
são simpáticos. 

UtJ Lfzando-se tal expediente 
e_m hóf!le-dõ: Presidente _Fernando_ 
CQ.11 o r, -1 ud 1 br i a_m-se, em meu Os nossos traba 1 hadores ru­
es-tado, pobres _lavradores an- raiS já são tão-_ esquecidOs e 
siosos pelo seu pedaço de ter- -;;abandonados, e isso· constitui __ 
ra e, -~m _conseqüênCT_a,- cria-.se uma injustiça que nunca se á-

Agentes da LBA ci_rCUl am pe 1 o uma 1ãmeti'táve 1 expectativa de caba; ma_s, enganá- 1 os desta 
estado, coagindo humildes se- ins.urrEdção no campo quando se ·maneira, com a .distribUição de 
nhoras di r i gentes de clubes de _ cónst-.:ttar _ que os tais pape 1 uchos que nada v aTem, é 
mães, que hoje recebem o leite-"t'ÍtU]os~·-~de terras não têm o demais, chega a ser uma 
para as crianças carentes. Im- menor __ va 1 O r J Anexo ao meu dl s- c rue 1 da de. 
põem o nome _do Sr._ João Caste- _curso-om·-aesses "títulos" para 
lo, sob pena de não receberem o exame __ -dos meus nobres 
mais o leite que é entregue Colegas. 
pelo LBA a tais clubes. Aos 
mais reslstent.es, além da ame­
aça de boicote total,- oferecem 
outros beheffcios - a essas 
entidades. 

O ihcr·a 'pQsSUi _hoje cerca de 
do i_s mi 1 n5e_s _de hectares de 

-terras to ta 1 mente desapropria­
das ou em processo de desap~d­
priação no_Mã_ranhão. Istõ tudo 

Sr. Presidente e Srs. Senado- -vem airlda do Governo Jósé 
res, o Ministério da Agr1cu1-- Sarney. Por que não fez an~s 
tura montou tenda no Maranhão~ a agora apressada distribuição 
invest_indo o que pode e o que -dos- .. -tftul __ ps aos lavra.dores? 
não pode na vã téntatj va de Esta providência ·é tomada de 
eleger meu adversário na_ di s- manel ra açodada com fi fls mera­
puta pelo Gove_rno do ES'tado. mente eleitoreiros, E o candi-
Distribui favor_es e reparte datç:. ___ do Sr .. Cabr_ea, porta-voz 
verbas sem o menor constrangi- -do Governo federal no Maran­
mento ou esc_rúpul o,_ numa pos- hão, proclama que mesmo a di s­
tura de "cabo ele.itorçl" que 'tribui_ção d_e~s~_s papéis- inú-
agride e zomba das leis teis causadores de -confusão-
vi ngentes. se dará ap_enas até 20 de no­

vembro, ou sé]8-, até às-véspé-
Ainda agora, o Incr:-g anuncia, r·as da elei,ção. Que outra pro­

através do jornal do Sr, _ . .João va mais é-vidente se Poder.ia 
Castelo, a distribuição de arrolar ·como demonstração des­
"mais de 5 mil títulos de sa terrfvel conSpiração Cabrea 
propriedade", sem estabelecer x João Castelo contra os des­
os 1 imites das terras, em lo- p~·otegi_dos trabalhadores 
cais 9enericamente mencionados rurai-s?. Nem ;se diga que a de­
que nao dispõem de qualquer cleração _dO Sr. João Castelo, 
projet:o técnico d_e parcelamen- publ f_ça,dª_ pela _imprensa nesse 
to, nem qualquer ihfraestrutu- sentido, _é::- -fãTs-a, porque o 
ra para receber-. 1 avraaõres. j orna 1 qlfe a Publ i cou_:_é de siTa 
Tais "títulos" autorizativos propriedade. 
de ocupação são papeis mera­
mente eleitoreiros, -SE;!:m qual­
quer eficácia jurídica, mas 
altamente eficientes como mas­
sa de manobra irresponsável e 
explosiva. 

Aqui 
tendo 

está um desSes tftulos, 
escrito em cima: 

_Aqui _ está o Jornal, 
chamado ~orna1 de Hoje, de 
propriedade _do Sr. João Caste­
lo, em que ele fala. página 
TVE -'já Vou explicar o que ê 
_isto.- e l_ogo a seguir "mais 5 
mil -_tf-'fUTOs para 1 avradores". 
o texto: __ -

O Sr. Anioni6 Cabrera, Minis­
tro da- A~w_icultura, ·cuja_ atua­
çã_o _ ser a objeto oPortunamente 
de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito que_pretendemos pro­
por, transformou~se na princi­
pal vedete na cafupanha eleito­
ral do meu adversário. 

Prime i ro, quts tran.sforma·r éffi 
escãnda 1 o na_ci o na 1 uma suposta 
desaprpp_rfação de uma pr:a1a 
que o ex_-Pres_1dente S_arney t_e­
ria autor1zaao para efeito de 
reforma agrária. · _ - -

Chegaram ao Maranhão quatro 
luxuosos- jatinhos e, em um de­
les, o ministro; para seu qe­
s.apontamento, desc;:;obr i_u _q_Ue 
nem a praia, nem a _desapro­
priação existiam.,-=E tl.rdo--fic..Qu 
por isso mesmo, Sr. Presiden­
te, isto é, o escândalo n'os 
jornais do País ficou regiS­
trado, faltando ao Sr. ~-Cabrea 
a coragem moral de désmenti-io 
posteriormente. 

O empenho do Ministro da _A­
grlcultura em_ ele'ger o meu 
adversár:.io -Vai mais longe. 
Como não me pode atingir pes­
soalmente, pois-nãda tem a di­
zer contra mim, procura atin­
gir os que me apóiam, Como ó 
ex-Presidente Sarney. o S_r: 
Cabrea transformou-.s? no pr in­
ci pa 1 artista dos programa-s 
gratuitos de televisão do m~ü 
adversário, afirmando, alto --e 
bom som, que __ f a 1 a em nome do 
Governo federal. O Presidente 
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da República conhecerá e:;;se A intromissão do Governo fe- c;lato de .urna grande" coligação 
fato? Se o---corifléCê, o qoe du- dera1 .--no Maranhão, ta-ffibéril- Se ~de partidos Possa exibir a sua 
vi do, estará comprometendo manifes_ta por vias transver- força e o seu prestfg1o_ junto 
gravemente a sua postura de sasv- 0- rn_eu. a·oversário_ afirm_a, ao Governo. federal. M~s ele 
isenção que anuncia para toda em todos os cantos,. sem a me- precisa exibi r _sua força nas 
a_Nação brasileira. O Sr. Ca- nor reserva, que O jatinho de __ ele1ções do dia 25 de __ nov~m­
brea __ _larga os seus deveres a- -que se uti1 iza nos seus deslo- -br'o, sem· a fraude e sem as en­
qui, toma uma avião parti cu- caruentos, da Congonhas- Táxi ganações com que foi fa:vorec;;;·i­
lar, vai a São Luís e, lá, na Aéreo, prefixo PT- LOT, é um dO por determinado instituto 
t_elevisão, no horário gratuito presen'te ganho --ae pessoas li- -de pesquisa, que dizia, a todo 
d_o Tr_ibuna 1 Regi o na 1 E: 1 e 1 to-. _-gadas_ ao Governo _federa 1 . Meu instante, a través ___ óf? uma_ ça-
ral, diz _que o _Sr~ João Caste- adversário utiliza-se desse deia de t~levisão, que ele era 
lo é o candidato do Governo jato, alugado a uma empre_sa de _um candidato vitorioso no pri­
federal. _E:s.sa é a is_enção que Alá9ó~fs,- há 14 meses, mais de meiro turno •. e ele esteve lon­
eles proclamam; é assim que um ano-~ à sua disposição ao ge da vitória. 
procedem no- governo, fazendo o cus-to de algUGS __ mi lh6es de 
contrário do que freqüentemen- dôl ar-es. Nesse momento, o ta 1 Recordo-me, -Senador Humberto 
te anunciam.. jatinho", que constitui um abu- Lucena, que aqui vim denunciar 

so e um acinte à pobreza do também aquele procedimento que 
povo maranhens_e, faz ponte aé- tanto prejuízo causo_u_ a mim e 
rea ent:re- os Aeropor_t_os de São _à candl:"data da_ col fgação POT, 
Luís e Brasília, conduzindo PT, dos Partidos Cómunista~J- e 
líderes municipais que, na Ca- PSB, a Deputada Conceição 
pital Federal, são pressiona- Haddad. E, naqUele mesmo dia 
dos a receber favores em troca V. ExA e di'versos outros com­
de apo'f"O à candidatura .João panhei r os nossos usaram desta 
Cas-te1o. _:tribuna do __ Senado da Repúb1 ica 

A ajuda federal ao meu adver­
sário, contudo, não fica só 
nisso: gerentes do Banco do 
Brasil es~ão condicionando a 
liberação de crédit~s-a mani­
festa~o de apoio ao -meu 
adversário; Caixa Econôm-ica 
Federal, uma instituição secu­
lar, convoca empresários. com o 
mesmo objetivo; -- numa prática 
imoral e_ inédtta no Bras i 1_, o 
Incra está prop-ondo convênios 
a prefeituras a 1 i ados ao can­
didato_ qu~ é o meu adversário; 
Superintendênc-ia da LBA do _E.s_­

para condenar os mesmos prece-
O Sr. Humberto Lucehã - dimentos e, se não estou enga-

Permi t-e-me V. TXll um aparte? nado, f o i V. Ex A quem chegou a 

~o SR. EDISON LOBÃO- Ouço V. 
Ex.a com todo prazer. 

apresentar um projeto de lei 
pelo qual se proibia a .diyul­
gação de pesqu i sas e_ 1 e i tora i s. 
para que tais /malefícios não 
prossigam séndo _perpretados 
contra a consciência do povo 
brasileir9. 

tado do Maranhão, entregue ao O Sr. Humberto Lucena - Pelo 
Sr. João Castelo_, tenta ali- discurso-de V. Ex.a. fica claro 
ciar até mesmo entidades reli- que pelo menos no Maranhão o 
giosas. prometendo-lhes cons- Senhor Presidente da República 
truir templos e igrejas; o não está senQo isento, como Devo _di_zEir ma_i __ s_. ___ Veja_-s_e o 
Banco do Brasil desatiVa_ pos- tem proclamado, nessa campanha testémunho--de um prefeftO-~ da 
tos avançados, como o de Hum- ele i tora 1 . v. Ex.>\ traz uma região tocant i na. publ i cada 
berto de Campos. por motivos grave denúncia ao Senadõ e te- pelo jorMal O Progresso, de 
polític_os, prejudicando a po- nho para mim que o Senhor Pre- __ ontem, __ O_lz o_jorn_ã.l: 
pu1ação _ dasse _ pequeno si dente da Repúbl iça Fernando 
município. Funcionários _do Go- Cal lor- dê Mello está no dever 
ver no federal_, no Maranhão, mora 1 e po_l 'Í ti co de, urgente­
têm si do demi t 1 dos ou·-- postos mente, mandar instaurar o mais 
em disponibi1ida_d_e; no caso da rigoroso inquérito para apurar 
Fundação_ Roquete Pinto~ 543 as_acusações _que v. ExA faz ao 
funcionários em disponibllida- Sr. Ministro da Agricultura e 
de, e agora reintegrados pelas ao Sr. Presidente do Incra. 
mãos de João Castelo, segundo· SUa -Fxcelência quer manter a· 
ele mes_m_o proc 1 ama._ Uma cte uni da de. mas deve preocupar­
duas aconteceu: praticou-se se, sobretudo, em manter a 
uma simulação de disponibili- austeridade do seu Governo. 
dade para que o· pai protetor 
pudesse aparecer como sa 1 v a-dor 
ou de tato o meu competi dor_ 
exibiu força descomunal com 
relação ao Governo-federal, a 
ponto de alterar, no Maranhão, 
o que_não se alterou em nenhum 
dos outros estados. 

Aqui está o "jornal do Sr. 
João_Castelo:_ ~"Paz na TVE", 
ele que prega a violência e o 
ódio_: 

"A pedido_do Senador João 
Castelo, o Presidente CoJ-
1 o r assinou ct_e_c_reto fazendo 
retornar _ao quadro da Fun­
dação Roquete _Pinto 543 
funcionários que haviam 
sido_ postos em disponibili­
dade." 

O ato foi publicado_rià ediÇãO 
de ontem do Diário Ofi_cial da 
União, pág. 3 e. no jornal do 
próprio João Castelo.------

O SR. EDISON LOBÃO - Senador 
Humb-erto Lucena, eu qu1s vir 
ao Senãdo áa República, esta 
Casa da qual me orgulho de ser 
um de seus Membros, para tra­
zer esta denúncia. Não se tra­
ta de uma denúncia vazia, _se­
não Q~ uma denúncia com os do­
cürrten-to$ que acabo de exibi r 
ao Plenário do Senado. 

-v-. Exll tem toda razão, _ta fs 
fatos precisam. não diria ser 
apurados, porque apurados eles 
estão~ pre-cisam ser esclareci­
dos; satisfação precisa ser 
.dada não a m;m, mas ao povo do 
meu estado e ao poy2 brasilei­
ro. 

Neste momento, como _di_;z_ia, 
esse- jatinho singra os ares do 
Bras i 1, trazendo prefeitos, 
conduzindo candidatos derrota­
doS à AS.sêmbléia !-8gíslat1va·, 
porém candidatos, vereadores .e 
outros - 1 ideres, para que aqui 
venham. a fim de que o candi-

"0 Presidente da Associa­
ção dos MUnicípios de To­
c~ntins expl icou __ qu·e aban­
donou a cand i da tu r a Lobão" 

era meu correl i_gionário 
até a eJ e.i_ç;_ão de ~-de ou.tu­
bro - "em face dos benefí­
cios cOnsegui dos __ Junto _ao 
Governo -Fe-deral, em Brasí­
lia, para o seu Municipio.'' 

Que be~neffclos foram eSsEis? 
Ele relata, um a um. não sei 
se todo_.s_;_ Cem _casas populares, 
asfaltament~_de um treçho da 
MA-280 -- ate as _estradas esta­
duais, jà não-é-mais uma es­
trada federal, sendO __ asfalta­
das por conta de uma adesão,de 
ú1 ti ma_~ _!}_ora -. implantação do 
sistema telefônicq DDD e pos­
-tos de_ telefonia nos povoados_ 
de Lajeado Novo e Sumaúma_, sa­
las de- aulas para o int.eri­
or,. kits hospTtalares e remé­
dios para gostos de saúde.-·· 

"Óiã.iite des-Ses serv1 ços 
prestados por João Caste­
lo~. diz o prefeito, ''para 
a minha cidade de Montes 
Altos, achamos que devería­
mos __ estar junto com ele no 
segundo turno. " 

o jornal anuncia que a inves­
tida não parou aí; outros pre­
feitos estão. sendo aliciados 
com o mesmo .o_bjetivo. 
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o. Governo federÇ~.l se oç:upa, eles fazem". E é inteiramente ta r sendo mandado. F a 1 ta-1 he o 
sim, da perseguição a minha frilpossfvel um qUadro como esse gabarito para tomar atitude_s_ 
can_didatura, ao tempo em que o que_ V. E>:;~. descreve ser. feito ~dessa natureza.. Está . sendo 
Pafs estremece n~s pontas de às escondidas. Nós assistimos, mandado por alguém, que p~de 
uma inflação crescente, c_om a o Brãs i 1 todo assistiu ao es- ser o Presidente Co 11 or de 
recessão ameaçando a- __ econom-ia Când3Jo-, ao t,enebro_So es.cãnda- fato -. porgue Sua Excelência 
do País e os trabalhadores de lo _-feito por_esse Sr. Cabrera deC1a~a_que.e responsável por 
todas as categorias. no Jo_rnai Nacional, anunciando tudo que os Ministros. falam e 

que r\o Mãranhão haviam desa- fa:z:e_m; ou por algum outro__ a 
Sr. Ptesidente, Srs. Senado.- pr·op-riado até na _maré, no quem _o· Presidente tenha cte·s-ig-

res, vejam v. Ex As. que no mao:gue. E 1 e apareceu mostrando n·ado_ para essas mf ssões tri s­
nosso longínquo Maranhão, ao a 80 milhões de õrasiieiros, tes que vêm acontecendo no 
qual a imprensa brasileir~ _ d_á que é a audiência do Jornal _nosso Estado .. Digo a V. Ex.a., 
pouca atenção, desenrolam-se, Nacional. i=~ -maré~ o mangue. Senador Edi~on _Lobão. outras 
nessa campanha eleitoral, a- lsto_ para os brasilefros que coisas irão acontecer nestes 
contecimentos m_uito graves. A não compreenderam, não enten-- vinte dias_ que .nos fa11:am. V_. 
interferênc_ia f.ederaJ no. pro- deram ~-- gue el-e qUer f a dizer' ExA é um __ hom~m popular, e não 
cesso _eleitoral é -'ªcjnto_s~a ~ com agui1o .. Mal informado, o é de agora; mesmo antes de 
agressiva, como se os meus porque pouco_ eStUd"loso_, mal conha·cer o Ministro_ CaQr~ra Í 
adversários ingressassem nuU~a iD_formado, porque - sem condi':" o ____ - Presidente Çol.l o r. V. Ex 
fase de pânico pe 1 o temor da ções de assumi r Um Ministério gra-njeou a confiança do povo 
derrota. Por isso, com a ajuda como o da Agricultura, que é marárih-ense •. -Foi .eleito Deputa­
ilícita do poderio goverhamen-- muito ·cOmplexo. que requer cõ- do Federal por duas vezes, o 
tal fe_deral, perdem seus es- nhecimento de_ agricultura. que mais votado d_o Est.ado, ~leito 
ct:úpylos e investem j:odÇl a sua .requer cu~tura, que requer ca- Senador numa: ·sublegenda em qu_e 
ma-fe para levar a melhQr nes- pac_idade e qlie requer. ·sõbre- v. -Ex4 , sozinho,- ganhOu a ca­
se segundo t_urno das eleições. tudo, seriedade nó trãto daS detra de sena.Q.or::. da .B~públ 'ica. 
que significa o _concur_so pú- coisas. o_- qu~ ele quis? v. Ex~ há de encontrar, nestes 
bl1co das ele1çõ~s dfretas. virlté dias qUe nos t:.;~:ltam pa_r_.:;t 

Acusar o Governo do e h tão o segundo turno, não o_ apoio 
No Maranhão I já coineçamos a Pres f dent.e I,.! o sé_ S_?!.rney de ter do Goverrio' na o- a isenção se­

temer e já estamos _a_tentos desapropr_iado -uma terra dentro quer do Gove-rno. já àestfnado 
para impedir a repetição, em da _mélré _pãra favorecer o dono para derrotar· v .. !;K~; há de 
nosso território. do que acon- da terra. Verificou depOiS- que contar com a· __ br;;,wur_a_e a inda­
teceu em Alagoas, onç:le campeou o ex-Presidente :José Sérney pSndêficia dos itíarahhéhses que 
a fraude com o objetivo de não tihlia nada com -·isso. Ver i- emprestaram seu voto. à Presi­
distorcer a vontade popular. ficOu que a terra __ não tinha dência da· Repú-blica ao Sr. 

sidç desapropriada -deritro da Fernando Co_llor, na esperança 
O Sr. Alexandr-e Costa- Per- mare, nem dentro dos. mangues. pr:-ometida por sua Exc.elência 

mite-me V. Ex 4 um aparte. no- Simplesmente silenciou. Uma de dar camisa ao~ descamisa­
bre s_enador Edison Lobão?. pah;vr_a sequer foi dada a mais dos, de dar sapatos a.os_ que 

sobre o assunto ao povo an_dam descalços; de __ dar_ comida 
brasileiro._ Não _:teve sequer ~qs qué têm .. f~me, ·mas que hoje 
corÇl.gem c f vi ca de désment i r. J a perderam a esperança, uma 
De desmenti-r, não, pcfrque po- vez que, decorridos oi -:to m_~- _ 
der i a di-Zer :que_ não mentiu_, ses, de governo .à estão neste 
qu~ Se eQuivocou. qué foi mal sofrimento. V. Ex , que corre 
informado, Não! Silenciou, que anda pelo Estado,_ que per­
deixou o c-ongresso, deixou o corre os 1 ugarej os mais hum 'i 1-
povo bras i 1 e i r o todo esperando des _d-o Maranhão, s,abe que nu n­
uma r_ápida ação, porque ele ca o Maranhão estev-e tão pc­
prometeu e.ss_a ação, inclusive bre, tão miserável, tão caren­
de __ j o!iiar na C?deí a os t~ como neste Governo do _sr. 
responsaveis p_or aquele dano Fer-nando Coll_or. O _que pos·so 
ao patrimônio desta Nação. Qesejar a v. ExA é o que dese­
Não_! Ca_1ou-se, escondeu-se, jaria a mim meSmO; o ·seu S!,J­
nítigu-ém~s-ãbé-Sé exist-e a ter- C;es·so, a suç Yi.t6r_ia oo_Qi_a 25 
rã, ninguém sabe se ela fof de novembro, porque, lhe des_e­
desaprOpr i ada, ninguém sabé j ando a vi t_ór i ?I e vendo V. Ex a 
quem era os d_onos. ni nguéfu ocupar o Go_v~rnõ. do l'!laranhão, 
sabe para guem _foi distribuí- tenho certeza de_ que irá f_azer 
da, ninguem sabe de nada. En- um Governo corretoL certo, 
tão, o Sr.- _Cabrera descobriu eficiente. Est_QU certo- de que 
isto em Sãó--Paulo, e, como uma lutará pelo desenvolvimentO d.o 
grande figura, achou que todoS EStado, procurando da_r .comidÇ!. 
nós, só porgue_é um Ministro a quem morre de fome, e não 
do o_n rpot.enteFr_es i dente_ C_o 1- i r á continua r - esperando por 
lor, 'todos· nós _soinos bobos.· e_ssa "guerra dê dinheiro- pu­
somos toJos, que --se pode ocu~ ramente de dinheiro- que se 
par- um hOrárf·o nobre, da maior instaloú no Brasil. O Governo 
audi ênc 1 a na Naç~o brasileira, n_ãó pode ver um tos :tãO" _na nlão 
pa_ra mentir, para mistificar, de ninQuém, mas _todo o poVo 
pa_ra u_:; i lj zar o engodo cçmo bra_s i 1 e 1 r o não sabe- onçl~ e_stá_ 
arma para at_ingir aqueles- a o dinheiro. Muito obrigado. 

O SR. EDISON LOBÃO --Concedo 
o aparte ao eminente Sen~dor 
Alexandre Costa,_ meu compa­
nheiro de Partido e me~ 
conterrâneo. 

O Sr. Alexandre Costa Nobre 
Senador E di so_n Lobão, ninguém 
mais do que V. E_~!" sa_be que no 
Maranhão nunca houve ise~ção 
nesse pleito. Desde- O infcio o 
Governo Federal ingre~so~. com 
tudo de que dispunha, para ga­
nhar a eleição d~. _Gover:-n'ª'dor 
pela força, já de~gªstado pe­
las promessas que Tez n_a cam­
panha presidencial. as promes­
sas que fez para os descamisa­
dos; estes estão quas~ todo~ 
nus não só no Brasil, princi­
palmente no Maranhão oncte a 
pobreza campeia. O funciona­
lismo público, todo desespera­
do, sem saber qual o .dia e 
qua 1 a hora que vai ser de_m_i_­
tldo ou vai para a disponibi-

~~~6?~en1;QS ~e~um P~~-~ a~m qu~0~ 
inflação já alcançá doiS digi­
tas, e cresce a cada dia, o 
pobre funcionalismo brasileiro 
recebeu agora a pequena esmola 
de 30%. também imposta pela 
força. Dizer V. Ex~ que não 
sabe se o Presidente tem co­
nhecimento desses fatos. não; 
isso não. Nós nos acostumamos 
a ouvir sua Excélência dizer 
no rádio, na televisão, em to­
das as aparições: '*O meu Mi­
nistério é o meu Ministério, 
sou responsável por tudo que 

quem ele não gost.a, _ou ele não 
quer. o que se pode esperar do 
Sr._ Cabr:e_r?, ~flobre_ ~en-ador'' C;. 
dfSon Lobão? No meu modo de 
ver, s. e-x .a não merece nem es-·­
sas acusações que estou fazen­
do.aqui, numa linguagem muito 
aberta e muito franéa, alguém 
está mandândo. S. Ex~ nem te­
ri a coragem de fazê-1 o _sem es-

O SR. EDISON LOBÃO -, Eu -é que 
agradeço a_V. Ex~. Senador A­
lexandre Costa, que- honra a 
po 1 i ti ca do meu Es_tado ·e do 
Pais, V. Ex~ que é o Vice­
Presidente desta Casa, meu _a­
migo de tantos anos. 
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As observações que v. Ex~ ex­
põe, neste momento, a respeito 
da ingerência do poder_ federa 1 
no Maranhão, desde o começo, 
são verdade i r as_. De f a_ to, en­
tre as primeiras providências 
do -Governo, esteve a substi­
tu-ição de todos _os di reteres, 
dele~ados e superintendentes 
dos orgãos federais no ~stado 
do Maranhão. nomeando-os sem­
pre por indicação __ ·cto Senador 
João Castelo. Ali estava a ma­
nifestação de uma preferência, 
que não dizia respeito apanas 
a um senador. mas a um 
candidato. Até em nome dessa 
candidatura nenhum desses epi­
sódios deveriam_ ter ocorrido, 
para que as manifestações de 
independência, de equldüstân­
ci a ante o processo ele 1 tora 1 
se tivessem concretizado. 

Senador Alexandre Costa, V. 
Ex 4 fala dos descamisados. 
Quantos sofrimentos se contam 
por _ parte dos _ nossos 
descamisados! Vejo aqueles que 
ganham um, dois_._ __ou três 
salários mínimos e me lembro 
do que foi a votação da Lei 
Salarial neste Congresso Na­
cional, da batalha que aqui se 
travou. para que o trabalha­
dor, aquele mais desprotegido, 
mais desva 1 i do, -o mais abando­
nado, pudesse ter. pelo menos, 
a correção dos seus salários 
acompanhando a inflação. Lar­
guei a minha campanha eleito­
ral e vim, aqui, vota~ a favor 
dos trabalhadores, mas o meu 
competi dor-; esse que tem a co­
bertura do Governo federal -
talvez por isso-S. Ex~ a tenha 
-não veio a Brasília. Entre o 
poder central e __ os trabalhado­
res. S. ExA ficou com o poder 
central. Em seguida, aprovado 
o projeto no Congresso Nacio­
nal, vetado pelo Presidente da 
República, outra vez deixei 
por algumas horas a minha cam­
panha eleitoral e vim, aqui_, 
solidário com os trabalhado~ 
res, votar contra o veto do 
Presidente da República. E uma 
vez mais, o Senador João Cas­
telo ausentou-se, cometendo, 
pelo menos, o pecado da om1s­
são·--de que nos f a 1 a o Padre 
Vieira. 

S. ExA aqui não veio, e os 
trabalhador~s ficaram sem o 
seu voto-:- E esse homem que a­
gora pede, nas praças públ1-
cas, o vo.to dos trabalhadores. 
s.- Ex 4 o faz respaldado -pelo 
poder do Governo Federal, que 
s~ ex1be, durante dias e noi­
tes, ao lado de um candidato 
ao Governo do Estado, numa ·nr­
ti da interferência na autono­
mia que devam ter as unidades 
da Federação brasileira. 

o Sr. Mansueto de Lavor 
Per<mi te-me V. Ex~. um apar-te? 

o Sr. Lourival Baptista 
Permite v. ExA um aparte? 
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O SR .. EDILSON LOBÃO - Ouço o 
ap_arte- d9 n9bre Senador . Man­
sueto de __ -_Lavor; -em segui da, 
ouvirei o aparte de v, ExA, 
Senador_ loUrlval Baptista. Te­
r_ei__muita alegria em ouvir. os 
dois Senador~-s_ da República. 

O Sr. Mansueto de_ Lavor ~ A 
Casa ouVe.;·-sj lenCiosa __ e est"é:~;r­
recida, o pronunCiãmen-to- de-
núnci a ___ gl,,EL__'Ii. ExJt .. faz nesta 
tarde. Aparentemente, o trata­
mento que o-·Planalto está dis­
pensarli;;ICt_ aos seus a 1 i a dos nas 
ele_i-ções do Maranhão, como de 
outr-os -estados, segui r i a aque­
le velho princípio da_política 
dos -cauQilhos do Sul e dos co­
ronéis d9 Norte e do Nordeste, 
princípio_ esse que rezo\:]: upé]ra 
os am_igo:;;_ t~do:_ para os inim_i_­
gos _a _lei u. pela denúncia de 
v. Ex~. o que est~ ocorrendo é 
mais grave do que isso, porque 
o __ Plana 1 to, segundo descreve 
V. Ex.a. tem o seu candidato no 
Maranh~o- para ele _tudo; mas 
para _;;~que 1 e que considera seu 
inimigo, seu adversário, não 
coloca a lei, transgride a 
lei; isso_é.Que_ é mais _gr~Ve. 

denúncia que V. ExA traz, eu, 
como Re_lator da CPI, peço nos 
passe, para que sefa __ ana) f;;;9,do 

.na CPI da Reforma_ Adrninístra­
t i va e da_ Demissão dos 
Servido-res. Não se po-de permi­
·q r _que uma denúncia _como estç,. 
passe em branco nesta Casa, 
que~ no momento~ está com uma 

-cpr chamando autoridades, que 
depõem _sob juramento, exata­
mente o contr9r:to do que V. 
_Ex .a e_st..á denunciando. Pensava 
Que era _exa"gero dos jornal is­

. t_as e -.-~j o r .na i s quando d_i_~i am 
que o Planalto havia decla~ado 
uma verdadeira "guerran santa 
àqueles_ candidatos do segundo 
turno que eram considerados 
nostis ao .Planalto; e ag"ora v. 
Ex.& vem confirmar que nã_o é 

_?:xagero da i mpren_si:'_l! E_?<:Tste 
rea 1 mente u_ma guerra santa 
contra os candidatos suposta­
_mente hostis, ou mesmo hostis. 
ao_ Planalto, existe IJ..m verda­
deiro escudo de pro~ção e de 
favorec;i menta em_ favor daque­
les _candidatos que são amjgos 
do Planalto, seja o adversário 
de V. ~X~-. no b1aranhão, seja o 
Sr. p·?J;ulo Maluf,--em São Paulo 
s~ja _ o Sr. Martinez,_. no 

O SR._ -EDIL.SON -LOBÃO - Co 1 oCa P-ara6à, todos estão acob_er_t_a:-
os rigores da lei, no mínimo. do~ pelo mant_o proteto"r, pró­

digo, promissor, atrativo, das 
O Sr. - M.ansuetc de ~avor - E benesses do Pa 1 áci o do 

das penas da_ lei. Porque, na Planalto. Srs. Senadores, iSso 
real idad_e, ·esses ~fà_tos que .. V_, .. é- ~m ato_ d.e .. JI.J$:ti~! .. l~;59 se 
E>:.& traz aqu1, gravíssimos, ~de coaduna com o discurso de mo­
distribu1ç~o .de tít_i los de dernidade_, çle t_ranspQ.rênC-ia 
terra, t1tulos vagos. portan- que se di_z _tnataur-ado neste 
to, títulos frios, até o· dia Pafs_? E agora vem a história 

_20 de novembro, i_sso se confi- do Sr_~ Cabrera. _ Ele _deveria 
gura cr:ime eleitoral. Ora, se saber cui_dar Oas bara.tas.qu_e 
a Lei _Eleitoral_configura cri- infestam a se.de do __ Ministério 
me o abuSo- db poae-r eConómt:co ãa Ag-r-icultUra, que está-en­
de part 1 cu.l a"res_, .o que não_ df- _ tregue às baratas, 1 i tera 1 e 
zer com o patrimOnto público._ figurativamente falando. -Ele 
usar-se __ o patrimôn-iO públ i_çq deveria cuidar~ de quê? Da pro­
para -o a 1 i cj amento de votos, O d_ução a_gr f co ]__a, que!-- está com 
Senado-está- investigando a re- uma· safra; ,ne.ste ano, em que­
forma admintstra_t,iva q_o PreiSi..;. das, vamos ter carê_ncfa d.e_ a­
dente CQ_ll or. FaZ _par_t~ dessa: 11 mentos, vamos ter -que impor­
reforma administrativa o taJ tar- fejj_ão; arroz e milho de 
~~~:ri_xugamento da máquina u _ e ou:tro_s ·países, porque -a queda 
como o mot-ivo principal, a .de- da safra já se con;E..igura como 
missão-eiif massa Oe- se-rvidOres a mais grave dos O_ltimos dez 
p_úbl icO"s: e ia coloca_ção, em anos .. Em Vez de estar cuidando 
massa,, desses _ ser_ v i dores em Oa agr i cu 1 tu r a e da produção, 
disponibilidã.de_. Segundo d-e- está fazendo §tsse tipo de pon­
pbimento do_.Sr. João Santana e te, esse tfpo de serviço- de 
de outras autoridades, na pró- menino de recado e não- de mi­
pria CPI __ ,_ sob juramento, esses nist.ro, interferindo na pol:f­
f_t,.tnç1onários demitidos e colo- tlc.a do Maranhão Qe maneira 
cado_s_ em dlsponlbi 1 idade o -~o-. negativa, de ri1aneir'i 
ram de acor-do com o estrito cond_enável, conforme V. E.:K 
interesse pública e necessid;;i- citóu. Por tudo isso, nobr~­
de de moral idade da adminis- Ser:'la.dor Edison __ Lobão, _quero 
fração Públic_o.- E a9-ora v .. Ex.a dtzer quão -discur-So de v. Ex;~~. 
traz à Casa uma denuncia que é é um marco. Não noS podemos 
outra incur_sã.Q.Jj_a_ ilegalidade_J calar_ diante de_ssa situação. 
1 sto é, que centenas e cente- ouço_ v. Ex~ f a 1 ando e na o _o 
nas õe fUncionários da TVE do veJO como candidato de uma das 
Maranhão - s_e __ não estou enga- facÇões. que está di-Sputando o_ 
nÇJdo, _ 700 e tantos for_am read- honroso_ cargo de governador do 
mitido_s _____ n_o ____ s_erviço, _Q:isponf- Maranhão no segundo turno; 
vets que estavam, tendo em vejo mais o jofn_alista, o ho-­
vista injunções eleitorais, 1mem público Edison Lobão, fa­
para tornar mais simpático, ~endo aqui uma descrição de 
naque 1 e _se·ror, para conquistar atos e abusos do P 1 a na 1 to da 
apoio para o candidato do maior gravidade. dos quais a 
Planalto. Isso é_ gravíssimo, Nação -tem que tomar conheci­
Sénado_r-_::·~::d1son Lobão, e essa menta através dos meios de co-
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muni cação social. Portanto, V. 
Ex~ contribui, de maneira sig­
nificativa, com -esse-------debate 
parlamentar. Daf a import?ncii 
do pronunciamento que V. Ex 
nos oferece nesta_tarde. 

O SR. EDISON LOBÃO - Agradeço 
ao meu ilustre Cole9a Mansueto 
de Lavor o aparte tao generoso 
que _dá a este sel.l companheiro 
de Senado,_ 

A minha denúnc.ia não se moti­
va especificamente.- pelo fato 
de ser eu o prejudicado neste 
momento. sou candidato a_o _ G_..P­
verno do Estado, sei que serei 
eleito pela vontade_ soberana 
de meu povo, mas, se tiver a 
infelicidade de perder __ a ele i­
ção, voltarei ao Senado da Re­
públ'ica, porque ainda tenho 
quatro anos de mandato, volta­
rei ao Póder ~egislat1vo, do 
qual gosto tanto, para prosse­
guir na minha ação fiscaliza­
dora do Governo que ai está. 

A minha revo1 ta_ está exata­
mente naqu-; 1 o oue se f~ con­
tra o homem rn_ais humilde; a 
perseguição, o engodo, a 1m­
postura que se pratica ao_ 1 a do 
da m1stificação e da persegui­
ção. 

Quero fazer do Goverhõ do Es­
tado do_ MaranhãO- .uma_ c-f-evolU­
ção-. Far'ef.- se oeus ·me- ajudar, 
o ma i o r GQvernO- que o- Maranhão 
já viu em_to~a a s~a história. 
A corrupção será combatida com 
todas as forças; a pistolagem 
será por mim também enfrentada 
com todo rigor, correndo Xodos 
os riscos que o carQO possa 
impor. Tudo i_s"to -esta nas mi­
nhas idéias fazer _ pelo 
Maranhão. 

Fala V. Ex~ nas dificuldades 
que enfrenta a agricultura, e 
eu 1 he digo, e ao .-senado._ que 
o Maranhão, um Estado agrfco­
la, produz hoje apenas um ter­
ço do que produzia há 15 anos. 
lsso significa o abandono a 
que foi relagada a agricultu­
ra, e não temos notlcia de uma 
ação firme, enérgica, compe­
tente, desse Sr. Cabrera a fa­
vor da agricultura_brasileira. 
Nem sei se a rima é boa, que o 
digam os representantes da 
bancada _de imprensa~ meus co­
legas todos. 

Senador Mansueto de Lavor, V. 
Ex 4 faz parte de uma comissão 
de grande importância no 
momento. Faço votos que possa 
prosseguir com ela, até pres­
tar à Nação brasileira os ser­
viços que a sua inteligência, 
o seu patriotismo e a sua com­
petência sempre legaram a este 
Pais. • 

Com muito prazer, ouço o no­
bre Senador Lourival Bapt1sta. 
meu Colega dp PFL, como o Se­
nador A 1 exandfl'e .CP:sta. 

o Sr. Lc~rival Baptista - E­
minente O Senador Edison LO­
bão, -in,icie:llmente· çligO-lhe que 
nesta Casa,' como senador Ale­
xandre COsta, há cerca de 20 

__ anos aqui_ mi 1 i tamos, fora o 
tempo em que fomos deputado 
federa 1__, digo- 1 he que neste 
plenário nunca assistimos a 
uma denúnc í a co_rno_ __ esta de um 
candidato a governador. ·conhe­
ço ~. Exa como jornalista, eu 
deputado federal, governador 
e, depoisi vim para o Senado, 
e V ... Ex_, um homem de fino 
trata·; ·eÇiucado, chegou a esta 
Casa ·para ale-gria nossa. Pe­
guei o princípio de suas pala­
vras, onde dizia que acredita­
va e que pensava que o Senhor 
Pcesidente da República não 
tivesse conhecimento do Que 
estava havendo no Maranhão. ~a 
verdade, ouvj_ várias _Vezes n~­
tfCias de te_lévisão, também li 
em jornais, quê o Senhor Pre­
sidente Fernando Collor ~e 
Mell_o afirmava que não tomar __ ia 
partido de candidato. --a 
governador. E acredi.to ai nctá 
nas palavras dele. Eu pens·o 
que· Süa Excelência, ·tendo_ co.:.. 
nheCtmento das gravas denún-­
.ci a~- que o _ ~mi nente_ Senadpr 
faz a esta Casa, que recebeu 
apartes de em_i nentes senado­
res. como Humberto Lucena, A­
lexandre Costa, Mansueto_ de 
-Lavor. e agora com e_ste meu 
aparte, digo a_V. Ex~._emtnen­
te Senãdor E01 son _Lobão, in­
s i S-ta n_ã SLfa _ _campanha, -não de­
-Sista, porque a vida s6 é ruim 
para quem não tem tempo de 
esperar__, __ v_,_ E"><~__. com as gran­
des qua 1 idades qu_e, não tem 
tema o seu adversário; caminhe 
para a frente, olhe para o al­
to, que terá o reconheCimento 
do- povO, ·porque já passei por 
isso_ ~hão de Governo feder~l 
me atacando, _me pressionandO 
-, em diVersas eleições em q~e 
participe i _ e consegui mos 
vencer. Tenhã fé em Deus, ca­
minhe para a frente, não desa­
nime, 9ue o põVO do Maranhão 
lhe fara justiça, elegendo-o 
governador desse florescente 
e_~tado. São os votos que deS_e­
jo a V. Ex.§._-:- com a solidarie­
dade minha e dâ nosso partido 

, _ que _o povo reConhecerá o 
homem ·que irá ser um. governa­
dor qa paz, da concórdia, do 
desenvolvimento, para o bem do 
Maranhão. -

O SR. EDISON LOBÃO- Muito 
obrigado, nobre Senador Louri­
val Baptista, por sua palavra, 
em nome do PrL, de solidarie­
dade a este seu_ companheiro. 

InsistO e fnsist_irei sempre, 
não por mim, mas pelas causas 
do povo que, neste momento, 
espero representar. 

O Sr. Mauro Benevides - Per­
mi_ te V. Ex~ um aparte.? 
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O SR. EDISON LOBÃO Com mui­
to_ prazer, ·ouço V. Ex 4 , nobre 
Senador. 

O sr. Mauro Benevides - Nobre 
Senador Edison Lobão-. fol o 
Senador Humberto Luçeni c Pri­
meiro a apartear V. Ex , dei­
xando evidente a perplexidade 
que dom f na a todos nós, ·SeUs 
colegas nesta Casa, diante do 
relato de fatos desenrolados 

.durante a çampanhi:i ei"1eit0raf 
no Est~do do-Maranhão. Di ri~ _Q 
V. Ex _e à Casa, depois de 
toda_- e.ssa seqüência de i riter­
venções dos senadores Alexan­
dr.e Costa e_ Lourival 6_aptisté1, 

-correligionários de V. ExA até 
há de se supor que os seus co­
legas também aqui estivessem 
para ~ue- essa solidariedade 
ainda mais se redimensionaSSe, 
.aiQda mai_s st~f_ampliaS§e. Nobre 
Se_na_dor, a 1 nter:_vençao do Se­
nador Mansueto de Lavor, dian­
te dª.s aç_u__saç5es de gritante 
acump1fciamento feitas por V. 
Ex~, tudo isso, naturalmente, 
vai fazer com que o Governo 
federal venha _a público, atra­
Vés dos seus líderes ou de 
q~alquer outra forma de C:Omu­
nica<;;ão, Para Oferecer escla­
recíi'nentós . s_obre es_ses fatos 
m1 nudentemente expl_ i citados 
po:r V~ Ex.a .· E isSo de;!-verá. o­
correr em homenagem, não ape~ 
nas - ao pov=o -do Maranhão como, 
sobretudo, ~ opinião pública 
na c-i ema 1 . E isto o que se es­
pera, Senador Edison Lobão, 
dós 1 íderes __ çlo J;xec_utivo nesta 
Casa, princlpalmente quanâo se 
tem proclamado que o Presiden­
te, em nenhum estado da Fede­
ração, tomaria parte na Dispu­
ta eleitoral de 3 de outubro 
-pa~rsatlo ou do próximo 25 de 
riOVE!tnbf"o; Que f a 1 em, Senado_r 
EQi son Lobão. os _ !...í deres do 
Governo~ _oorgue as- acusações 
de V. Ex~ sao, sem dúvida al­
guma, da maior grãvidãde. 

O SR. EDISON LOBÃO - Senador 
Mauro Benevides, a palavra de 
V. Ex~. de solidariedade a 
e_ste seu companheiro 1 á dO 
d-istante Estado do Maranhão é 
a palavra·do PMDB, - ~or cuja 
L i de rança _ v-. Ex , t:;gora 
responde. Fico agradec1do por 
tudd quanto pronunciou a res­
peito deste seu colega. Esteja 
certo de que prosseguirei, 
esta luta nãv se encerra aqui, 
ela prosseguirá. 

o sr. Humberto Lucena - Um 
último aparte a V. Ex~? 

O SR. EDISON LOBÃO - Ouço ou­
tra vez v. ExA, Senador Hum­
bert_o Lucena. 

O Sr.Hu~erto Lucena- Só 6s-­
pero que a -fundamentada denún­
cia de v. ExA não tenha o mes­
mo destino daquelã que fez. 
para estarreci menta di3_ Nªçijo, 
ó ex-Presidente da Petro_bras. 
Sr. Motta Veiga._ o Senhor Pre­
sid_ente da República, Fernando, 
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O Governo Federal não pode 
lmiscuir-se em processo ·tão 
relevante como uma eleição 
estadual. A soberania da von­
tade do povo não pode 

-submeter-se à camisa de força 
da máquina governamental man­
tida por todos os cidadãos. De 
um Governo que se pretende 
democrático, o mínimo que se 
espera dele é a isenção, da 

-QUal emergirá o candidato e­
leito livremente e com legiti­
midade pol ft_ica. 

Collor de Mello - oCupou uma 
cadeia de televisão numa en­
trevista coletiva à imprensa, 
para anunciar que havia deter­
minado, em nome da austeridade 
do seu governo, que o novo 
Presidente da Petrobrás apu­
rasse se a proposta feita pelo 
Presidente da Vasp à 
Petrobrás, de financiamento de 
uma quantia vultosa para recu­
peração dessa companhia de a­
viaçao seria ou não danosa 
para a esta ta 1 . Mas o se-nhor 
Presidente da República 
esqueceu-se do principal e que O Presidente Fernandb Collor, 
a Nação,- hoje, cobra, através aliás. é beneficiário dessa 
dos ·urgãos de comunicação isenção. quando_ foi sufragado 
s.oci-al: investigar, através de em eleições 1 ivres e limpas. E 
um rigoroso inquérito, a es- ele proprio tem dito que pre­
tranha intermediação do Sr. sjdiria eleiçõe& limpas e li­
Paulo César naquele negócio_ vres, impeCJindo as interferên­
junto à Petrobrás e, também, a c-ias indevidas dos setores 
influência do prestígio do seu federais. 
próprio Secretário-Geral, Em-
baixador Marcos Coimbra. Até É hora, pois, de se colocar 
hoje, ninguém sabe o que real- essa filosofia em prática tam­
mente aconteceu nesse caso que bém no Maranhão, impedindo su:... 
se tran-sformou num escânda 1 o ba 1 ternos de ut 11 f zarem seu 
nacional. nome, e recursos do Tesouro, 

em benefíci_o de determinados 
candidatos. O SR. EDISON LOBão- Prossi­

go·, Sr. Presidente, Srs. 
senadores_: 

o Presidente da República não 
pode permitir tais abusos. No 
meu i nt 1 mo, guardo esperanças 
de que Sua Excelência i~nora o 
que, em seu nome, esta sendo 
feito no Estado do Maranhão. 

Sr. Presidente, estou certo 
de que serei eleito Governador 
do Maranhão a 25 de novembro. 
Cont-1 nuare 1 1 evando minha cam­
panha com das t-emor e espírito 
público, confiando em que os 
meus irmãos maranhenses sabe­
rão reagir aos abusos do poder 

econômico e estarão sensfveis, 
no momento da opção, para es­
colherem o meu nome como o 
ffiais adequado para administrar 
o nosso Estado. 

Confio, também, Sr. Presiden­
te, que o Chefe da Nação 
tmpedirá, nestes últimos d1as 
de campanha, que a máquina go­
vernamental continue à dispo­
sição do meu adversário, com­
prometendo o-perfil de magis-
trado que- se traçou para cons­
tar da sua histeria política. 

N_ossa luta tem sido diffcil, 
Sr. Presidente, embora bastan­
te atenuada pelo entusiasmo 
com que somos consagrados -em 
t-Odos os rincõ.es do estado, 

Ao Senado, minha Casa Legis­
lativa, peço que se mantenha 
atento para que possa ocorrer 
no meu E~tado, pois é do inte-
resse de todos nós, br--asilei­
ros, que o pleito eleitoral 
transcorra ali num ambiente de 
liberdade e de legalidade, tão 
necessário· à c_onsol i dação 
democrática que aspiramos para 
o Pais. (Muito bem! Palmas. o 
orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. EDISON .OBÃO EM 
SEU DISCURSO: 
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FUNCIONÁRIOS DA TVE 
EST Ao GARANTIDOS . 

cas te 1 o encerra 
disponibilidades 

Através de decreto-assinado 
na ter~a-feira pelo Presidente· 
da Republica, Fernando Collor, 
e publicado no Diário Ofici­
al de ontem, os 543 funcioná­
rios da antiga TVE, atual Fun­
dação Roquete Pinto do Mara­
nhao, que estavam em regime de 
disponibilidade desde o mês de 
junho, retornaram ao guadro _da 
fUndação. A 1 nformaçao já h_a-­
via sido antecipada pel_o Ser~á-:­
dor João Castelo, durante Uma 
entrevista t.-ansmitida ao vivo 
pela Rádio EducaQor·a, há duas 
semanas. Na oportunidade, Cas­
telo disse que fez várias geS­
tões junto à Presidência da 
República e ao Ministério da 
Educação, para que a situação 
dos servidores fo~se regulari­
zada. Desde então, os- funcio­
nários aguardavam com expecta­
tiva confirmação. 

Coincidentemente, o decreto 
presidencial foi publicado no 
mesmo dia em que aconteceu, na 
uunta de Conci 1 i ação e· Julga­
mento, da Justiça do Trabalho 
do Maranhão, uma audiência en­
tre servidores e d1retores da 
fundação. A Diretora, Socorro 
Lauande, de posse do Diário 
Oficial, transmitiu a informa­
ção durante a audiência e o 
juiz deu 'prazo para Os advoga­
dos analisarem a lista com os 
nomes dos funcionários. O pro~ 
cesso, segundo informou Socor­
ro Lauande, fica, automatica­
mente, sem efeito. Ela disse 
que os funcionários receberam 
a notícia com muita. euforia. 

''Nós acreditamos na sensibi­
lidade e na responsabilidade 
do Governo federal e sabemos 
que o Senador João Castelo 
sempre se preocupou_ com os 
problemas educacionais do 
estado", r essa 1 tou Socorro 
Lauande, acrescentando que, no 
caso da Fundação Roquete Pin­
to, ~oi levado em conta o 
grande valor social do serviço 
prestado no estado através de 
sua rede de escolas. 

comissão 

Quando o Governo federal di­
vulgou a lista com os 543 
func1onãrios, coloCando-os em 
disponibilidade, no dia 19 de 
junho, um clima de desânimo 
tomou conta de todo o quadro 
de pessoal da Fundação Roquete 
Pinto. Embora sem redução sa­
larial e sem nenhuma perda de 
função ou vantagens, os servi­
dores ficaram na incerteza de 
que teriam b emprego garanti­
do. Um telex da fundação. 
transmitido alguns dias apos a 
divulgação da lista, determi­
nava o retorno dos 
funcionários à atividade nor-

mal, até que .novas decisões pelo Senador amapaense José 
fossem tomadas. Sarney. 

Na tentativa de solucionar o· 
problema, os funcionários em 
disponibilidade formaram uma 
com_i ssão e entraram em contato 
com o Senador uoãD Castelo em 
BraSília. solicitando apoio. 
Sensibilizado co~ _a situação 
da Fundação Roquete Pinto, 
Castelo acompanhoU a comissão 
ao Ministro da Educação, Car­
los Chiarelli. Posteriormente, 
o senador fez gestões, pessO­
almen-te, ·junto ao Presidente 
da República e·ao ministro e 
foi ateridido. Em· sao· Luís. 
Caste_lo .tranqOil_ i:Zbu ·oS furi­
cionário-s durante uma-·entre­
_vi sta e 1 hes deU a certezà de 
que, dentro de poucos dias, o 
problema est~ria resolvido. 

Hoje, de desânimo, o Climã 
passou a ser de total euforia. 
A Diretora Socorro Lauande 
contou que muhos funcionários 
choraram de alegria e até to-­
caram foeu.etes depois que a 
i nformaçao foi, confirmada. "O 
Senador -João CastelO não agiu 
com demagogia, poiS semPre se 
i nteress6u em só Toe·; onar ·os 
problemas _da educaçãO e deu o 
maior apoi_o à comissão de 
funcionários". afirrõoU a dire­
tora. 

tA.STÊI;O CONSEGUE MAIS 
cTITULOS PARA 

POSSEl;ROS MAR,ANH]'NSES 

Durante os c_i_nco anos de Nova" 
R~pública. em que~ o Maranhão 
aparentamente estava bem.ser­
vido_,_ já que o presidente era 
fi lho deste .estado, foram dis­
tribuídos apenas -216 t.ftulos 
de terra a pequenos agriculto-
res: · - · 

On-tem o Senador" João Castelo 
foi- reCebido em aUdiência pelo 
Minis.tro_ ·aa A9rícultura, Ant6~ 
nfo Cabrera, e conseguiu via­
biliza~ a ehtFêQa de mais 5 
mil títulos ãté o dia 20 de 
noVembro. além dos 1 .ooo (mil) 

·já entregues pelo Governo Col~ 
lar, no Ma~anhão. 

Como. se·- pode observar. Caste­
lo consegUiu duas grandes ·v;­
tó.rias nas últimaS 24 horas em 
Brasília. Teve o seu pedido de 
revogação do decreto que colo­
cou 543 funcionários da· Funda­
ção Roquete Pinto ·atendido 
pelo Presidente da República e 
obteve. a -confirmação, no Mi­
nistério da Agricultura, de 
que mais s·mil títulps de ter­
ra serão distribuídos nos pró­
ximOs dias no· Maranhão. 

Enquanto João G~stelo traba-
1 hava em defesa doS 
funcionários e dOs ·agriculto­
res maranhenses, Lobão conti­
nua espalhando inverdades, 
tentando macular a honra do 
seU adver~ário, uma prática 
bem parecida com a utilizada 

João Castelo ganhou mais uma 
adesão importante na região. O 
Prefei t·o Ne_1 son Casti 1 ho, de 
Montes Altos, chegou órifijm de 
São Lufs anunciando seu apoio 
à candidatura da çoligàção Ma­
ranhão Livre (PMDB - PSDB - PL 
- PSD- PDC- PRN- POS). Pre­
sidente da Associação dos Mu­
nicípios do Tocantins, o eXe~ 
cutivo explicou que abandona a 
campanha lobanista em face dos 
benefícios conseguidos juntO 
ao Governo federal, em Brasí­
lia, para seu muniCípio, 100 
casas populares, asfaltamento 
da MA- 280 (treGhO Ribeirão­
zinho- Montes Altos), implan­
tação do sistema ié:lefôilico 
DDD e post-os d~ -- tel_eforii ã _em 
Lageado Novo e Sümauma, e sa­
las de aula para o interior, 
"kits•i hosPitalares e remédiõs 
para _os postos de saúde são as 
obras viab.i 1 izadas com apoio 
do s~nador OP9:§-lcionista. --

"Diante desses serviços pres­
tados por Uo_ão CB.stel o para 
Montes Altos achamos que deve­
riamos estar_ j~nto com ele ~o 
2~ tur,no", _jus ti ficou Casti-:­
lho. Ele anunciou um esforço 
de todo s_eu grupo "po11tico no 
senti do dci reverter o quadro 
no municfpio,_ que nq 1_g: turno 
deu a vitória ao Maranhão do 
Povo. "Espero que com __ Q ª-POi o 
de todoS possamos levá-lo à 
vitória em_ gratidão por tudo o 
que fez por nossa comunidade" .. 
enfatizou·: Líder dos_ prefeitos 
da região, a aQesão de Nelson 

.é tida como o primeiro passo 
para um novo esvaziamento da 
coJ igação sarneystat que na 
semana passada j a _ perde·u 
vários quadros em-ImperatriZ e 
região. Uma fonte dã asSOCià­
ção dos municípios confirmou 
que dots povos . pr'efei tos _ já 
estariam decid-i dos a c~st~l ar. 

DEPUTADO DENUNCIA 
ABUSO DE PODER 

O Deputado Federal Sarney Fi-
lho denunciou ___ o_otem .. em. dts-
curso na Câmara Federal. abuso 
de poder econômico qUe estaria 
sendo praticado nó Maranhão, 
pelo Senador João Castelo,_ 
candida~o ao _Governo, ryo sé: 
gundo turno._ ca~telo __ esta, ha 
14 meses, utilizandO um jati~ 
nho da Congonha Táxi Aéreo, de 
prefixo PT/LOT, alugado para 
uma émpresa de Alagoas, desde 
a época da campanha-de Collor 
de Mello. 

Nestes 14 meses, o aluguel do 
jatinho chega a algo em torno 
de a-milhões, 688_ mil dólares, 
"pagos não se sabe por quem", 
conforme disse Sarney Filho. O 
deputado 1 embrou o caso de 
fraude eleitorpl, confirmada 
pelo -TRE de -Alagoas, denUncia­
do pelo Líder do Governo na 
Câmara, Deputado Renan Calhei-
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ros, de que teria sido através 
do poder economico e possivel­
mente financiado pelo "Sehhor 
P .'C. F ar i as, na campanha de 
A 1 agoas". 

AO fazer a denúnci~ de qu~ 
estaria ocorrendo abuso de po­
der econômico na eleição.mara­
nhense, Sarney Filho lembrou 
que a imprensa naci.onal tem 
acompanhado o episódio envol­
vendo "o Senhor P.C. Farias. o 
homem da caixinha na campanha 
do Presidente Collor". O depu­
tado disse que a sua apreensão 
se torna mais acentuada "para 
nós, que estamos concorrendo 
às eleições no -séQunao turno, 
no nosso estado". 

- Nós, do Maranhão, que esta~ 
mos concorrendo com o Senador 
Edison Lobão, ao segUhdo tUr-­
no, contra o candidato do PRN, 
Uoão Castelo, ficamos apreen­
sivos porque alguns episódios 
nos levam a acreditar que os 
tentáculos do P.C. se.~stende@ 
até aquela distante terra dO 
Nordeste. 

Setent:Jro 

Além do aluguel do jatinho, 
Sarney Filho denunciou também 
que a Setembro Propªganda, a 
mesma empresa_ de publicidade 
que fez a campanha do Presi­
dente Collor _de Mello; no ano 
passado acusada pelo jor­
nal Folha de S. Paulo, de fa­
vorecimento do Governo "é quem 
está fazendo a propaganda e­
leitoral do Sena_oor Ca_stelo no 
Maranhão". - -

Sarney F i 1 ho 1 embrou gue, "se 
o Líder do Governo nao pôde 
fazer frente ao poderio econô­
mico do senhor P.C .. fariaS, 
imagine nós, no Maranhão, que 
estamos sentindo as mesmas 
forças obscuras que -tentam 
fraudar as eleições de Alago­
as, gue estão financiando a 
eleiçao do Senador JoãQ Caste­
lo, que, como todos.sabemos, 
no ano passado foi incluído 
numa 1 i sta como um dos dª~­
maiores devedores do _lmpos~o 
de Renda." 

COMPARECEM 
SENADORES: 

MAIS os SRS. 

Amir Lando- Carlos Patrocí­
nio- Nelson Carneiro- Maurí­
cio Corrêa- Pompeu de Sousa · 
Meira filho-- Leite Chaves 
José Paulo Bisol. 

Durante o discurSo Co Sr. 
Edison Lobão, o Sr. Alexan­
dre Costa-'- . 2c. Vice­
Presidente, -deixa a cadefra 
da Presidência, que é ocu­
pada pelo sr·.--Mendes Cana­
le, te SecT'etário. 

Durante o di_sÇuf'_s_Q do Sr. 
Edison Lobão,·o ST'. Mendes 
Canale, 1{2 secretário. dei­
xa a cadef r_a da Presidén_-:_ 
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cia, que é ocupada peJo 
POmpeu de Soúsa, 

Sr. O sustenta ainda o au1or- que, 
3Q · -1'em quase todos Os pa l ses do 

chamado Primeiro Mundo, o ra-Secretário. 
.• 

O "SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)·-- A presidêrtcia convoca 
Sessãg _çonJUnta a realizar-se 
amanha, as 18 horas e 30 minu­
.t.oS, no_ plenárfo aa Câmara doS 
DeputaCos, para apreciação ~de 
medidas provisórias· e vetos 
pres_iÇenciais. - · O 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
So~sa] .- Está eSgotado o tempo 
destinado_ ao ;.xp~di.ente._ , 

dioamadori_sm_o ___ é consid~rado 
uma atividade -de utilidade e 
relevância pÚbl lC:a, -'ª até de 
1nt,eresse .. paçional, distin­
gvtndo-se. pOr isso,' das _de- __ 
mais modeliQades de exploração 
de cªn?íS_de.áudto. No Bra~11, 
todavia, permal'"lecem __ o~ encar­
gos destinados --ão- FISTEL -­
(Fundo de F 1.sca-,- i záéão -- das. 
TelecpmJ..Jn.1caç5es), _ encargos 
esses de grandeza· multo pró~i­
ma àquela Paga pelas_ empresas 
que ãUferem-lucro da util_iza­

.êstão .preSente 
Srs. SenadoraS. 

na Casa- 32 · ção de canais de V04~~-

Pássa=se ·-ã · 

ORDEM DO DIA 

I:tt;!'b1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
.N" 118, DE 1990 -

~tE.m_feQlme de urgência. nos 
termos do art. 336, c 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úni­
co_; do Projeto de Lej do 
senado- n~ 118, de 1990, de 

-~autoria dQ --·senªdor Nelson 
Carneiro, 9ue declara de 
utilidade publica os servi­
ços de rçfdioamador_e_d~ reo 
dioçidadão (dependendo dé 
parecer), 

Sol tci-1:-.a .. ao no.brei Sena<;;!ol" Na­
bar Júnior profira_ o parecer 
da ComiSsão qe•Educação. 

O SR. NABOR uÚNIOR (PMDB -
AC. Para emitir parecer.] -
Sr, ___ PresiQente, Srs. Senado-
res, chega a esta- Comissão, 
para parecer, o Projeto de Lei 
do Senado nS!. 118_, de _1990, que 
11 QeClara de u!i,l,idaâe pública 
os serviços_d~- .r~dioªmaQQr e 
de_radfocidadão, 

_ Ci_a iãvrà d0-"'éinin~nte Senã.dor 
Nelson Carneiro, a proposição 
em pauta consiste em que, na 
condição de serViçoS de utili­
dade _ púb1 ica, êsses serViços 
fiquem isentos das taxas de 
FISTEL _ (Fundo de Fiscalização 
c;i1:1-S- Telecomunicações) _e outras_ 
que se venham criar. 

Em_ Sua· juStifi"CãÇ.ão, a f irmã o 
pr6pçnénte que "o exemplo re­
cente do t~ágico acidente com 
o aVião da Varig nas selvas 
matO-grossêriSeS nos fornece um 
vislumbr'e_Çic;~:_ 1.,.1ti 1 idade_ desse 
serviço it:'lformal_:·. não forey. o· 
radioamadorismo, muitas vidas 
teriam perecido por excessiva 
demorª_na prestação dos pri­
meiros soCorros. Tratou-se, no_ 
ent<'}ntg, --_como em outros ca­
sos - de um serviço de 
inestimável valor prestado ao 
Estadg, Sem qUalquer forma de 
remu-neração ou recçmhec i rnen­
to11. 

o presente ___ projeto esteve à 
di spos 1 ção_ dos. Sr"s. SenaQor.~s, . 
no prazo_ regitnen-:t~l ~ não tendQ 
recebido emendas. 

Entende este relator que, de 
fato, essa classe que- tanto 
tem con-tribuí do efif moineni;Õ!L.d~ 
necessidade, com genti l~Z?_- -~ 
abnegaçãO dignas -de nomeat;ão-, 
merece üma demons:tração_do re­
coQhec1mento da Nação pnr seus 
valiosos préstimos- _Tcata-se. 
assim, de matér_ia per:::tinente e 
oportuna. Vem ela, outrossim, 
vazada em boa técniCa_ leg:isla­
tiva ~de juridicidaçl_~ ·4:1 cdns-: 
t i tuc't'qna 1 __ i da de ~ _ 
inquestJonãveis. o__ - -

PeJos- ffiotivos expostos, opt~ 
na mos pe 1 a aprovação _do prój e.:­
to de lei ora em Rauta. 

~ , --eSte- - o _ p_are_cer ~­
RJ)e"s i dente._ 

st. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - o parecer conclui fa­
voravelmente~ à matéria. - .. ~-. 

Pa~sa-se à discussão do pro­
jeto em_ turno ún tcCG __ 

Çm di scusqãQ. (Pausa .. ) 

Não havendo que·m peçã a pál a~ 
vra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão e ·em 
obedíêticia ao disp_osto no artL 
168 do Regimento Interno, que 
es.tabel ece .. _que não haverá vo­
tação de prqpos i ção nas _ses_­
sões do Senado de segundas e 
sextas-fel ras_,_ salvo em- casos 
espec1"ais, a matéria permane­
cerá em Ordem do D.i a em _face 
de votação até a sessão se­
guinte, quando ·poderá Ser­
processad~. 

O SR: PRESIDENTE (Pompeu de 
So1,1;:;a) - Item 2: 

MENSAGEM 
N" 45. DE 1990 

"(Effi regime_ õe urgência, nos 
-rerlríos d·o ar-t. 336, c 

do ~eg1 menta I_nterno) 

Mensagem n~·- 45,--de 199_0 __ 
(n~ _93_0_790~ _na or:-i.Q-em), re_-:-=; 
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lativa a pleito do Governo 
do Estado de Minas Gera1s 
para que possa elevar, em 
caráter excepcional e tem­
porariamente. o limite de 
endividamento daquele esta­
do, a fim de emitir, me­
diante registro do Banco 
Central do Brasil. Letras 
Financeiras do Tesouro Ob 
Estado de Minas Gerais -
LFT MG (dependendo de 
parecer). 

Solcito ao nobre 
ra Filho proferir 
Comissão de. 
Econômicos. 

Senador Mei­
o parecer da 

Assuntos 

O SR. MEIRA FILHO (PMDB- DF. 
Para emiti r parecer .. ) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o 
senhor Presidente d~ República 
encaminha pedido do Governador 
do Estado de Minas Gerais so­
licitando autorização desta 
Casa Le~islativa para proceder 
à emissao de 18.104.135 Letras 
Financeiras do Tesouro do Es­
tado de Minas Gerais- LFT ~ 
MG, atualizadas até limite 
máximo de seu valor de resga­
te, para atender ao giro da 
divida pública mobiliária ven­
cida no corrente exercício. 

o Banco Central do Brasil o­
pinou no sentido de ser autO­
rizada a emissão para rolagem 
das LFT- MG vencidas em 1~-6-
90. - • 

o pleito foi examinado pelo 
Banco Central do Brasil à luz 
do ~ue dispunha ~ Resolução do 
Senado Federal n 62. de 28-
10-75, no que se refere aos 
limites de endiv1damento do 
estado. 

Os critérios para a fixação 
de 1 imites ao montante da dí­
vida interma dos estados e mu­
nicípios da Resolução n2 62/75 
foram sensivelmente alterados 
com a sua revogação pela Reso­
lução do Senado Federal n~ 94, 
de 15 de dezembro de 1989. 

Por outro lado. a emissão 
pretendida pelo Estado de Mi­
nas Gerais não caracteriza a 
instituição de novas responsa­
bilidades financeiras. o que 
se tem em vista. na hipótese, 
é melhorar o perfil da dfvida 
estadual, fato a ~ue se repor­
ta o Banco Central do BraSil 
no parecer a fls. 9. 

Assim, somos pelo acolhimento 
do pedido, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 59. DE 1990 

Autoriza. em caréter ex­
cepcional e temporãrio o 
Gove~no do Estado de Mlnas 
Gerais a emitir e colocar 
em mercado 18.104,135 Le­
tras Financeira do Tesouro 

de _Min~s Gerais LFT 
MG. 

O Senado Fe~er~l resolve: 

Art. 1~ É o Governo dO Estado 
de M1Mas--Gfii"3is, nOs termos do 
art. gst- dâ 'Resolução n~ 94, 
de 15 de dezembro de 1989, do 
Senado Federal,- _autõr-izado a 
emitir e a co~Ocar nó mercado 
um wontante _de Le.traS F i m~_ri­
cei ra_s; do Tesouro - LFT - MG, 
necesSário ao giro de 
18.104.135 ~FT- MG, vencidas 
em 1 A de-janeiro de 19.90. 

Parágrafo único·.· A emissão e 
colocação dos títUlos a gue se 
refere este artigo sera efe­
tuada com observância às se­
guintes cond_i ções t?ás i cas ~ 

a) quantidade: a ser definida 
na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos; 

b) moda 1 idade: 
transferível;. 

nominativa-

c) ~ençllrnento: igual- -ao das 
Letras Financeiras dO Tesouro 
Na c í o na 1 (mesma taxa referen­
ci a 1 ) ; 

d) prazO-: 1.826 dfas; 

e) valor nominã1: Cr$ 1,00;-

f) forma de coloc_ação:. atra­
vés de_ ofertas púb1icas nos 
termos da Resolução n~ 565, de 
20 de setemQro de 1979, do 
Banco central do Brasil; 

g) autorizaÇão legislativa:· 
Lei~ nQs .9.589, de 9-6-88 e 
10.094, de 29-12-89; Decreto 
n~ 29.200, de 19-1-90. 

Art. 2st_ A autorização 
trata esta resoluç~o 
ser exercida até o -di a 
90. 

de que 
deverá 
31-12-

Art. 3~ Esta 
em vigor na 
publicação. 

resolução entra· 
çlata de sua 

Art. 4Q Revogam-se as dispo­
sições em contrário·. 

É este o 
Presidente. 

parecer, Sr. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SousaJ - o parecer é 
fãVorável, com a apresentação 
de projetO de reso1~ção. 

Pas_sa·.:..se 
projeto. 

à dfSéussão 

Em discussão. (Pausa.) 

do 

Não haveTÍdÕ qu8m peça a-- Pa 1 a­
vra. encerro a discussão. 

Encerrada a discussão e em 
obediência ao disposto no art. 
168 do Regimento Interno, que 
estabelece que não haverá vo­
tação de prop?sição nas ses-
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sões do Senado.de seguDdas e 
sexta::;-feiras,.·- a matéria 
permanecerá em 9rde.m do o; a em 
fase ·de votação até a sessão 
seguinte. quan'çlo poderá ser 
processad~: · · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Itein 3: 

-=Discu'ssão, em turno úni­
co, do Projeto de Lei do DF 
n~ 48, de 1_990, -de fníCn:f.:­
tiva do Governador do Di~~ 
trit.o Federal; que altera 
disposi:tivos.da's leiS qUé 
menciona e dá o4tras provi'-
dênci as, tendo · · · 

PARECER FAVORÁVEL, sob DA 
31S. de -1990-, dà Comissão 

- do Dist_rito Feder~l. 

Em d-isCUsSão o pF-oieto. em 
turno únl co. (Pausa.) · · 

Não havendo quem queira fa~er 
uso: -da pa 1 avra, encerro ---a 
discussão. 

Encerrada -a discussão e em 
obed1ênc1a ao djsposto _no art. 
166 __ do Regimento I:nterno, que 
estabelec~·que não haverá vo­
tação de proposição nas ses­
sões do.Senado das segundas e 
se~tas-feiras, __ --a matéria 
permanecerá _em O~dem do pja_ ~m 
fase de-. votação ·até a .sessão 
seguinte, ·quando_ poder.á ser 
processada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) --Está esQotado_a maté­
ria constante da Ordem do Dla. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre 
Senador R Orla 1 dO Aragão. (Pau­
sa.) 

S. Exa desiste da-palavra. 

Cocedo a 'palavra ao nobre Se­
nador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO RO~LEM­
BERG (SE. Pronuncia o seguinte_ 
discurso. Sem reviSão do 
orador. ) . Sr, Pres_i dente. 
Srs. Senadores. quinta-feira 
próxima passada, o SenadoF 
Márcio Lacerda percutiu, com 
muito proficiênc_ia, o tema que 
hoje venho abordar: o problema 
do t)_orário gratufto dos pro­
gramas partidários na televi­
são. 

Há quem pense gue falar neste 
assunto agora ja nãO seja con­
sistente, haja vista que as 

-eleições praticamente já foram 
apuradas e os candidatos quase 
diplomados. 

Quero dizer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. · que preferi 
falar quando o silêncio do 
tempo começasse a se consoli­
dar, para que não parecesse 
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que o emoc1onal- estava a pre­
valecer nas nossas opiníõe?· _" 

Anteriormente, Sr. Presiden­
te, remeti à Mesa desta- Casa 
um projeto de lei, que recebeu 
o n:2 177, que "estabele~e nor­
mas para a propaganda eleito­
ral, e dá outras providênci­
as". Agora tecerei comentários 
sobre o que ocorreu no horário 
gratuito. que de s;rratul"t.o n_ada 
tem, no entanto, e o qúe há de 
mais caro no processo eleito­
ral brasileiro atualmen:t:e.-

Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, tem sido enorme a ·rejei­
ção de nossa população ao 
horário gratuito da propaganda 
eleitoral. No entanto, não po~ 
demos negar que esta publici­
dade, conseguida pelos parti­
dos politicos ~ candidatos, 
tem sido uma grande conquista 
democrática, por 1sso· devemos 
preservá-la. 

Com intuito de reformular a 
legislação existente de fo-rma 
a aperfeiçoá-la para tornar o 
horário eleitoral bem mais in­
teressante e com mel"hor con­
teúdo das propostas apreSenta­
das pelas agremiações partidá­
rias. apresentei perante esta 
Casa Projeto de Lei do Senado 
nQ 177, de 1990, estaóelecenOo 
novas normas para propaganda 
eleitoral. -

O processo eleitoral brasi­
leiro, cujo exercicio· efetivo 
se iniciou com a inst-ituição 
da Justiça Eleitoral em 1945, 
à época da redemocratização do 
País, passou, desde então, por 
fases de aperfeiçoamento e 
luta contínua em busca de me­
lhor eficiência, probidade e 
transparência. Livrá.:.lo-- de 
fraudes e vfcios, tão presen-­
tes e perniciosos na História 
Política do Brasil, como as 
eleições "a bico de pena" da 
República Velha, é imperioso. 
Ao voto secreto e universal, 
condição primeira e fundamen­
tal de qualquer processo elei­
tora 1 • juntaram-se outras 
prerrogativas vãlidas e salu­
tares de garantia de maior li­
sura e correção dos pleitos, 
como a implantação da cédula 
única de votação. . 

Mas os ey~ntos da polític~ 
são, como so1 acontecer, es­
sencialmente dinâmicos e efer­
vescentes e novos fatos e 
questionamentos surgiram, como 
o papel, cada vez mais cres­
cente, do poder econômico nas 
eleições. com sua dominadora 
força e influência, exigindo. 
em contrapartida, do legisla­
dor e da Justixa Eleitoral, 
outras normatizaçoes e parâme­
tros. 

Na verdade, essa era uma pre­
sença indesejável e pertubado­
ra ao processo eleitoral, 
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corrompendo-.o. e a v i 1 tando-o, o 
que.- de maneira alguma, era do 
interesse da Justlça Eleitoral 
e da Nação. O pOder econômico. 
antes de tudo, sacramentava o 
poder do mais forte. do econo­
mi camerite mai-s dotado. em fl a­
grarlte- ôetrimen·t·o dOs. Candida­
tos mais pobres, ó -que é to­
talmente inace1t"áVe1 -ao pr'o­
-cess'b ~1eitoral. ESté exige, 
por -questão _de justfÇã e 
eqa i daâe_, condições e oportu­
nidades iguais entre os pOstu-· 
lantes a cargos e1etfvos. 

Gom a __ QróJJagãçâO das--ernrsso­
ras de-'""Fádio pór todo o Brasil 
e, principalmente, com o·-s.or-­
gimento avassalador da televi­
são. como pu_j ante instrumento 
de comunicação de massa •. o po­
der econômico mais se acentuou 
nõ·- t:.ampõ da propaganda 
eleitoral. E essa influência 
torna-se mais grave e desi­
gual, se considerarmos o dis­
pendioso_ custo financei~o do 
horário na televisão. Sem dis­
ciplinamento~ ·s6-os ricos te­
riam-acesso a ele. 

A título de info:rmação. não é 
demais recordar -aqui a campa-­
nha presidencial americana de 
1960, em_ que a televisão mos­
trava já a sua forÇa e fascí­
nio, contribuindo décisivamen­
te, conform"e -ass1fla18m histo­
r'l-ãdore--s, __ ~ cientistas pol ítf­
cos, para~ resultado do plei­
to em favor do então candidado 
do PartidO Democrata, John 
Kennedy, que se safra melhor 
em performance nos debates com 
Richard Nixon. 

. Carecia, ehtãO. de se regula­
mentar aqUi a proeaganda elei­
toral na televisao, o que foi 
feito em 1965, através da ins­
tituiíão do Código Eleitoral, 
Lei n 4.737, _de 15 de julho 
daquele ano. cujo art. 250 e 
seguintes asseguravam "nos 
sessenta dias anteríores à an~ 
tevéspera do pleito, duas ho­
ras diárias para a propaganda 
eleitoral gratuita, sendo uma 
delas- à noite, entre 20 
(vinte) e 23 (vinte e três) 
horas". 

Em 1974, a propaganda eleito­
·ral soT'r1a um terrível retro­
cesso, -- errr--race da draconiana 
11 Lei FalCão". do então Mínis­
tro __ Armando Falcão, que res­
tringia a publicidade a apenas 
estampar, nõ vídeo, sem áudio, 
o retrato e o nome do candida­
to, e .o curriculo vitae ·para 
evitar qualquer ataque verbal, 
ao regime militar. Finalmente, 
em 1986, o congresso vota a 
atual lei de propaganda elei­
toral, a de n~ 7.508, de 4 de 
jUlho, que mantinha essencial­
mente as "duas horas diárias 
para a propagandã; sendO .uma 
hora à noite, entre 20 (vinte) 
e 23 (vinte e três) horas". 

Gomo vimos, Sr. Presidente, 
.nesses Vinte e cinco anos:-. a 
publicidade eleitoral _árr_ai­
gou-se no processo polftico 
brasileiro, e vale aqui enfa~ 
t'l zar, como um 1 ns_trumento vi­
ta_l_ de preservação da ·pur·eza, 
jus~iça e equillbrio desse 
proCesso, sem o qual ele esta­
ria seriamente comprometido, 
apesar das imprecações e_cen­
suras de seus detratores. __ Se­
não, Srs. Senadores, a 1 e-i_ da 
selva econômic~. _como ~~mpre. 
ne_sses _ casos, _ i mpos i ti v a e 

i~~l a~~~-~~' o; ~~~~~:s ag~ · d-~~~: 
nio de mando. estaria prevale­
cendo, sozinha, sobre 9 esgar_­
çado é f1ufdo tecido-~ da pol í­
tice nacional. 

Nem po-F' i sS."O, está era i sents. _ 
de~ reparos e -críticas .. f.. 
pratica tem mostrado _gue ha de 
se reformular a legislação vi­
gente sobre a matéria,· no _sen­
tido de aperfeiçoá-1a. N&O se 
pode ignorar que, do_ modo como 
vem- sendo- praticado, o horár-;C' 
eleitoral· ·gratUito na .televi­
são tbrnou-se-·enfadonho e de­
sinteressante, d.espertando, 
por conseguinte, pouco ihte­
resse no telespectador, o que 
de fato aconteceu nesta 
campanha. os programas-- dõ-s 
párt idos e_ _ candidatos 
tornaram-se maçantes~ Gahsati­
vos. repetitivos, sem qualquer 
atrativo para o eleitor, sen­
do,_pois, invariavelmente, re­
jeitados_por- ele. Transforma~ 
_ram-se, gera 1 tnente ~ em apre­
sentaçãoes de ma qualidade 
técnica e- conte(ldb v~zio de 
propostas, com performan­
ce fraquíssima dos candidatqs. 
resvalando, quase sempre, para 
ataques pessoais grosseiros e. 
aéticos, ou ~ara_ exposição 
confusa de_idéías. O~sse modo, 
pouco infqrmaram ou 1 nstr_u í-:: 
ram. desvirtuando, áss1m, o 
espírito da legiSlação el.ei to-.­
ra 1 . Em gera 1 , mais ~ abor_rece­
ram e enfas~faram O eleitor do 
que conquistaram. 

Essas-insÇ~."t;fsfações e dis_tor:-:--__ 
ções, que exigem_prontas alte­
rãções na legislação eleito­
ra1, foram flagradas por duas 
pesQui_sas de __ opinião públ i cá 
durante a campanha, realizadas 
pelo Ibope e Data FolhaA Ambas 
deteçtaram que._ praticamente. 
metade dos telespectadores 
brasileiros não viu o· pro-9rama 
do TRE. O lbope, por exemplo, 
constatou que~ em São Paulo. 
mas vá Ti do para o resto c;;fo 
País, segundo o Diretor­
Executivo do Instituto. Carlos 
Augusto Montenegro," entre os 
dia 1~ e 12 de agosto_últimO, 
início da propaganda _ele i to_­
ra 1 . o fndi c_e_ de audiência 
caiu pela metade, 80% Para 
pouco mais de 40%. 

Nesse mesmQ passo, a Da ta F:. o­
lha registrou qve. em Mfnas 
Gera 1 s, 53"/. dos- entrevi s.tados 
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des 1 i gavam seus rec!=!ptores de conseqüentemente. enfado e 
TV no horáric do TRE. No Rio, fástio do_ ele_itor. 
45%, e, aqui em Brasília, 48%. 
Mas, notem bem, Srs:_ Senado- O p_rõjétó_- de lei, que varrias 
res, o próprio Data Folha apu- apresentar a esta Casa, pre­
rou que um alto indice de pes- tende racionalizar e adequar, 
soas c_onsul ta das, aproximada- co·rreta e pro·dut 1 vamente, a­
mente 40%, aprovou o programa, propaganda eleitoral às·conve­
sugeri ndo apenas a sua refor- niências_ mo_dernas e aos avan­
mulação-. como. pOr- exemplo, çós tecnoJógicos colocados_ à 
horários ou dias alternados disposição dos políticos pela 
para cada emissora. mídia eletrôn1ca. E tornar 

essa mesma propaganda mais é-
Mas outro aspecto im~ortante tica, mais leve e atraente. 

envolve a questão: o direito 
de opção do te 1 espectador de Sa Ta ãaS sessões.-- 5 de novem-
sintonizar o- programa de sua bro de 1990. _-::_ ___ se-nadór ___ Fran-
preferênci a. Na verdade, essa c1_sco Rpll~mberg. 
opção não existe, visto ser o 
horário g'ratuito do TRE tranS- Eram 6StãS, Sr. _Pr9S.iden_te, 
mitido simultaneamente em ca- as ·_co-nsiderações __ _que queria 
deia obrigatória. Ora, tal 1m- tecer na _tarde de hoje sobre 
posição, geralmente irr_ita e meu projeto de lei. Espero que~ 
afasta o tel espectador. Des- os SrS. Senadores possam 
tarte. o programa deixa de anal~sá-lo com o devido cuida­
cumprir as suas final idades do_,- __ \tindo- a melhorá-lo com as 
básicas, a de d_ivulgar as men- suas tntel igências e exp9riên-­
sagens e pr_opostas dos candi- cias políticas. (Muito bem!) 
dates e partidos políticos. 

O SR .. PRESIDENTE (Pompeu de 
Todos esses quest i_onanlentos Sousa) - o pWxi rno orador i ns-­

levaram-nos a elaborar projeto cri to para a sessão_ de hoje é 
de lei _-sobre a matéria, no in- o nobre Senador Mansueto de 
tuito de melhorar ·o texto le- Lavor. a quem Concedo" a 
gal, dotando, assim, o proces-
so eleitoral, no qu-e- concerne .. palavra. 
à propaganda nos metes. de co-
municação de massa, d~ instru- O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
menta -adequado e eficaz à con- PE. Pronuncta o seguinte 
secução de seus objetivos. discurso. Sem revi são do 

orador. ) ~- Sr_. Presidente, 
Nosso projeto propõe um sis- Srs. Sen~ores, o Diário· de 

tema rodízio entre os horários Pernambuc~ jornal mais antigo 
a serem distribuídos às emis- em circulação na América Lati­
saras na transmissão do pro- na, v a i f_a.zer, .. no-próximo di a 
grama de TRE através de sor- 7 de nov_embro, __ _165 anos de e­
teia realizado pela Justiça xistência, conatituindo um eu­
Eleitoral, com ca_da emis$ora_ têntico patri_mó_nio Cultural do 
de rádio e canal de televisão Brasil e, em particular, do 
transmitindo o programa em Nordeste. 
horár i o_s d 1 ferentes, obdecendo 
escala fornecida pela Justtça CrL3.dO em 1825 por Antonio 
Eleitoral. Assegura-se ao te- José..._de Mir_anda _falcão para 
1 espectador a poss i b i 1 i da de de ser - uma "f o 1 ha de anúnctos do 
decidi r a sua preferência, de comércío", transformoo_-se, ao 
sintonizar ou não a public:fda- longo dos anos-~ em foro r-egia­
de eleitoral. de acordo com _o nal e_ nacional de debates das 
gr-au de seu interesse. questões de interesse da Na-

ção, nos planos pol ft 1 co, _eco-
No intuito de evitar, tanto nóm1co e social. 

quanto possível, os indesejá­
ve-is ataques pessoais, comu­
mente vistos hoje na progr-ama­
ção gratuita, e_, ao mesmo tem­
po, estimular, tão-somente, a 
veiculação e_ divulgação das 
teses parti dá r i as, o - pro_j e to 
prevê que todo candidato 
deverá apenas restringir-se, 
na sua exposição, ao programa 
de seu partido. ~ 

Por entender ser demasiada­
mente longo o perfodo de 60 
dias, antes do pleito, de pro­
paganda eleitoral no -rádio e 
televisão, reduzimos o mesmo 
para 45 di as, tempo suf i c_i ente 
para que partidos e candidatos 
exponham e debatam suas idéias_ 
e proposições. Tempo maior do 
que esse, como se tem verifi­
cado, acarreta, automaticamen­
te, desgaste e repetição, e, 

Aliado das grandes causas li­
berais no Império e na Repú­
blica, f'oi pionei_r_ç na difusão 
da~ doutrinas soei a lprogres­
si_st_as_ de Antonio Pedro de Fi­
gueiredo,_ o "Cousin Fusco" de 
Pernambuco, como assim era 
chamado o_-divu1gador das idéi­
as socialistas_ e de igualdade 
de Victor Cousin, no distante 
Pernambuco .de 1840. 

Afi_rmava-se o Diário, naquela 
época;_ como __ órgão de vanguarda 
da -imprensa democrática do 
noss·o- -Pa-ís. · · 

Partidário_ da Ãb6lição. abr_i­
gou em_ s_uas páçr1 nas os di scur­
soS cte Joa~uim Nabuco e José 
Mar i ano Carne1 r o da Cunha, as 
propostas do_ "Clube do Cupfm" 
- um notável núcleo de ab_o_l 1-
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ciontStas -e 'foi i:iOs Primei __ -: 
ros a apoiar a República, fiel. 
aos ideais pernambucanos de 
T1b9fdade cfesdê o_s guarafff'b_es 
e do grito republicano de- ser-:_ 
nardo Vieira de Mello no Sena­
do de Olinda. 

NatJbepública Velha, apoio~ ãs 
col~Qaç6es reformi~tas, contra 
o voto de 11 cabresto", e do 
11 coronel ismo 11 • -_ 

A 1 O:d-a ãnfes, :no ~feiQundo -Re_i- --­
nado, sus_tentou a 1 uta de Dom 
v i ta 1 na chamada "Questão 
Rel igfosa", pel'a_ independênCla 
da Igreja e suq separação do 
Esta dó, na -- reaf i rmação . d_os­
princípioS teo_lógicos-do livre 
arbítrio e da 1 ivre _cons_cJên­
cia _ entre os c_atól ices 
bras i Le-i r-OS. 

Na. campanha da' redemô-Cfãt 1Zà_.:· 
ção c:to Bras 1J , em 1945_, 
engrandeceu-se o Di á ri o de 
PernantJuco, servindo de tribü­
na para homens -do __ porte- i nte­
le_c_t_ua1 e Cla bravurq .cív_i_ca de 
Gilber-to _ Fr=eyre, Anfba"l- F""er"-­
nandes, õemõ-critO -de s-ouza r;..:­
lho, do carvoeiro Manoel E-­

_lias, __ de o-dilon Ribeiro Couti­
nho, Pau~o Rangel Moreira. 

· Salviano Machado Filho, Anto­
nio de Brito Alves e de __ muitOs 
outros- jornalistas, políti­
cos, i_ntelectuajs, operârios -
que se sacrificaram pelos ide­
ais democráticos. contra __ as 
ditaduras e __ seus segui dores e 
neóf i tos. _ - ~ 

Modernizado tecni caménte- f16s 
anos 50_-e-60 co_m Assis Chate­

.al,lbriand, Jo.ão Calmon, Paulo 
Cabral, Costa Porto e. Antonio-­
Camelo da Costa, o. -Diário de 
Pernambuco continua sentinela 
permanente_ das idéias de pro­
gresso. desenvolvimento _e in­
tegração na c i ona 1 , na mesma 
11 Praça da I ndep~f:ldênci ?~' ___ que 
foi _e é cenário das batalhas 
políticas -mais_ notáveis_ da 
história de _Pernambuco. 

P_eço, Sr. Presidente, que o 
--sena:dô da Repúb 11 ca se assocí e 
às comemor-ações dos 165 an_os 
do- Diár-io de Pernamb:uco e re_­
quei ro à MeSa um voto- de 1 ou­
ver aos seus 'di rjgentes, ex­
tensivo ao- _corpo- redac i o na 1 
des_s_e veículo de comunicação- e 
aos operá r tos- das _suas __ o-f i c i-= -=­
nas, bem como a _toda a equipe 
de distribuição e comer.cial i­
?ação do jornal. 

O Sr. Mauro Benevides - Per­
mite-me v. Ex 4 _um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR 
- Concedo CE aparte-- ão effil né-ti-te. 
Líder do PMDB, Sen~Oor Mauro 
Benevides. 

O Sr. · Maur-o Benevides - Nobr-e 
Senador_ Mansueto de Lavor, V. 
Ex A, co_mo um_ Ço:s mais_ pr:oemi­
nentes Membros desta Casa e da 

.. 

' .. 
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nossa Bancada, interpreta não 
apenas o seu Sentimento como 
Representante de Pernambuco 
como também da nossa própria 
Bancada, nessa __ homenagem que 
se presta a um ór~ão de comu­
nicação social, que tem uma 
brilhante tradição de luta em 
favor do desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro, Todas a­
quelas grandes postulações, 
todas aquelas grandes reivin­
dicações que intrinsecamente 
se vincularam ao cresci menta 
do chamado Po 1 f gono-__ daS secas· 
e o bem-estar, hoje, de 42 m1-
lh5es de brasileiros, tiveram 
nesse órgão da imprensa ___ f::Jer-
nambucana, que não é só de 
Pernambuco mas de toda a re­
gião. um port·a-voz- creden_c_ia­
do, defendendo em notfc1as. em 
editoriais, em sueltos, enfi"m, 
todas as modalidades de afir­
mação de pensamento. __ Tudo isso 
representou a tradição de uma 
luta que, neste instante, com 
165 anos de funcionamento, re­
colhe na· manifestação de V. 
ExA, e acredito na unanimidade 
do Senado_ Federal, o nOsso re­
conhecimento por um t~abalho 
sério, digno, que significou, 
em 165 anos de atividade. _uma 
preocupação _ constante de ser~ 
vi r a Pernambu_co, -de servi r ao 
Nordeste e de servir ao País. 
As nossas homenagens ao Diár1o 
de Pernambuco. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - 0-
bri gado a V. EX .a_, Senador Mau­
ro Benevi d_es. V. Ex.ll. , __ enquanto 
Lfder· do PMDB, o ma:ior Partido 
desta Casa. associa-se a esta 
singela homenagem que presto a 
um dos grande-s órgãos da i m­
prensa· brasileira~ Aliás. o 
mais antigo em circulação ·na 
América Latina. 

tante -do E§tado ,d_as Alagoas, o 
Senad~-Joao Nascimento, qu~ 
me havia ped_i dd i-ni·c·i a 1 mente .... _ 

O_Sr. ~oão Nas~imento- Nobre 
Sena'dor Mansueto de Lavor .• 
goStaria de me juntar ao pro­
nunciamento do Senador Mauro 
Benevides-, poi_s S. "Ex"- foi 
mui to fel i z quando __ disse que 
o Diãrto de Pernambuco não é 
apeneis de Pernambuco, mas do 
Nordeste. pelos grande_s servi­
ços que tem prestado à Região 
e -ao :Pais. Portanto. 
so_li dar i zo-me com V, Ex .a, Se­
nador Mansueto de Lav_or, para­
benizand-o- o ,jor.n_a_l, e :tampém 
dizendo, como as palavras db 
Senadru:-_:_- Mauro~ -B-enevides, da 
minha te li. cidade de ver os 165 
anbs do DiáriO de Pernambú­
co aqu·í _:_:___homenageados por v, 
Ex• 

O SR. MANSUETO DE LAVOR 
- Agradeço a v-. Ex.a., Senador 
João Nas c i mente-. 

- Aque 1 a verdade i -r a Comunhão de 
lutas entre Pernambuco.e Ala­
goas, Estados de tradição den­
tro do contexto nordestino, 
a·quel a tradição- é i ncent 1 vada 
pelos i d_ea i s di fundi_dos pelo 
velho Diário de Pernambu­
co, ta rito_ em Pernambuco como 
em Alagoas. 

A 1 agoas tem, hoje, tem uma 
imprensa mu1to só11da, tem-uma 
imprensa escrita e falada da 
melhor qualidade, mas é claro 
que a tradiÇão"mesma 'está 'Com 
o velh~ Diário. Todos procu­
ram, realmente, espelhar-se na 

-luta, na história e, até mes­
m9, naqueles arrb.fos editori­
als do velho Diário de 
Pernani::lUCO. 

Agradeço a v~ E_x"-, Sena_dor 
É importante destacar sempre o Joao Nascimento, que tão bem 
papel da imprensa. A imprensa represen~a. nesta Casa, o Es­
e o _Parlamento devem--t-rabalhar tado de_Alagoas. 
juntos __ em favor _da soei e da de e 
da democracia. Os desencontros E al;i0rÇI.,:ê- cfáro;_-dâréi o -a­
são eventuais, o importante é parte. para f a 1 ar de_ imprensa. 
que cada um no se1,.1 papel -e para falar do Diário de 
são papéis .distintos, mas não~ Perna:n-Duco, ao Senador que é o 
opostos trabalhe na defesa nosso não apenas decano, por­
dos interesses maiores do povo 'que seria pouco Dizer isto, 
bras 11 e i r o e da democracia mas aQLfél e que· -ê a·~hOSsa·· fns-
brasfleira. piração constante no setor das 

lutas 9a comunicação social no 
v. Ex 4 , falando como Llder, ·-Pafs. E Claro que o _Senador 

creio que estende, re-força Pompeu- de Sousa não vai apenas 
essa homenagem, posso até d1- dar o aparte, quase que o di s-­
zer, a _outras L i deranças que curso pr i nci pa 1 é de 1 e com o 
integram _o conjunto desta re- aparte que lhe concedo neste 
presentaçãõ popular no Senado momento. 
da República. 

O Sr. ~oão Nascimento Per-
mite-me V. Ex 4 um aparte? 

O Sr. Pompeu de Sousa - Con­
cede-me V. Ex4 um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR 
- Antes de conceder o aparte a 
V. Ex 4 , Senador Pompeu de Sou­
sa, o farei ao digno Represen-

O Sr. Pompeu de Sousa - Nobre 
Senador Mansueto de Lavor, a 
generosidade de v. Ex 4 excede­
se a si mesma, essa generosi­
dade proVerbial nesta Casa. 
porque, na verdade, não pre­
tendo ocupar mui to temp_o do 
discurso de V. Ex 4 , que feste­
ja o aniversário do Diário de 
Pernambuco. Não poderia eu, 
velho jornalista, há 52, 53 
anos, deixar de aqui vir tra-

zer todq o meu aplauso. a essa 
inici.ativa de~ V. Ex 4 , qi,Je, es----­
tou certo, é iniciativa de 
todO o Sénâdo ' da l:tepúb"}"tc~ ., 
Hotneh_age.ar_ e.·f~~tejar o D1ar1o 
de Pernambuco é homenageár . e 
feStejar' a impt-ehSa brasi_lei_­
ra, ·a- · imprensa latino­
amar-i Cana. é __ homénagearl e "fes·­
tej ar o que _há d_e ·mais , i31-'tên-
t i co na· i nte 1 i gênci a a serviço 
da informação, na i n·te 1 i génc f a_ 
a serviço- das· causas democrá-
t 1 cas ._ A 1 nda ma 1 s quando essa 
íntel igér1cla, quando es_sa lut_ª 
já se· désenvôlve há - mais de 
sé~ulo_ e meto. Nobre Senador. 
o DiãrTo pe Perna.Jt*)~ é, U!Tl. 
título õe ·glÇria par~ os p~r­
nambucanos, e um t1tulo .de 
glóri8' para os 'br'aSi"l"ei"r·os. ê· 
um títU1o de glór.ia , p?ra o~ 
1 a ti no-amer1 canos. Receba V._. 
ExA·deste seu velho· admirador 
um abraço fraternO dé ên'tu-· 
siasmo, o mais comovido,- por 
essa celebração_que é uma ce-
1 ebração do Bras i 1 a uma de­
s_uas_ fd}?;i~s. ·.·. · 

O •. $R. MANSUETO DE . LAVOR 
- ·Senador POmpeu -de·. SoUsa, . V.. 
~~.~~_a 1 ~: 1 ~uagg~. ~~d~e~~~~-~ ~ 8~~~ 
ór-gãO de imprl:!hsa que é a _sua 
vtda, qué é ~_sua _lu:t;a, gue é 
a sua história, a redaçao dos 
jornais, a direção de jornais, 
jornais de marcante influência 
no R i o -de Janeiro, ·e·m .. Sãb ~aL,t­
l.o-. aqUi,, .ém. ~:rrasí 1 ía, e tam-· 
bém em Pernambuco. · ' ' '. _ ·. 

-E·n·tão-, com essas suas' 'paTa·-:-· 
v r as, V. Ex A f a 1 a.n.d.o S:::O!J10 sem­
pre faz, de cátedra a respeito 
da 1 mprensa, encer-ro este meu_ 
pronunciamento.,. · 

O Sr. Meira Filho Permite­
me V. Ex 4 um aparte? 

O SR. MANSUETO i:JE' LAVOR -
. _Arites d8 ericE;?-.rar, . ·t-eh-ho. _a 
hOnra _ .de··_ .c.on,el:;!dér b _,parte a 
outro emérito comunicador, ho~ 
mem púb 1 i co . comunicador , _e_ 
j.ornalista: também, Senador 
Meira Filho, eminente Repre­
sentante do Distrito Federal. 
Tem o apart-e v. tx'll. 

o Sr. Meira Filho- Senado~ 
Mansueto de Lavor, _ouvi os a­
partes daquele·s que se ass.o_-. 

-cfaram ao registro que v. Exa 
faz em_ tão boa hora, e ·qufs 
também aparteá-lo_, ·comó_ estou 
fazendo agora. No meu entendi­
mento, conduzir·· uma empresa 
duran-te muito tempo é uma ta­
refa, sob todos os pontos de 
vista, muito árdua. Imagino a 
luta do Diário de Pernambuco 
durante ess_e tempo t_odo. Mere­
ce todo galardão, Ele atraves­
sou os tem~os de Império e da 
República. E um jornal que ~em 
não apenas dos p_ernambucanos 
como acredito de todos os bra­
sileiros, o aplauso pe1;;) data 
que- festeja: ___ 165 anos. E r e-
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almente fato digno de registro 
na imprensa brasileira. São 
quase dois séculos, faltam 
poucos anos para dois séculos. 
Associo-me a V. Exa no regis­
tro que faz desse acon_tec.i men­
ta gratificante, como disse, 
não apenas para o Estado de 
Pernambuco, mas para todo _o_ 
Brasil. Parabéns ao jornal que 
atravesso~ os tempos. que che­
gou ao nosso tempo. Viveu o 
tempo do Império, o da Repú­
blica e está neste que o País 
está vivendo. Parabéns a V. 
Exa e ao Diário de Pernambuco. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -
Muito obrigdo, Senador Mei·ra 
F i 1 ho. Junto esses votos 
àqueles que pedi fossem de to­
dos nós desta _Casa, enquanto 
peço também se registre este 
nosso pronuncjamento em home­
nagem ao Diário de Pernambu­
co. Que esta homenagem seja 
extensiva à própr 1 a cadeia as­
sociad~ de órsãos de imprensa 
e de cdfuunicaçao a que perten­
ce o Diário de Pernambuco. e 
aqui tendo _um do;: §eUs expoen:­
tes; o Senador 0oao Calmon, a 
direção administrativa _do Diá­
rio de Pernambuco, Dr. Ant_ô-_ 
nio Camelo, jornalista Glods­
tone Belo e a todo o seu corpo 
redaciona1, ao seu represen­
tante da Sucursal de Brasília, 
o jornalista Marcondes Sampai­
o, e aos operários e gráficos 
da oficina do velho Oiario de 
Pernambuco, à equipe de dis­
tribuição e comercialização 
desse órgão de imprensa e aos 
seus milhares de leitores es­
palhados por _Pernambuco, ·pelo 
Nordeste e por todo o País. 

o Sr. Chagas Rodrigues -
Per~Je-me V, Ex~ um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR Com 
muito prazer. 

o Sr. Chagas Rodrigues No­
bre Senador Mansueto de Lavor, 
toda a Casa já_se associou a 
V. Ex~ nessa homenagem em fa­
vor do grande órgão que tanto 
orgulha Pernambuco, o Nordes­
'j:~. o .Pa'fs e ~ .. nossa América 
Latina.- Ciente oe que v. Exll 
traduz os sentimentos de todo 
o Senado Federal, apenas guero 
expl ;·citar a manifestaçao da 
Bancada do PSDB, que-se asso­
cia a essa justa homenagem. 
Estou certo de que o futuro 
desse grande jornal há de ser 
tão g·lorioso quanto o seu 
extraordinário passado. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -
Muito obrigado a v. Exll, emi­
nente Líder do PSDB no Senado, 
Senador Chagas ROdrigues. 

Sr. Presidente, concl uó, Pe­
dindo~ mais uma vez, seja re­
gistrada. nos Anais da Casa, 
como faço neste pronunciamen­
to, toda esta merecida homena­
gem a um órgão de j mprensa que 
tem sido, através do passar 

dos anos um reduto das lutas 
do povo do Nordeste. do Bra­
s-11, em def·esa~dOs ideiais da 
democracia e da liberdade do 
povo brasileiro. 

Era o ~ue tinha a dizer Sr. 
Presidente. (Mui t<? bem! ). 

DUrante O _C/t scu-rso do sr• .. 
Mansueto de Lavor, o Sr. 
Pompeu de _ .Sousa. 3!:! 
SecPetário, deiXa a Cadeira 
da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nelson Car­
nefPo, Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson ca6-
nei rol - A Mesa se associa_ a 
V. Ex nas homenagens gue aca­
ba de prestar .. ao. Di ar i o de 
Pernambuco, ao ensejo do 165.2. 
anive_rsário ·de sua . "fuildação. 
(Pausa.) 

Com a palavra o nob~e Senador 
Maur_o Benev1 des. t 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE_. Pro·nu'ncia o seguinte 
di_scurs·o. ) Sr. Presidente, 
Srs .. · S.19nadores,. transcorrerá, 
no próximo dia 7 de novembro; 
o centenário de fundação do 
Tribunal de Contas da União,_ 
órgão_ q'ue auxi 1 i a o Poder Le­
gi sl at i v·o -- . nas suas- tarefaS: 
constituCionais de co-ntrole e 
f isca 1 i zaç_ão _ do Executivo, 
além de outras de igual rele­
v~nci a6. na _defesa do interesse_ 
·publi.~. . . -. 

ExPreSSivas comemo~ações ini­
ciaram-se hoje para·realçar o 
magno evento, oferecendo-se,· 
as.sim, a oportunidade de se 
test·emunhar àquela _C.orte espe­
cial-izada" o reconheci mente dos 
brasileiros por sua profi_cien­
te atuação no cenário ·da vida 
pol í'tico-adrn_inistrativa do 
País. 

No desempenho do meu prime 1 ro_ 
mandato senatorial,, nunca pou­
pei referências ehcOmiásticas 
ao_Tribunal de Contas da Un­
ião, especialmente ~uando ten­
tei regulamentar o art. 45 da 
Carta Magna então em vigor, 
entendendo, corretamente, a­
quele dispositivo- diversos. 
nos seus nobres objetivos, dos 
previstos nos arts. 71 e se­
gUintes, réferentes à fiscali­
zação contábil, financeira e 
orçamentária a car~o da pres­
t i"g i os·o Co 1 eg i a do de Contas. 

Afiás." sobre.o centenário do 
referido órgão o Uornal do 
Brasil publica brilhante arti­
go, intitulado "O Tribunal de 
Contas da Uniãou, da lavra do 
professo~ Alexandre Demathey 
Carilach·O, cuja transcrição re­
presenta homer.~agem à efemér i_de 
a defluir na quarta-feira 
vindoura. 

Eis a ·fntegra do alUdido ar-
t i"go, Sl"'s. Senadores: --
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"O TR!BUNAL _DE 
CONTAõ DA UNIÃO 

Alexan~re óamathey camacho 

o Tribunal de Contas da 
U.ni ão c.ome_mç.ra neste ano, 
exa tament_e __ em __ . 7. de- n~wem­
bro, ce·m anOs de existência 
- um ·c-en·tenár to! 

Atualmen-fé ele é- pf-.9Si"d1-
. do peJo Ministro Adhemar 

Pa 1 a di ni Gh i si e .é .compQst.o. 
pe-los-Ministros Carlos Ati­
la Alvar_es . .da S.i.l'l/ã, Lucia­
no Brandão Alves de SQUza~ 
Ferna-nd·o G_onÇãlves, Elvia 
Lor_de·J l_ o Caste 1 lo Branco, 
Marcos Vinfcius. Rodrjgues 
ViJaça, Homero Santos, Pau­
lo Af;fo_nso Mar-tins _de_ __ o.u­
vei r a e Ol.avo Orummond. 

A impre.scindibil i·dade da 
sua empresa· no cenário na­
cional, que põe em relevo. a 
austeridade e a probi9ade 
administrativa, através _da 
na tur.eza e da f i n_a 1 i datle da 
sua atuação, · i nspi ro_U o_s_ 
legisladores estaduais para 
a criação dos Jribunais das· 
diversas unidades 
feder.at. i_ v as. P.ss i m _ é gue 
tgtas as Cortes rle . Contas 
do país pugnam e trabalham 
com os. mesmos objetivos .. que 
presidem as atividades do 
paradigma. 

Embéira ca·dã~ Estado pbss_ua 
·a seu Tribunal de Contas, 
cada qual estruturado por 
estatutos e ceQiment_os pró­
prios, ne• sempre cotnc.t­
dent_es"* o ~to predominante 
é que a cada qual tncumbe o 
mesmo destino, no plan_o _em 
que se movimenta e circula 
o·sangue da vida civjJ da 
nossa gente. 

Santo· AQost i nho, o· 
notável filos-ofo·-. mo.ra.l, 
costumaVa dizer_ que o di­
nhei ro __ e_ra o sangue da v: i aa 
civtl e contava que, por 
isso mesmo, quandO algum 
patrão repreendia o Seu 
servidor, usava des_ta 
fórmula: "Não sab_es_, meu 
servo, que contei por_ ti_ o. 
meu sangue?" Quando __ o san­
gue é do_ povo, fáci 1 _é o 
imagina r-se como cresce .de. 
importância a _imagem 
aventada. 

-As origens do ..,.dbunal de 
Contas no Brasil ~emontam à. 
épo.ca do Bras i J colOnial. 
Antes mesmo que, . a . Const i­
tu i ção Po 1 í t_ i ca do Impér_.i o 
- Pedr_o· I -, de 25 de março 
de 1824, ··cuidasse da mate­
r·ía, ·através da cproposição 
do tnolvidáve1 estadista 
que foi Felisberto caldeira 
Brant -Pontes de Oliveira, 
M~rqut§!s _ de Barbacena, ·· o 
Alvará de 28 de junho~_de 

·-18-08, do então- príncipe re·-
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gente, DA João, futuro D. 
uoão VI, c r i·ou o. Canse_] hQ 
de Fazenda, embrigão do 
Tr1bunal de Contas. em nos­
so país. 

Foi, porém, no alvorecer 
da República, menos de Qno 
após a sua ~roclamação,_com 
o Decreto n 2 966-A,_ de 7 de 
novembro -de 1890, qUe o 
país teve o seU departamen­
to· administrativo aUtônomo 
com funç_ões j_~_c:!i_c?lntes, 
destinado ao exame e revi­
são "do_s_ atos oconcerrientes 
à _ receita e despesa da 
República". 

Funcionando na vida admi­
nistrativa do. país, como 
órgão i nd i spensáve _1 ao seu 
metabolismo pglft(cO, é 
fácil apurar-sê que o inS­
tituto do Tribuna·1 de Con­
tas cresceu" de pre51:ígio e 
de siQnificação através das 
diversas fases e das várias 
transformações por que tem 
passado_ o_~egime: até a·vi­
gênci a da Cartc;l Mgl-gna de 
1946. ' . -

Todas as Constituições 
republicanas, em especial a 
de 1946, deram-lhe posição 
de órgãos autônomo 'e de 
destacada atividade nà con­
juntura administrativa 
nacional, Até a Constitui­
ção de 1946, o Tribunal de 
Contas exerceu o controle 
prévio ou direto sobre- t9-
dos os atos da administra­
ção que, de.qualquer forma, 
gerassem despesas. A vali­
dade dos mesmos se condi­
cionava ou vinculava à o­
brigatoriedade do_ Registro 
ou da aprovaç_ão pélo Tribu­
nal de Contas. Ele er~ o 
órgão controlador e fisca­
l i zador das F i nanç-2:fS -e 
Orçamentos. 

A sistemática constitu­
cional que imperou ao tempo 
dos governos militares, 
mercê do entendimento dos 
tecnocratas atuantes, com 
grande influência na im­
plantação da _ordem finan­
ceira do país. alterou pro­
fundamente, o modo de tra­
balhar dos Tribunais de 
Contas, Por i g_np__rânci a ou 
por conveniência, à_ guisa 
de agilizar os negócios pú­
blicos, os Tribunais de 
Contas foram consideraods 
órgãos obsoletos-e emperra­
doras da admi_!1i stração 
pública. E, não QÇstante, 
as tentativas realizadas 
pelos melho_res _no,mes do 
Instituto dos TribunaiS de 
Contas, para explicar 
àquelas autoriOades o Ter­
rival engano qUe cometiam, 
baldados foram os seus 
esforços. A ação dos Tribu­
nais de Contas passou a ser 
feita a poste r 1 o r i , _f o i 
abolido o Registro Prévio_. 
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Com essa decis_ão constitu­
cional, institui-se a fis­

--Cál i+.?li;ão indireta, isto_ é, 
sobre os fatos consUmado$ .. 
Os tecnOCratas estabelece­
ram --e .. impuseram __ a_ut_ori ta­
r i amente (Constituição de 
19ô7} o-_Sistem_a do Controle 
Interno_ ·ou p; reto, a cargo 
da ~dministração, e O Con­
-tro1e Externo oü lndi reto, 

---a c_a_rgo dos T r i OLina f s de 
Çontas. 

.. Agora; que as 1 _1 oerdades 
_ democr-ãt i cas estão em_ gr'ah·: · 
· de evidê_ncia e. qu·e "a pi"'opó-­

s i t_o_ .se cogita fa-zer uma 
revisãO -_C0tlstituciona1~para_ 
compat_ib_i l_izá-las com a au­

__ tor í dãde~ pare.ce:-me pró;5r i-o 
e ·oportuno_ lembrar aos i-
1 ustres 1 egi s 1 adores __ do 
novo Congresso a importân­
cia do Tribunal de Contas 
no pro·cessp dã Qemocra ti za­
ção. Potler--se- i a _di z_9r "que­
ele é o quarto Poder da Re~ 
púb.i t Ca, porqu_e, __ ein . qUe 
pesé ~á_ .. djvisão . trip_aftida. 
'dos poderes do Estado, en­
__Q4:!ndrad_a por _Montesqu_i e_u. -é 
1nquestionável, na verda­
deira_· d.émoé_raci.a. a neces.:..· 
s 'i d~de -o.a _ sua presença como 
instituição fjscaJ'i_;z_àdora.·e 
V1g.i1ãn·te dos direftos 
públ_i_c_o_s. A sua __ atuaçãp, a 
sua atividade São uma sa­

Rui Barbosa tinho-o como 
''instituição-de n~tureza em 

""grande -parte j udi c i á r 1 a- e· 
política; destinada,. por·· 
sua-- índo1e essenc_ial, a 
séntencJar sObre a"Ssuntos 
a·a: mais alta jjravida~de ·e a 

·servir Aoljdamenté de dique 
·- aàs abUSOs a:dminfstr'ativoS 

em ne~-ôciOS Ttna:tif~i~os. "--

Secretário dO: -~ Gab i ne_te 
Civfl do Gov.er_nador- Moreira 
FràriC::o, pro·fessor de Di re; -·­
to Administrativo da Uni­
_v·erSidade_- Federa-l· Fluminen­
se (UH:) .. 

Sr _ Pres _ _i_de)1te, o art 1 cu 11 sta _ 
Alexandr~ Demathey ·camacho 
precC)niza:·_ que. ··em ·relação ao 
iG_i,.l,_ çievernos ·:_ -

._ .. d-otá-lo-de tOdos os 
-ele_mentos- ·capà:ze-S· - de 
garantir-lhe a efi-ci-ência e 
de. manter-lhe íntegr~ a au­
tor_id_ade, nó plano de sua 
ação_ ~~Uladora_. ~;. ·-- · ., 

É o _que desejo, --srs:O- S~n-ado-=..· 
res, ~ornar claro neste ins­
tante,_ qaa-ndo se põem em ·r e 1 e­
vã o i::::-entenárfo-_çJ_o _ lCU -e ps 
in_éstimãVS:is serv;-ç-os --que-· o­
mesmo há prést.adc à tnora_l izá­
çã9 -qa_ vi_d~ .PÇibl_i~"' nacional. 

tfsfa_ção qUe- b E.stado dá aO A todos QS seus d1gnos I'J'iem­
povo s-obre o bom emprego brós, a c'omeçar pelo _presi den­
dos · j:._rfbutos· __ c;u'é -dele te Adhemar GHisi_, bem assim ?J.Q 
arrecada. _o seu~ trabalho co~petelite ~ _qualifi,cado qua~ 
conscfencioso e·- técnica,_ dro '>de -_Sêf'Vidores~- rendemo§ o 
honesto e aPol ftico_, traZ ·-tributo :de nossa· 8dmfração, 
Segur-ança- às autor_ i dadas com os vot·os por-- que· a h1 stó-. 

- _g_e~tbt'_ã_s __ ou governamentais. ria data _e-nSeje ·a_ continUfc;fáde 
-Nada _mais ce_rto, correto, de um trãbalho sério-. até ãqu; 
justo. legal e moral, que levado a éTeito com_frrepreen­
se inc-rua na revisão cons- sfvel efrC-'iência e CQ"mpr-oVã:da 
tituciõnal em preparo e em imparcialidade. - -
discussão. uma-_ propos_ição 
quê perm1 ta aoS Tribunais 
de __ Gontas o exame __ q_.ç; _lega­
lidade dos ContratOs e o 
Julgamento· da_s apos_entadO-

_ _r_i as, reformas e pensõ_es, 
j_á- que_ o ·registro __ · prévio, 
ou sej~. 6 controle· ai reto~ 
abol-ió_a·pe---,-ã s1Ster,nática 
Consti tuçi_onal vt_gente, não-

· -tem mais possibilidade_ de 
Ser·_restabelec1do, porclüe a 
velOC:idade doS negócios pú-

- bl i cos está__ em- compasso_ s_U_- _ 
persôrfl cO, e os_ Tr 1 buna i s 
de Contas acompanham, ain­
da, a Cadência da realidade 
nacional. 

Era o qLie _-tfh11a a 
Presidente. (Mui to 
maS.) 

di_::z:er, Sr. 
bem! Pal-

O SR. PRESIDENTE TNS:rson Car:..·-­
neiró} -- Na present~ sessão 
termi nau o prazo para -apresen­
tação de em~ndaS ~o Projeto de 
Res_o 1 ução n-'1. 56, de f990.- ·que 
autoriza o GovernO -dà Estado_ 
de _Santa ·catarina a cê·YeQrar 
operação de compra e venda "com' 
f i nanei amento externo i un-to,~ 
Í~~~~~ MLW -dinte~me~;Pô~~i~; 
Oemócrática Alemã, no __ valor de 
CL$-RDA 8,259,367.50 (oito mi­
lhões. duzentos e cí nqüenta_ e 

o instituto do Tribunal nove mil, trezentos e.sessenta 
de cOtl'fas e, a inda, para e sete dó 1 ares convêni ô e 

,.honra d.Q regime ·em_ que vi- __ cinqaenta centavos].~-·· 
-·vemos; ·uma das --coisas sê­
·rlas" e · veneradas--do país. 
Urge, _de cQ[lsegu i n"t;e, dotá­
lo de todos os.elementos 
cãpazes- de garanf_1 r.:. 1 he a 
eficiência e de manter-lhe 
integrà a autoridade, no 
plano de sua ação regulado­
ra. 

Ao projeto não foram ofereci--
das emendas. - -- ·· 

A - mat€ri a ·será inclui da ~m 
ordem _do dia, oportunamente._ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson car­
neiro) -Nada mais havendo a 
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tratar, vou encerrar a presen­
te sessão, designando para a 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

- 1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 54, DE 1990 

(Inciufdo em Ordem do Dia nos 
termos do art. 172, Il, c, 

do Regimento In~erno) 

Discussão, em turno úni­
co, do Projeto Ue Decreto 
Le~íslativo ntl. 54, _de 1990 
(n 39/89 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o 
texto dos Atos Finais do 
XIX Congresso da União Pos­
tal Universal, realizado em 
Hamburgo, República Federal 
da Alemanha, em julho de 
1989 (dependendo de 
p21recer) . 

- 2 -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nt~. 118, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos 
termos do art. 336, c 
do Regimento Interno~ 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado nA 
118, de 1990, -de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que 
declara de utilidade pública 
os serviços de radioamador e 
de rádio cidadão, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário, da Comissão 

de Educação. 

- 3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.R 59, DE 1990 

(E·m regime de urgência, nos 
termos do art. 336, c 
do Regimento Interno~ 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução nA 59, de 
1990 (apresentado-pela Comis­
são de Assuntos Econômicos 
co~o conclusão de seu 
parecer) , que aütor--, za, em 
caráter excepci o na 1 e 
temporário, o Governo do Es~a­
do de Minas Gereis a emitir e 
colocar em mercado 18.104.135 
Letras Financeiras do Tesouro 
de Minas Gerais - LFT-MG. 

4-

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n_g_ 

63, de 1989, de auto~ia do Se­
nador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre a construção de 
logradouros, de edifícios de 
uso público e de veículos de 
transpor~e coletivo, a fim de 
garantir acésso adequado às 
pessoas portadoras de defi­
ciência, nos termos dos arts. 
227--, § 2.Q. e 244, da Constitui­
ção Federal, tendo 

PARE-CER, proferido em 
Plenário, da Comissão 

- de serviços de Infra­
Estrutura, favorável nos ter­
mos de substitutivo que 
oferece. 

5-

Vo_tação, em turno ún1co-, -dO 
Projeto de Lei do DF n~ 40, de 
1990, dé iniciativa do Governo 
do Distrito Federal, que cria 
escOlas classe e centros de 
ensino de 1A grau na Fundação 
Educacional do Distrito Fede­
ral, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER _ FAVORÁVEL sob n_g_ 
312, de 1990, da Comissão 

-do Distrtto Federal. 

- 6-

Votação, em turno único. do 
Projeto de Lei do DF n.R 48, de 
1990, de iniciativa do Governo 
do Distrito Federal, que alte­
ra diSpositivo das leis ·que 
menciona e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.R 
318, de 1990, da Comissão 

--do DiStrito Federal. 

-7-

Votação, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Cons­
tituiçao n.R 3, de 1989. de au­
toria do Senador Marco Maciel 
e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta parágrafo ao 
art. 159 e altera a redação do 
inciso II do art. 161 da Cons­
tituição Federa 1 . 

B-

Votação, em primeiro turno, 
dã-Proposti de Emenda à Cons­
t1tutção n _ 5, de 1989, de au­
toria do Senãdor Nelson Car­
neiro e outros Senhores Sena­
dores, que dispõe sobre a re­
muneração dos deputados esta­
duais e dos vereadores. 

Novembro de 1990 6457 

9-
Votação, em primeiro turno, 

da Proposta de Emenda à Cons­
tituição_nA 6, de 1989, de au­
tor i a do s·enador Marco Mendon­
ça e outros 24 Senhores Sena­
dores, que acrescenta artigo 
ao texto-constitucional pre­
vendo a criação e definindo a 
competência do conselho Nacio­
nal de Remuneração Pública. 

- 10-

-Votação, em primeiro turno. 
da Proeosta de Emenda à Cons­
tituiçao n~ 1, de 1990, de au­
toria do Senador Mareio Lacer­
da e outros Senadores, que a-

--crescenta dispositivos ao Ato 
das Disposições Constitucio­

--nais Transitarias da Consti­
tuição Federal. 

- 11 

Votação, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n~ 2, de 1990, de au­
toria do Senador Mata-Machado 
e outros Senhores Senadores, 
que suspende ·a aplicação do 
art .. 62 e altera o§ 2_g_ do 
art. 64 da- Constituição 
Federa 1 . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
--neiro) -Está encerrada a 
sessão. 

- (Levanta--se ·a sessão às 
17 horas e 15 ffiinutos.) 

PORTARIA 
N_g_ 23 DE 1990 

o_Oiretor-Geral do Senado Fe-­
deral, no uso das suas atri­
buições regulamentares, tendo 
em vista o que consta do Pro­
cesso n~ 013386/90-5, resolve, 
com a finalidade de cobrir as 
despesas com a aquisição de 
material e outras necessárias 
ao perfeito funcionamento da 
Barbearia, fixar as taxas de 
serviços conforme a seguinte 
tabela: 

CABELO Cr$ 400,00. 

BARBA Cr$ 3<rO,OO 

. MANICURI Cr$ 300, ÓO 

E.NGRAXATE.Cr$ 150,00 

A presente tabéla Vigorará a 
partir da data de publicação 
desta portaria e será afixada 
em local visível na Barbearia. 

Senado Federa 1 ~ 5 de riovembro­
de 1990. - ~ose Passos Par­
to, Diretor-Geral. 


